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L E I 	N9 8 4 9 
de 30 de dezembro de 1993 

SOMULA: "Altera e acrescenta dispositivos à Lei 779, 
de 11 de dezembro de 1992." 

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 	19 Os dispositivos da Lei 779, de 11 de dezembro de 	1992, 
.abaixo descritos, 	passam a vigorar com as seguintes 

alterações e acréscimos: 

"Art. 30 	  

§ 1° - 

I 29 	A atualização monetária será o resultante da multi- 
l',, icaçâo do crédito tributário pelo 'coeficiente 
obtido com a divisão do valor nominal de uma Ufir 
do dia do pagamento pelo valor nominal de uma Ufir 
do dia do vencimento ou do lançamento, fixado pela 
administração pública municipal. 

§ 30 -

§ O 

59 - 	 

§ 69 - 	 

Art. 35 	 

Parágrafo único 

Art. 45 

  

o valor da restituição do crédito tributário, 
nos termos do art. 35, será acrescido da atua-
lização monetária, conforme art. 30, § 29. 

§ 19 - A Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal, compre-
endendo a tributária e a não tributária, abrange 
atualizaçao monetária, 	juros e multa de mora e 
demais encargos previstos em lei ou contrato, não 
excluindo esses encargos, a liquidez do crédito. 

29 - A Fazenda Pública Municipal, poderá, acrescer ao 
valor apurado no Parágrafo anterior, a cobrança de 
adicional a título de ressarcimento de despesas 
administrativas decorrentes do lançamento em Divida 
Ativa, de até 10% (dez por cento( do valor apurado, 
limitado ao máximo de 01 	(uma) 	U.F.N. 	(Unidade 

Fiscal do Município). 
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1 —ie., 

- de 100% (cem por cento), quando o tributo f 
liquidado após 05 (cinco) dias do vencimento; 

1 49 - As multas serão aplicadas sobre 	o_ montante 
tributo devido, acrescido de atualização monetária 
juros. 

Art. 148. Compete ao Poder Executivo determinar, por Decreto: 

I - quando necessário, os valores básicos do met 
quadrado de terrenos e das construções, para 
cálculo 	do 	presente 	tributo, 
atualizando os valores constantes dos cadastr 
municipais; 

II - fixar o número de parcelas em que poderá s 
liquidado o 1PTU no ano de seu lançamento. 

19 -

120-

130-

Art. 250 

1 10 - Pela prestação dos serviços de que trata este arti 
go, 	cobrar-se-á a taxa no ato da concessão da li  tença, 

29 	A licençapara localização será concedida após 
vistoriainicial das instalações consubstanciada 
no alvará,. decorrente das atividades sujeitas 
fiscalização municipal nas suas zonas urbana 
rural, mediante o recolhimento da. respectiva taxa. 

Art. 147 

a) 
de 10% (dez por cento) do 19 (primeiro) ao 450 
(quadragésimo quinto) dia, após o vencimento do 
tributo; 

b) 
de 20% (vinte por cento) do 460 (quadragésimo 
sexto) 
mento do aotr9

i09 (nonagésimo) dia, após o venci- 

c)

bt 

 de 30% (trinta por cento) do 910 (nonagésimo 
primeiro) dia em diante, do vencimento do ,ribu-
to; 

IV - 

119-  

120-  

Art. 46 

Parágrafo único - A inscrição em Dívida Ativa de qualquer crédito 

tributário ou nio tributário, poderá ser levada a 
efeito, imediatamente após o vencimento da última parecia, 

desde que obedecidos os prazos legais. 

Art. 135. Ficam isentos deste imposto, os imóveis residenciais 
com edificaçoes de até 50 (cinqüenta) metros quadrados de  área construída. 

Parágrafo único - 

 

i- 

II - 	  

III - que tenha a situação do imóvel devidamente regula-
rizada no Cadastro do Município. 

Art. 138 

1- 

11 - 

III - tratando-se-de obra inacabada e em fase de constru-
çao, e, cujo valor venal tenha como base de cálculo a 	

ea total licenciada pela Prefeitura Municipal, se
rá aceita a revisão do valor desde que o contri-

buinte, mediante requerimento, apresente Laudo Téc-
nico assinado pelo responsável da obra, onde conste 
o 
percentual de execuçao do cronograma na data de 

lançamento do imposto, dentro dos p,azos previstos nesta Lei. 

Art, 143 

b) 	  

IV - 10% (dez por cento), desde que o contribuinte tenha 
liquidado o imposto relativo ao exercício anterior 
rigorosamente dentro dos prazos previstos, ou atra-
vés de cota única, ou através do parcelamento; 

Parágrafo único - O desconto previsto no inciso 1 será concedido 
uma única vez. 

1 39 - serão 	concedidos descontos nas 	multas 	
acima Parágrafo único - Considera-se como Comércio Eventual o que é referidas, até o limite abaixo: 

exercido individualmente em determinada época 
do ano, especialmente por ocasião de 	festejos ou comemora- ções, 	

sendo definida pelo executivo, através de regulamento ,• a 
localização e padronização dos equipamentos, 

Art. 259 	  

Parágrafo único - Respondem pela Taxa de Licença de Comércio am-
bulante ou eventual, as  mercadorias encontradas 

111 - 10% (dez por cento) desde que 	o 	contribuinte 
comprove o preenchimento dos seguintes requisitos 
cumulativamente: 

I - 

11 

- de 50% (cinqüenta por cento), se 
liquidar .o tributo no prazo 
notificação; 

- de 70% (setenta por cento), quando o contribuin-
te liquidar expontaneamente o tributo sem 
notificação; 

a) 

o contribuinte 
estipulado 	na 

- A taxa de fiscalização de regular funcionamento 
renovável a cada ano, tem como fato gerador a fis 
calização, o controle permanente, efetivo ou poten 
cial das atividades primitivamente licenciaoas e decorrentes do exercício do poder de polícia do Mu-
nicípio. 

40 - É obrigatória a fixaçao, em local visível e acessí-
vel à fiscalização, da Taxa de Localização e Regu-
lar Funcionamento, 

1 50 - A licença abrange, quando do primeiro 	licenciamen- 
to, a localização, e, nos exercícios posteriores, 
apenas a fiscalização de regular funcionamento. 

§ 69 - As atividades cujo exercício dependem de autoriza-
ção de competência exclusiva da União, ou do Esta- 
do, não estão isentas da taxa a que se refere este 
artigo. 

5 70 - Consideram-se contribuintes distintos para efeito 
da concessão e cobrança da taxa: 

a) os que, embora sob as mesmas responsabilidades e 
ramos de negócios, estejam situados em prédios 
distintos ou locais diversos; 

b) os que, embora no mesmo locai, ainda  nue CO2 
idênticos ramos de negócios pertencem 
diferentes pessoas físicas e juridicas, 

1 89 	
O valor da taxa será calculada de acordo com a 
tabela III, e a critério do Executivo Municipal 
poderá 	ser 	.-...„Jedido 	parcelamento, 	dal 
até 03 (três) vezes, desde que obedecidos os 
termos do Artigo 30 desta Lei. 

1 90 - O pagamento da taxa em uma única parcela, ou! 
seja,  a vista, implicará em reduçao de 	15%1 (quinze por cento) do valor do lançamento. 

Art. 256. Comércio ambulante é o exercido individualmente 
sem es- I 

tabelecimento, instalação ou localização fixa, e a taxa 
de Licença tem como fato gerador os serviços de fiscalizaçao do I 
uso do solo. 

139 



lArt. 276 

'Parágrafo único 	A tara será lançada no ato da concessão da res- 
pectiva licença. 

lArt, 277 	  

	

I - 	  

11 - 

I11 	- 

IV - 

III - 
as publicidades próprias de estabelecimentos comer- 
ciais nas paredes e vitrines internas do estabeleci-
mento ou nos seus veículos. 

Art. 273 

tiva Licença de Funcionamento regular, 

I-

II - 

um poder dos vendedores que se encontrem em situaçao irregular, 
aplicando-se esta penalidade apenas aos ambulantes que pratiquem 
a atividade em escala comercial. 

Art. 261. A taxa de licença para execução de arruamento, lotea- 
mentos, construçao e reconstrução, reforma e de

molição 
de prédios e muros ou qualquer outra obra, tem como fato gerador 
o exame dos respectivos projetos para aprovação e o licenciamento 
obrigatório, assim como a •legislação municipal pertinente. 

Art. 272 	  

1 19 - Ficam sujeitos aos acréscimos de 50% (cinqüenta por 
cento) da tara, os anúncios de qualquer natureza 
referentes à bebidas alcoólicas, cigarros, bem como 
os redigidds em língua estrangeira, 

29 -.A taxa será lançada no ato da concessão da respec- 

11-ff 
go, o Poder Executivo Municipal suspenderá 
aplicação do benefício. 

29 	A concessão da isenção de que trata esta Lei de- 
penderá de requerimento ao Poder Executivo Muni-: 
cipal, devidamente instruído com a documentaçao' 
competente, em cada exercício. 

Art. 282 

I - conservação de logradouros pavimentados; 

11 - reparação de logradouros não pavimentados: 

b1 nivelamento; 
restauração de guias e sarjetas; 

c) manutenção, 

Parágrafo único -  Consideram-se logradouros públicos, as ruas, 
avenidas, parques, praças, jardins e similares. 

Art. 283. Os serviços compreendidos no artigo anterior serão de- 
vidos em função da soma das medidas lineares dos imó-

veis lindeiros com logradouros públicos beneficiados com os 
serviços públicos, e devidos anualmente conforme a tabela 
VIII, 

- Para os imóveis edificados com mais de um pavi-) 
mento, considerar-se-á como base de cálculo um 
testada padrão de 08 (oito) metros lineares, 
cada um dos pavimentos. 

20 - Para os imóveis com mais de uma testada ser considerada, para efeito de cálculo da tara ob 
feto deste artigo, a média aritmética da som 
das mesmas. 

Art. 285 C serviços 
compreendidos no artigo anterior serão de 

vidos 
em função do metro quadrado de área construída, e 

devidos anualmente de acordo com a tabela IX. 

Art. 288 

Art. 290 

Art. 279. 

' e limpeza 
Predial e 
cação. 

Art. 280 

V- 

VI - 

VII - Taxa de Limpeza Pública,. 

As Taxas de conservação de vias e logradouros públicos, 
coleta de lixo, combate à incêndio, iluminaçao pública-
pública, poderao ser lançadaS juntamente com o Imposto 
Territorial Urbano, na forma e prazo fixados na notifi- 

I - das taxas indicadas nos incisos I, II, 111 e VII do 
artigo 277, o proprietário, titular de domínio OJ 
possuidor de imoveis alcançados ou beneficiados 
pelos serviços; 

1  1  - A taxa. de iluminação pú blica será devida pelos 
proprietários titulares de domínio útil, ou 
ocupaties de imóveis urbanos, beneficiados ou 
que Venham a se beneficiar, direta o u indiretamente com o serviço de iluminaçao publica, 

2P - Ficam excluídos da cobrança da taxa, os consumi- 
I 

dores rurais e os órgãos públicos municipais. 

I 	A base de cálculo para a cobrança da Taxa de 
Iluminação Pública será sempre as despesas. efe-
tivamente ocorridas no ano imediatamente anteri-
or ao seu lançamento, incluindo os gastos veri- ficados com a - manutençao do sistema de 	ilumina- ção pública; 

Il  

	

II - 	  

	

III - 	  

Art. 281. São isentas do pagamento das Taxas de Limpeza Pública: 
Coleta de Lixo, Comoate a incêndio, .Expediente e 

Conservação de Vias e Logradouros Públicos, estabeIecidas no 
artigo 277 desta Lei. 

I- 

	

II - 	  

111 - os próprios de entidades voltadas exclusivamente a 
assistencia social e que atendam os seguintes re-
quisitos: 

a) 	  

b) 	  

c) 	  

d) serem declaradas de utilidade pública municipal, 
registradas no Conselho Municipal de Bem-Estar 
Social e que estejam em pleno e regular 
funcionamento, prestando serviços à comunidade. 

19 - Na falta de cumprimento do disposto neste arti- 

III 

10 - Como 
referenciai para rateio entre os contribu-

intes das despesas mencionadas no item 11, fica 
criada o Unidade de Valor para Custeio -  U.V,C., 
atribuindo-se-lhe o valor de CR$ 4.297,36 (qua-
tro mil,, duzentos e noventa e sete cruzeiros re- 
ais e trinta e seis centavos), para o mês de de-zembro de 1993. 

§ 29 - A U.V.C. (Unidade de Valor para Custeio) 
será 

automaticamente reajustada no mesmo percentual 
de aumento da tarifa de iluminação pública, 

f 39 - O 
Executivo Municipal fica autorizado a, median- 

te decreto, rever o va 	d lor a U.V.C. (Uniade de 
Valor para Custeio), sempre que ela apr

d
esentar uma distorção superior •a 5% (cinco por cento) em 

relação ao seu valor real, independentemente dos 
reajustes a que se refere o parágrafo anterior. 

§ 49 - Para fins de atendimento ao princípio da capaci-
dade econômica do contribuinte, o valor da Taxa 
de Iluminação Pública, relativamente a imóveis  
ligados diretamente a rede de distribuiçao de 
energia elétrica, será calculado, 	sempre, 	com ) 
observância 	aos 	percentuais 	de 	descontos 1 
incidentes sobre a Unidade de Valor para Custeio 
-U.V.C., de acordo com a tabela abaixo: 



FAIXA DE CONSUMO - KWh 

RESIDENCIAL. 

00 
31 

71
51 

91 
121 
201 
351 
601 
ACIMA DE 

COMERCIAL 

501 
601 
1.001 
ACIMA DE 

INDUSTRIAL 

30 
50 
70 
90 

120 
200 
350 
600 

1.000 
1.000 

PERCENTUAIS DE DESCONTOS 

SOBRE A U.V.C. 

98,44 
97,79 
95,55 
92,9 0 
90,10 
84,50 
70,00 
40,00 
20,00 
10,00 

600 
1.000 
1.500 
1.500 

20,00 
10,00 
05,00 
00,00 

1.001 	 2.000 	 05,00 ACIMA DE 	 2,000 	 00,00 

Art. 292 	  

I - numeração de prédios; 

II - alinhamento e nivelamento; 

111 - liberação de bens apreendidos ou depositados; 

IV - serviços técnicos; 

V - demarcação; 

VI - serviços de cemitério; 

VII - serviços de máquinas e caminhões; 

VIII - limpeza de terrenos baldios. 

í 19 - Os serviços de que trata o Artigo anterior 
devidos por quem tiver interesse direto no 
da. Administração Municipal e será cobrado 
acordo com a tabela XI. 

29 - A cobrança da Taxa de serviços diversos será 
feita no ato da prestação de serviços, antecipa-
damente. 

Art. 312 	  

19 - A Secretaria Municipal da Fazenda fica autoriza 
da a realizar encontro de contas entre créditos 
tributários com créditos líquidos, certos e ven-
cidos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pú-
blica, desde que cumpridas as condições abaixo: 

	

1 	O montante do crédito tributário deverá ser com- 
posto pelo valor original, acrescido da atuali-
zação monetária, além de multas e juros de mora 
cabíveis, conforme determina esta Lei; 

	

II 	Os créditos contra a Fazenda Pública somente po- 
derão compor o encontro de contas, após a veri-
ficação da sua veracidade como liquidas e cer-
tos, devidamente empenhados e com liquidação re-
gular de acordo com a Lei 4320/64; 

III - Os saldos decorrentes do encontro de contas se-
rio pagos imediatamente. 

	

29 	O Secretário Municipal da Fazenda, por despacho 
fundamentado, poderá autorizar transação que, 
mediante concessões mútuas, importam em tramita-
cão de litígio e conseqüente extinção do crédi- 
to tributário, quando discutido administrativa-
mente: 

1 - o montante do tributo tenha sido fixado por ar-
bitramento ou estimativa; 

II - a incidência ou forma de cálculo do tributo for 
matéria eminentemente controvertida; 

III 	o tributo, sob alegação de competência de outra 
pessoajurídica de direito público 	interno, 	o 
Poder Judiciário decidir favoravelmente à Fazen-
da Municipal; 

são 
ato 

de 

10,00 
20,00 
40,00 
80,0D 

150,00 
300,00 

2,00 
!,QQ 

)11g 
39 - A transação limitar-se-á a dispensa parcial, dos 

acréscimos referente a multas, de juros 
moratórios e correção monetária. 

Art. 316. O Poder Executivo fixará por decreto, as normas regula- 
mentares necessárias a execução desta Lei, inclusive o 

Regimento a que se refere." 

DA TAXA DE LIMPEZA PUBLICA 

Art. 29 Os serviços decorrentes da utilização da Limpeza Pública, 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte, ou 

postos à sua disposição, compreendem: 

I - limpeza de córregos, galerias 	pluviais, 	bocas-de- 1 
lobo, bueiros e irrigação; 

II - a varrição, lavagem de vias e logradouros públicos. 

Parágrafo único - Na hipótese da prestação de mais de um serviço 
previsto num mesmo inciso, haverá uma única in- 

cidência. 

Art. 39 Os 	Serviços compreendidos 	nos 	itens I 	e 	li 	do Art. 
22, serão devidos em função da medida linear dos 	imóveis 

lindeiros com logradouros públicos e devidos anualmente 	de 
acordo com a tabela XIV, do presente código. 

Parágrafo único - Para efeito de cálculo desta taxa, a zona 
urbana será dividida em Distritos Fiscais 

conforme o disposto em regulamento. 

Art. 49 O lançamento do IPTU poderá ser efetuado com parcelamento 

30, 
em até 10 (dez) parcelas mensais, conforme § 12 do artigo 

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 69 Ficam revogados o artigo 245 e o parágrafo único do 
artigo 316, da Lei 779, de 11 de dezembro de 1992 e as 

disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL '10 DE OUTUBRO' 
Campo Mourão, 30 de dezembro de 1993 

Rubens Buem - Prefeito Municipal 
Cláudio José Melina Barreto Gomes - Secretário de Coordenação Geral 
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo - Procurador Geral 

Secretário da Administração 
Carlos Alberto Lopes Pequito - Secretário da Fazenda 

TABELA III 

PARA LANÇAMENTO DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E DA TAXA DE 
FUNCIONAMENTO REGULAR DE ESTABELECIMENTOS DE PRODUÇÃO, COMÉRCIO, 
INDDSTRIA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTROS, 

ESPECIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 	 NO OU FRAÇÃO DA UFM 
1 - ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E DE CRÉDITO 

1.1 - Estabelecimentos de crédito, financiamento 
e investimento, empresas financiadoras 	e 
incorporadoras, e demais congêneres: 

- com área de 	O m 2 	a 	500 o2 	  
30,00 

- com área de 501 m 
	

a 1000 m2 	  
75,00 

- com área de 1001 m 2 	
a 2000 m 2 

150,00 
- com área acima de 	2001 m 2  	300,00 

2 - COMÉRCIO 

2.1 - Bares, lanchonetes e restaurantes 

- com área de 	0 m 2 	a 	20 :2 
- com área de 	21 m 2 	

a 	50 m 2 	  
- com área de 	51 m 2 	a 	100 m, 	  
- com área de 101 m 	a 	200 in; 	  
- com área de 201 m 2 	a 	500 re 	 
- com área acima de 	501 m 2 

2.2 - Supermercados 

- com área de 	O 	a 	200 
- com área de 201 m m 2 	a 	500 m2 	  
- com área de 501 m 2 	

a 10 0 O m 2 	  
- com área de 1001 m 2 	

a 2000 m2 	  
- com área de 2001 m 2 	

a 4000 x2 
- com área acima de 	4001 m 2 	  

2.3 - Prestadoras de serviços 

- com área de 	O m 2  , 	a 	50 m2 

	

l 	  
- com área de 	51 rii, 	a 	100 m; 	  

1,00 
2,00 
4,00 
8,00 

15,00 
32,00 



G) 

12,1- Clubes sociais, recreativos e esportivos 	30,00 12.2- Entidades de classe, sindicatos patronais 
e outros de qualquer natureza, não pre- 

	

vistos nesta tabela 	  
10,00 

	

1,50 	
12.3- Cooperativa com até 500 associados  	10,00 

	

3,00' 	12.4- Cooperativa com 501 a 1000 associados  	20,00 

	

6,00 	12.5- Cooperativa com mais de 1001 associados 	150,00 

	

10,00 	12.6- Depósito para armazenamento de produtos 

	

20,00 	 agrícolas e. congêneres com até 5000 e 	70,00 

	

30,00. 	12,7- Demós;tos para armazenamento de produtos 

	

45,00 	 agrícolas e congêneres com mais de 5001 m' 	100,00 

13 - INDUSTRIA 

	

12,00 	- com área de 	O m2
2 	a 	100 10; 	  

	

18,00 	- com área de 	101 la 	a 	300 m" 	
3,00 

- com área de 301 m2 
12,00 

	

500 111.j  	
6,00 

5000 
25,00 

- com área acima de 
- com área de 501 m 2 	a 1000 m" 	  

	

1001 1112  	
20,00 
30,00 

8,110 	12- CLUBES SOCIAIS E ENTIDADES DE CLASSES 
12,00 

- com área de 1,01 m' 	a 	200 m- 
- com área acima de 	201 m2 	  

2.4 - Estabelecimentos comerciais de qualquer 
natureza, excluídos aqueles com tratamento 
específico nesta Tabela: 

- com área de 	O m2 	a 	20 a.2  - coa área de 	21 m2 	a 	50 - 
- coma 
corea de 	51 m 2 	a 	100 

2 

	

área de 101 m2 	a 	200 m - coa área de 201 m2 	a 	500 m2 
- com área de 501 m2 	a 1000 m

2
2  

- com área acima de 	1001 m 

- com área de 	0 m2 
- 	com 	área 	de 	31 	m2 
- 	com 	área 	de 	71 	m2 
- 	com 	área 	de 	151 2 
- 	com 	área 	de 	501 	m

2 

- 	com 	área acima 	de 

a 
a 
a 
a 
a 

30 m2 

	

70 	m2 	 

	

150 2 	 

	

500 	m,2 	 

	

1.000 	' 	 
1001 e 	 

6 - POSTOS DE SERVIÇOS 

8.1 - Cinemas 	  
8.2 - Restaurantes dançantes e boates 	  
8.3 - Bilhares e quaisquer outros jogos de mesa, com até 03 mesas 	  
8.4 - Bilhares e quaisquer outros jogos de mesa, 

com mais de 03 mesas 	  
8.5 - Boliches, por número de pistas 	  
8.6 - Exposiçoes, feiras de amostras, quermesses 	 
8.7 - Circos e parques de diversões 	  
8.8 - Qualquer outro espetáculo ou diversão pú- 

blica, não previsto acima 	  

9 - AGROPECUARIAS 

1  9.1 - Empresas de exploração agrícola 	 

.0 - TAXIS E CAMINHÕES DE ALUGUEL 

10,1 - Taxis, por vaga 	  
10,2 - Caminhões de aluguel, por vaga 	  
10.3 - Transportes coletivos de passageiros„, 	 

11 - AUTÓNOMOS 

11.1 - Representantes comerciais, agentes e pro- 
postos de  modo geral. 	  

11.2- Corretoras e Despachantes de modo gerai.. 
11.3- Profissionais que exercem atividades sem 

aplicação de  capitai 	  
11,4- Profisslonais que exercem  atividades, com 

apiicaçao de capital 	  
11.5- Profissionais liberais, c/ curso superior, 
11,6- Profissionais liberais, c/ curso médio..., 
11.7- Outros profissionais 	  

15,00 
ESPECIFICAÇÃO 
DA EMPRESA 	 NUMERO OU FRAÇÃO DE U.F.M. 

QUADRO PARA COBRANÇA DA TAXA DE FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESPECIAL 

2,00 
3,00 
6,00 
12,00 
24,00 
48,00 

- com área de 	0 m
2 

a 50 m2 

	

0,50 	1,00 - com área de 51 m 	a 100 m2 , 
- com área de 101 m 2 

a 500 m
2 	0,10 	2,00 

	

15 	0 - com área acima de 	501 m 2 

	

0,25 	5,00 

TABELA IV 

PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA O COMÉRCIO AMBULANTE 

AO DIA 	AO NES 

4,00 
8,00 
12,00 
20,00 

AO ANO 

ESPECIFICAÇÃO 
NO OU FRAÇÃO DA UFM 

DIÁRIA 	ANUAL 

1, com veículo de tração animal  	0,15 	1,00 

	

3,00 	2, com veículo de tração mecânica 	0,20 	1,50 3, barraquinhas e quiosques 	  

	

5,00 	
4. ambulantes com venda de redes e similares 	0,15 	

2,00 
5. carrinhos de sorvete 	  

1,00 6. carrinhos de lanches 	  
1,50 

20,00 
30,00 

3,00 

NOTA 01 - A taxa mínima nunca poderá ser inferior a 50 .(cinqüenta por cento) da U.F.M. 

NOTA 02 - A taxa será cobrada proporcionalmente de acordo com 
período de sua validade, observada a periodicidade mensal. 

TABELA V 

PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA EM EXECUÇÃO DE ARRUAMENTOS, 
LOTEANENTOS E OBRAS 

o 

5,00 
2,00 
0,50 
20,00 

NATUREZA DAS OBRAS 

I - PELA APROVAÇÃO DE PROJETOS OU DE SUBSTITUIÇÃO 
DE PROJETOS, DE AUMENTO DE ÁREA E PELA 	RES- PECTIVA FISCALIZAÇÃO DA OBRA. 

FRAÇÃO DA UFM 

4,00 
8,00 
4,00 
2,00 

1,00 
1,00 

60,00 

Acima de 1,000 m2 de área construída 
será cobrada 

d
11 UFM, mais 045 UFM para cada 100 m' e área construída exceden-te a 1.000 m', 

Residências até 70,00 m2  de área cons- 
truída inclusive 	  

1.2 - Pela aprovação de projeto de edificação 

	

3,00 	 de barracão, gapoes e outras 	obras 

	

8,00 	 até 1,000 m' 	  
congêneres Ror m' de área 	construída 

	

2,00 	 Acima de 1.000 m2  de área construída 
será cobrada 08 UFM, mais )4 UF 	para cada 100 e 4e área constru

0
ída ex

M 
 ceden-te a 1.000 m". 

1.3 - Pela aprovação de projete de reforma 
por e de área até 300 e 	 

20,00 	1.1 - Pela aprovação de projetos de edifica- 
çoes comerciais, residenciais, adminis-
trativas, e de quaisquer outras finali- 
dades,

8,00 
	Ror m' de área construída 	até 1,000 a' 	  

0.011 

0.009 

isento 

0.0081 

3 - HOTÉIS, NOTEIS, PENSÕES E SIMILARES 

3.1 - Hotéis com até 10 quartos e/ou apartamentos 
3.2 - Hotéis, de II a 20 quartos e/ou apartamentos 
3.3 - Hotéis com mais de 20 quartos e/ou aparta- 

mentos 	  
3,4 - Noteis 	  

4 - CASA DE LOTERIAS 

4.1 - Casas lotéricas e congêneres 	  

5 - OFICINAS DE CONSERTOS EM GERAL 

6,1 - Postos de lavagem e lubrificação  	5,00 6.2 - Postos de combustíveis, por bomba  	3,00 
7 - DIVERSOS 

7.1 - Tinturarias 'e lavanderias__ .......... 
7.2 -  Estabelecimentos de banhos e massagens, 

ginásticas e similares 	  
7.3 - Barbearias e salões de beleza, alfaiatari- 

as por cadeira e por máquina, respectiva- 
mente 	  

0,25 

7.4 - Ensino de qualquer grau ou natureza, 	por saia de aula 	  
0 25 7.5 - Hospitais, com até 25 leitos 	3.0;00
, 

7.6 - Hospitais, com mais de 25 leitos  	40,00 

8 - DIVERSÕES PUBLICAS 



Arruamen4o e loteamento com área de até 
20.000 m4, excluiria aquelas destinada a 

por m 	  
área institucional e logradouros públi- 
co,

Acima de 20.000 m2  será cobrmdo'46 UFM, 
mais 3 UFM para cada25.000 m4  de área 
excedente a 20.000 o. 

TABELA VII 

PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA "PARA OCUPAÇÃO DE ÁREAS EM VIAS 
E LOGRADOUROS ['NACOS ________________________________________________________ ______________ 

DISCRIMINAÇÃO 	 NP OU FRAÇÃO DA UFM 
______________________________________________________________________ 

1.7 - 

0.0023 

Acima de 300 m2  de área construída será 
cobra4a 2,7 UFM, mais 0,4 UFM para cada 
100 m' de área construída excedente 	a 
300 m2. 

1.4 - Pela aprovação de projeto de 	piscina 
por m de área construída 	  

1.5 - Pela aprovação de projeto de fachada, 
marquise, muros, cobertura, tanque por 
metro quadrado 	  

1.6 - Quaisquer outras obras não especifica-
das nesta tabela. 
- Por metro linear 	  
- Por metro quadrado 	  

________________________________________________________________ 
AIATURE2A DAS OBRAS 	 FRAÇÃO DA UFM ________________________________________________________________ 

1 - Espaço ocupado nas vias e 	logradouros 
públicos, 	em 	locais 	determinados 
pela Prefetura, 	por 	prazo 	e 	a cri- 
tério desta: 

AO DIA AO MOS AO ANO 

1.1 	- 	Venda de 	alimentos 	  1;00 2,00 8,00 
1.2 - Venda de bijuterias e similares 0,08 1,50 6,00 
1.3 - Bancas dejornais e 	revistas-. 10,00 
1.4 - Mesa na calçada, 	por unidade 	 j  0,20 1,00 
1.5 - 	Demais ocupações 	  0,20 	' 1,50 6,00 

2 - Espaços ocupados p/ veículos em 	vias 
e logradouros públicos, em locais de - 
terminados pela Prefeitura, 	por prazo 
e a critério desta 	  

2.1 	- veículos 	leves 	  0,30 3,00 10,00 
2.2 - kombis e camionetes 	  0,40 5,00 15,00 
2.3 - 	caminhões 	  0,60 7,00 20,00 

3 - Espaço ocupado no Mercado Municipal 

3.1 	- 	por box 	  2,00 
3.2 - demais áreas ocupadas, 	por 2

2.• 0,30 

4 - Espaço ocupado por Circos e Parques 
de diversões: 

4.1 - 	até 	1000 	m2 	  1,00 
4.2 - acima de 	1001 	m' 	  3,00 

5 - Pela utilização de praças esportivas 

5.1 - Ginásios de esportes: 
- diurna, por hora 	 
- noturno, por hora 	 

5,2 - Estádio Municipal 
- diurno, por hora 	 

5.3 - Campos de futebol suíço 
- diurno, por hora 	  
- noturno, por hora 	  

TABELA VIII 

PARA COBRANÇA DA TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS POBLICOS _____________________________________________ _ _________________________ 
DISCRIMINAÇÃO 	 NP OU FRAÇÃO DA UFM ________________________________________ 

1 - Para logradouros pavimentados, por metro 
linear de testada, ao ano 	  

2 	Para logradouros não pavimentados, por metro 
linear de testada, ao ano 	  

TABELA IX 

PARA COBRANÇA DA TAXA DE COLETA DE LIXO 

ITEM SISTEMA DE SERVIÇOS 
	

NO OU FRAÇÃO DA VEM 

0,02567 
0,01283 

Notas: a) fica estabelecido o limite de 500 22  de área construída para 
efeito 	de cobrança da taxa, com excessão dos edifícios 
utilizados para apartamentos residenciais, conjuntos 
habitacionais, condomínios, de escritórios comerciais e 
centros comerciais, onde a tabela acima é aplicada para cada 
unidade habitacional ou comercial. 

TABELA XI 

PARA COBRANÇA DA TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS 

DISCRIMINAÇÃO 	 No. OU FRAÇÃO DA. UFM 

1 - NUMERAÇÃO DE PRÉDIO 
1.1 - Identificação do numero 	 

Acrescida do preço da piaca,quan-
do fornecida pela adoinistraçao 
municipal. 
Por placa 	  

2'- DE ALINHAMENTO 
2.1 - De alinhamento predial por metro 

linear de testada 	  

2.2 - Alinhamento e demarcação de 	lote 
ou terreno até 1.5110 m" unidade 	 

2,3 	Demarcação de iate ou :e4reno 
mais de 1.500 m' - por o 	 

3 - DE LIBERAÇÃO DE BENS APREENDIDOS OU DEPOSITADOS 
3.1 - De bens e mercadorias, por perío-

do de 5 (cinco) dias ou fração.., 

3.2 - De cães, por cabeça e por período 
de 5 (cinco) dias eu fração,.:.,. 

3.3 - De outros animais, por cabeça 	e 
período de 5 (cinco) dias ou fra- 
çao 	  

4 - SERVIÇOS TÉCNICOS 
4.1 - Serviços topográficos; por o 	de 

cada lote 

0.020 

0.005 
0.012 

0,60 

0,015 

0.02 

	
1 - Coleta diária, por a2 de área construída 	 
2 - Coleta em dias alternados, por  m  de área construída 

4.6 - Emissão de certidão técnica, 	de 
comprovaçao,localização e outras 	 

	

0,70 	 Por certidão 	  

	

0,16 	
- SERVIÇOS DE CEMITÉRIO 

	

0,80 	5.1 - INUMAÇOES 
- Idumações sepultura rasa 	 
- De adultos por cinco anos 	 
- De menores de três anos 	 

NOTAS: Fora da sede do município 
será a tarifa reduzida em 
50% 

5.2 - INUMAÇOES EM CARNEIRO 

	

0,10 	 - De adultos por cinco anos 	 
- De menores por três anos 	 

4.2 - Croquis oficial, por lote__ 

4.3 - Croquis oficial, por lote 	exce- 
dente 	  

4.4  - Aprovação de memorial descritivo 
de unificação, ou subdivisão 	de 
lote. 
Por lote 	  

4.5 - Fiscalização, 	levantamento• 	de 
área para laudo de vistoria, cer-
tidão de edificação, carta habi-
te-se. 

0,20 	 Por unidade 	  



PARA (MOVEIS VAZIOS 
UFM 0,12 ........................................................................ 

Por metro de testada do imóvel 

Obs: em caso de imóveis com 02 (duas) testadas 
deve-se considerar a nédia aritmética da 
soma de ambas as testadas ................ 

..... - ...... 

0,70 
0,50 
0,14 
0,10 

0,80 
1,50 

0,06 
0,20 
0,12 

0,12l 

a 
a 
a 

500 
600 
1000 
1500 

1000 
2000 
2000 

Até 
de 	501 
de 	601 
de 	1001 

INDUSTRIAL 

Até 
de 	1001 	• 	a 

ACIMA DE 

3.437,89 
3,867,62 
4.082,49 
4.297,36 

4.082.49 
4,297,36 
4.297,36 

5.4 - PERPETUIDADE 

5.3 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

- De carneiro (menor) por 3 anos, 

- De carneiro (adulto) por 5 anos 

	

- De sepultura rasa (menor) 	por 

- De sepultura rasa (adulto) por 

3 	anos ........ 	.. 	......... 

5 	anos . 	.......... 	..... , 	..... 

- De sepultura rasa,por a2 

- De carneiro por in' ........... ,. 
- Jasigo carn  
	r 

- Nicho.......................... 

5.5 - EXURAÇOES 

- Antes de cinco anoS ..... , ..... 
- Após cinco anos .......... , ..... 

6 	ABATE DE ANIMAIS 

	

- 	
Bovinos .................. : ........... 

- Ovinos ............ 	....... . ........ 	 0,03 
- Caprinos ................... . 	..... 	

0,01 

	

Suínos .............................. 
	

0,01 

	

- 	
Equinos .............................. 	 0,01 

	

- 	
Aves .............................. 	 , 0302 

O 06 

	

- 	
Outros ............................... 

0,002 
7 - TAXA DE EMBARQUE 

- Os valores de taxa de embarque serão 
fornecidos pela Secretaria de Estado 
dos Transportes do Paraná, de acordo 
com os aumentos das passagens. 

8 - SERVIÇOS PRESTADOS POR MÁQUINAS E CAMINOES 
- Hora máquina esteira D-4 ........... 

	

. 	
- Hora maquina motoniveladora. ......... 
- Hora máquina pá-carregadeira......... 

- Caminhão de terra por viagem (períme- tro 	
urbano) ......................... 	

1,50 
9 - LIMPEZA DE TERRENOS BALDIOS 

- Roçada de terrenos de até 500 m,,... 	
2,90 

2 
- Roçada de terrenos de até 1000 ni, .... 
- Capina braçal ou moto até 500 m;..„. 	

6,00 
4,00 

- Capina braçal ou moto até 1000 ni'..„ 	
12,0.0 

TABELA XIV 

PARA COBRANÇA DA TAXA DE LIMPEZA MIMA .................. 

ITEM SISTEMA DE SERVIÇOS 	 • 
NQ () ORAÇÃO DA OEN .................................................................... .. ... 

	

1 - diário, por metro linear de testada do imóvel  	0,4711 	• 2 - seaanal, por metro linear de testada do imóvel ..., 	0,1071 

	

3 - mensal, por metro linear de testada do imóvel  	0,0214 ........................................................................ 

NOTA: esta taxa não se aplica aos imóveis sem pavinentaçào 
asánica. 

	

. 	 TABELA XV
....................................................................... 

FAIXA DE CONSUMO - KVM 	 PERCENTUAIS DE DESCONTOS 
ENCI 

.........AL 
......................................... . ...................... RESID  

VALOR _______________________________________________________________ 

	

de 	00 	a 	 30 	 67,04 

	

de 	31 	a 	'50 	 94,97 

	

de 	51 	a 	 70 	 191,23 

	

de 	71 	• 	a 	 90 	 305,11 

	

de 	91 	a 	120 	 425,44 

	

de 	121 	a 	200 	 666,09 
1 	

de 

	

de 	
201 

	

351 	
a 39 

	

600 	
1.289;21 a  
2.578,42 

	

de 	601 	a 	1.000 	 3.437,89 ACIMA DE 	 1.000 	 3.867,62 
COMERCIAL 

2,50 
3 , 50 
3,00 
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L E I 	N9 8 4 9 
de 30 de dezembro de 1993 

SOMULA: "Altera e acrescenta dispositivos à Lei 	779. 
de 11 de dezembro de 1992." 

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURA°, Estado 
Paraná. aprovou e euN Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

L E I: 

Art. 	
19 Os dispositivos da Lei 779, de 11 de dezembro de 1992. 

abaixo descritos, passam a vigorar com as seguintes 
alterações e acréscimos: 

'Art. 30 

22 - A atualização monetária será o resultante da multi—
plicação do crédito tributário pelo coeficiente 
obtido com a divisão do valor nominal de uma Ufir 
do dia do pagamento pelo valor nominal de uma Ufir 
do dia do vencimento ou do lançamento, fixado pela 
administração pública municipal. 

§ 32 

§ 40  

5' - 

§ 	- 

Win 
ampo Moura-  o 

A MUDANÇA COMEÇA AQUI 
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Art. 

Pará grafo único - o valor da restituição do crédito tributário, 
nos termos do art. 35, será acrescido da atua-
lização monetária, conforme art. 30. § 2g. 

Art. 

ESTADO DO PARANÁ 

35 

45 

Art. 

§ lg - A Divida Ativa cia Fazenda Pública Munic ipal, compre- 
endendo a 	tributária e a não tributá ria, 	abrange 
atual izaç ão monetária, 	juros e multa de mora e 
demais e ncargos previstos em lei ou c ontrato. não 
excluindo esses encargos, a liquidez do crédito. 

• 
§ 29 - A Fazenda Pública Municipal, poderá, acrescer ao 

valor apu raclo no Parágrafo anterior, a cobrança .de 
adicional a título de  ressarcimento de despesa,, 

administr ativas decorrentes do lançamento em Dí\:(• 
Ativa, de até 10% (dez por cento) do valor apurn..o. 
limitado ao máximo de 01 	(unia) U.F.M. 
Fiscal do Município). 

46 	  

Parágrafo único - A inseri 
tributár 

a efeito, imediatamente.  
desde que obedecidos os pr 

ção em Divida Ativa de qualquer crédit 
ío ou não tributário, poderá 
após o vencimento da última parecia. 
azos legais. 

Ari. 135. Ficam isentos (1 
com edificações 

de área construída.  

este• imposto, os imOvein resideneiaH, 

de até 50 (cinqüenta) metros quadrado 

Parágrafo único - 	  

III - que tenha a situação do imóvel devidamente 	regal:[- 

rizadaa. no Cadastro do Município. 

Art.. 138 	  

Cu 
po Moura-  o 

A MUDANÇA COMEÇA AQUI 



Parágrafo único - O desconto previsto no inciso.I sera 
uma única vez, 

Art. 147 

11 - 

I I 	- 

Campo Mourã o 
A MUDANÇA COMEÇA AQUI 

çcdIcedJ...) 

E MUNICÍPIO DE CAMPO AllOURÃO 1(e;  
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RUA BRASIL, 835 - CEP 87301-140 - CAIXA POSTAL 420 - FONE: (0448) 22-1144 - FAX: (0448) 22-1554  

COC(MF) 75.904.524/0001-06 

- 

111 - tratando-se de obr 
ção, e, cujo valor 
a área total licen 
será aceita a revi 
buinte, mediante r 
nico assinado pelo 
o percentual de ex 
lançamento do impo 
nesta Lei. 

a inacabada e em fase de constru.- 
venal tenha como base de cálculo 

ciada pela Prefeitura Municipal, 
são do valor desde que o contH- 
equerimento, apresente Laudo Téc-
responsável da obra onde conste 

ecução do eronograma na data de 
sto, dentro dos prazos previstos 

Art. 143 

III - 10% (dez por cento) desde que 	O 	contribuinte 
comprove o preenchimento dos seguintes requisitos 
cumulativamente: 

a) 	  

IV 
	

10., (dez por cento), desde que o contribuinte 
liquidado o imposto relativo ao exercieio ante,-  
rigorosamente dentro dos prazos previstos, c:.! atra-
vós de cota única, ou através do parcelamento; 

EV, 
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a) de 10% ( dez por cento) do 12 (prifficiro) 
(quadragésimo quinto) dia, após o vencimento do 

tributo; 

b) de 20% (vinte por cento) do 460 (quadragsimo 
sexto) ao 902 (nonagésimo) dia, após o venci-

mento do tributo; 

c) de 30% (trinta por cento) do 919 (nonagésimo 
primeiro) dia em diante, do vencimento do tribu-

to; 

§ 

10 

§ 29 

§ 30  

IV - 

- 

- 

- serão 	concedidos 	descontos nas 

referidas. até o limite abaixo: 

multas 	acima 

- dt.; 50% (cinqüenta por cento), se o contribinte 
liquidar o tributo no prazo estipulado n;t 

notificação; 

- de 70% (setenta por cento), quando o conIribuill-
te liquidar exponlancamente o tributo sem 

notificação; 

- de 100% (cem por cento), quando o tributo for 
liquidado após 05 (cinco) dias do vencimento: 

§ 40  - As multas serão aplicadas sobre 	o montante dl: 
tributo devido, acrescido de atualização monetária e 

juros. 

CI 

. 148. Compete ao Poder Executivo determinar, por Pecreto: 

I - quando necessário. os valores básicos tio meto 
quadrado de terrenos e das construc3es, para 

cálculo 	do 	presente 	tributo, 

atualizando os valores constantes dos ,-Idastro.,-; 

municipais; 

mpo Mourão 
A MUDANÇA COMEÇA AQUI 

c 
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11 - fixar o número de parcelas em que poderá ser 
liquidado o 1PTU no ano de seu lançamento. 

§ 10 - 	  

§ 2P 	- 

§ 39 - 	  

Arl. 250 	 

§ 10 

§ 20 - A licença para localização será concedida apO 	a 
vistoria inicial das instalações consubstanciada 
110 alvará, decorrente das atividades sujeitas 
fiscalização municipal nas suas zonas urbana e 
rural, mediante o recolhimento da respectiva 

§ 3P - A Iam de 	fiscalização de 	regular 	funciona:,ento. 
renovável a cada ano, tem como fato gerador 
callzação, o controle permanente, efetivo ou poten-
cial das atividades primitivamente licenciadas e 
decorrentes do exercício do poder de polícia do Mu-
nicípio. 

§ 4c1 - É obrigatória a fixação, em local visível e acesi-
vel à fiscalização, da Taxa de Localizayão e Regu-
lar Funcionamento. 

5 c? - A licença abrange, quando do primeiro 	licenciamin- 
to, a localização, e, nos exercícios posteriore. 
apenas a fiscalização de regular funcionamento. 

§ 60 - As atividades cujo exercício dependem de autoriza-
ção de competència exclusiva da União, ou do 
do, não estão isentas da taxa a que se refere 
artigo. 

§ 70 - Consideram-se contribuintes distintos pra 	'e 
da concessão e cobrança da taxa: 

gll 
Po Tourão 

A MUDANÇA COMEÇA AQUI 

- Pela prestação dos serviços de que trata este atli-
go, cobrar-se-á a taxa no ato da concessão da li-
cença. 
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a) os que, embora sob as mesmas responsabilidaJe:, e 
ramos de negócios, estejam situados 
distintos ou locais diversos; 

b) os que, embora no mesmo local, ainda que com 
idênticos ramos de negócios, pertencem á 
diferentes pessoas físicas e jurídicas. 

0  - O valor da taxa será calculada de acordo com a 
tabela 111, e a critério do Executivo Municipal 
poderá 	ser 	concedido 	parcelamento, 	em 
até 03 	(t rés) 	vezes, 	desde que obedecidos os 
termos do Artigo 30 desta Lei. 

9P - O pagamento da taxa em urna única parcela, 	ou 
seja,- a vista, implicará em redução de 
(quinze por cento) do valor do lançamento. 

Art. 256. Comércio ambulante é o exercido individualmente sem es-
tabelecimento, instalação ou localização fixa, e a taxa 

de Licença tem como fato gerador os serviços de fiscalização do 
uso cio solo. 

Parágrafo único - Considera-se como Comércio Eventual 	o que é. 
exercido individualmente em determinada época 

do ano, especialmente por ocasião de 	festejos ou comemora- 
Ções, 	sendo definida pelo executivo, através de regulamento. 	a 
localização e padronização dos equipamentos. 

Art. 259 	  

Parágrafo único - Respondem pela Taxa de Licença de Comércio am-
bulante ou eventual, as mercadorias encontradas 

em poder dos vendedores que se encontrem em situação irregular. 
aplicando-se esta penalidade apenas aos ambulantes que pratiquem 
a atividade em escala comercial. 

Art. 261. A taxa de licença para execução de arruamento. 	lotea- 
mentos, construção e reconstrução, reforma e demoilço 

de pri'd ios e muros ou qualquer outra obra, tem como fato yeradoc 
o exame dos respectivos projetos para aprovação e o licyncilmento 
ohriat círio, assim como a 1egisla4o municipal pertinente. 

Art. 27 2 	  

alimpo Mogi WWW) 
A MUDANÇA COMEÇA AQUI 
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lj 	I" 	1 1 1'a 111 	S11 11,  i  I 	tw'; 	111 	111141.i 	414. 	 i 111; 	II 	,q 	1 1 i 
4 . 4:111 4) ) 	41/1 	21,;;I 	 i1) . : 	de 	1.1Hil H He 	11411 LI I 
referentes á bebidas alcoólicas, eirarros, hem como 
os redigidos em língua estrangeira. 

20  - A taxa será lançada no ato da concess5o da 
tjva Licença de Funcionamento regular. 

Ai't 	273 	  

I - 

111 - as publicidades próprias de estabelecimentos comer-
ciais-nas paredes e vitrines internas do estabeleci-
mento ou nos seus veículos. 

01.. 276 	  

'arúgrafo único - A taxa será lançada no ato da concessão da res-
pectiva licença. 

,rt. 277 	  

	

1 - 	  

	

II - 	  

1 I I - 

	

IV - 	  

	

V - 	  

	

VI - 	  

	

VII - 	Taxa de Limpeza Pública 	 

rl. 279. As Taxas de conservação de vias e logradouros públicus, 
coleta de lixo, combate à incêndio, iluminaçÃo públic[i 

limpeza pública, poderão ser lançadas juntamente com o 	littro,,to 
red ia! e Territorial Urbano, na forma e prazo fixados na notifi-
Ição. 

M®urão  
ANÇA COMEÇA FIOU! 
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rt. 28() 	  

1 - das taxas indicadas rios incisos 	11, III e VI[ do 
artigo 277, o proprietário, titular do domínio ou 
possuidor de imóveis alcançados ou beneficiados 
pelos serviços; 

II - 

r- 

Art. 281. São •isentas do pagamento das Taxas de Limpeza Pública; 
Coleta de Lixo, Combate' a Incêndio, Expediente e 

Conservação de Via,s e Logradouros Públicos, estabelecidas no 
artigo 277 desta Lei. 

I I - 

a)  

b)  

c)  

d) serem declaradas de utilidade pública municipal. 
registradas no Conselho Municipal de Bem-Estar 
Social 	e •que estejam em pleno e 	regular 
funcionamento, prestando serviços à comunidade. 

§ 12 - .Na falta de cumprimento do disposto neste arti-

go. o Poder Executivo Municipal suspenderá a 
aplicação do benefício. 

§ 22 - A concessão da isenção de que trata esta Lei de-
penderá de requerimento ao Poder Lxecutivo Muni-
cipal, devidamente instruído com a documentae:Lo 
competente, em cada exercício. 

ampo Moura-  o 
A MUDANÇA COMEÇA AQUI 
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§ 29 - Ficam excluídos da cObrança da taxa, os 

dores rurais e os órgãos públicos municipais. 

e 

ampo Mourã o 
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ESTADO DO PARANÁ 

IN" 

Art. 282 	  

1 - conservação de logradouros pavimentados; 

II - reparação de logradouros não pavimentados: 

a) restauração de guias e sarjetas; 
b) nivelamento; 
c) manutenção. 

Parágrafo único - Consideram-se logradouros públicos, as ruas, 
avenidas, parques, praças, jardins e similares. 

Art. 283. Os serviços compreendidos no artigo anterior serão de-.  
vidos em função da soma das medidas lineares dos imó-

veis lindeiros com logradouros públicos beneficiados com os 
serviços públicos', e devidos anualmente conforme a 
VIII. 	

tabela 

§ 19 - Para os imóveis edificados com mais de um pavi-
mento, 'considerar-se-á como base de cálculo uma 
testada padrão de•08 (oito) metros 	lineares, .a. 
cada um dos pavimentos. 

Para os imóveis com mais de uma testada será 
considerada, para efeito de cálculo da taxa 'oi- 
jeto deste artigo, a média aritmética da soma' 
deis mesmas. 

Art. 285. Os serviços compreendidos no artigo anterior serão de- 
vidos em função do metro quadrado de área construída, e 

devidos anualmente de acordo com a tabela IX. 

Art. 288 	  

§ 12 - A taxa de iluminação pública será devida pelos 
proprietários titulares de domínio útil, ou 
ocupantes de imóveis urbanos, beneficiados ou 
que venham a se beneficiar. direta ou  
indiretamente com o serviço de iluminação 
pública. 

§ 20 - 
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Art. 290 

1 - A base de cálculo para a cobrança da Taxa de 
Iluminação Pública será sempre as despesas efe-
tivamente ocorridas no ano imediatamente anteri-
or ao seu lançamento, incluindo os gastos veri-
ficados com a manutenção do sistema de ilumina- 

ção pública; 

11 - 

111 - 

10  - Como referencial para rateio entre os contri
- 

intes das despesas mencionadas no item 11, 	fica 

criada o Unidade de Valor para Custeio 	U.V.C., 

atribuindo-se-lhe o valor de CR$ 4.297,36 (qua-

tro mil, duzentos e noventa e sete cruzeiros re—
ais e trinta e seis centavos), para o mês de de- 

zembro de 1993. 

§ 20 - A U.V.C. (Unidade de Valor para Custeio) SCI.  d 

automaticamente reajustada no mesmo percentual.  

de aumento da tarifa de iluminação pública. 

- O Executivo Municipal fica autorizado a, median-
te decreto, rever o valor da U.V.C. (Unidade de 
Valor para Custeio), sempre que ela apresentar 
uma distorção superior a 5% (cinco por cento) em 
relação ao seu valor real, independentemente dos 
reajustes a que se refere o parágrafo anterior. 

40 - Para fins de atendimento ao principio da L::;jaci-
dade econômica do contribuinte, o valor da Taxa 
de Iluminação Publica, relativamente a 	imóveir, 

ligados diretamente a rede de distribuição de 
energia elétrica, será calculado, 	sempre. 	com 

observância aos percentuais de descontos 
incidentes sobre a Unidade de Valor para. Custeio 
-U.V.C., de acordo com a tabela abaixo: 

§ 39 

ci 
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C1AL 	 SOBRE A U.V.C. 

71 

91 
121 
201 
351 
601 
.\CIM 

cOMERCI 

501 
601 
1.00 
ACIM 

1NDUSTR 

1.00 
ACIM 

30 
50 
70 
90 

120 
200 
350 
600 

1.000 
1.000 

92.44 
97,79 
95.55 
92.90 
90.10 
84.50 
70,00 
40.00 
20.00 
10.00 

20.00 
10.00 
05.00 
00,00 

05.00 
00.00 

A DE 

Art. 29 

1 - numeração de prédios; 

11 - alinhamento e nivelamento; 

III - liberação de bens apreendidos ou depositados; 

IV - serviços técnicos; 

V - demarcação; 

VI - ,(:.r- viços de cemitério; 

V11 - serviços de máquinas e caminhões; 

VIII - limpeza de terrenos baldios. 

gel 
ampo Moerão 
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RES1DEN 

00 
31 
51 

ESTADO DO PARANÁ 

AL 

600 
1.000 

1 	 1.500 

A DL 	 1.500 

1AL 

1 	 2.000 
A DE 	 2.000 
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§ IQ - Os serviços de que trata o Artigo anterior são 
devidos por quem tiver interesse direto no aio 
da' Administração Municipal e será_ cobrado de 
acordo com a tabela XI. 

§ 2P - A cobrança da Taxa de serviços diversos será 
feita no ato da prestação de serviços, antecipa-
damente. 

Art. 312 

§ 10  - A Secretaria Municipal da Fazenda fica autoriza-
da a realizar encontro de contas entre créditos 
-t-T-MAtários com créditos líquidos. certos e ven- 

eidqs, 	do sujeito passivo contra a Fazenda Pú- 
blica, desde que cumpridas as condições abaixo: 

1 - O montante do crédito tributário deverá ser com-
posto pelo valor original. acrescido da atuali-
zação monetária, além de multas e juros de mora 
cabíveis, conforme determina esta Lei: 

II - Os créditos contra a Fazenda Pública somente poT 
de'rão compor o encontro de contas. após a veri-
ficação da sua veracidade como líquidos e cer-
tos. devidamente empenhados e com liquidação re-
gular de acordo com a Lei 4320/64; 

III - Os saldos decorrentes do encontro de contas se-
rão pagos imediatamente. 

29 - O Secretário Municipal da Fazenda. por despacho 
fundamentado, poderá autorizar transação que. 
mediante eone "ssões mútua-i, importam em tramita- 
ção de litígio e consequente extinção do crédi_ • 

to tributário, quando discutido administrativa-

mente: 

I - o Montante do tribw,o tenha Vido fixado por ar-
bitramento ou estimativa: 

ii - a incidência ou forma de cálculo do tributo for 
matéria eminentemente controvertida; 

mpo Mourão 
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111 	o tributo, sob alegição de COMp,:li:MCia de outra 

pessoa jurídica de direito público interno. 	o 

Poder Judiciário decidir favoravelmente à Fazen- 

da Municipal: 

3P - A transação limitar-se-á a dispensa parcial. dos 
acréscimos referente a multas, de juros 

moratórias e correção monetária. 

Art. Jib. o Poder ExeCtitivo fixará por decreto, as normas regula-
mentares necessárias a execução desta Lei. inclusive o 

neiiiiento a que se refere." 

DA TAXA DE LIMPEZA POBLICA 

Art. 2(..? Os serviços decorrentes da utilização da Limpeza Pública, 
específicos e divisíveis. prestados ao contribuinte. ou 

à sua disposição, compreendem: 

I - limpeza de córregos, galerias pluviais. bocas-de-

lobo. bueiros e irrigação: 

11 - a varrição, lavagem de vias e logradouros públicos. 

Parágrafo único - Na hipótes-e da prestação de mais de um serviço 

previsto num mesmo inciso. haverá uma única in- 

cidência. 

Art. 3Q Os Serviços compreendidos nos 	itens I 	e 	II 	
do Art. 

20. serão devidaS em função da medida linear dos 
	imóveis 

l indeiros com logradouros públicos e devidos anualmente 	de 

acorda com a tabela XIV, do presente código. 

Parágrafo único - Para efeito de cálculo desta taxa, 	
a zona 

urbana será dividida em Distritos Fiscais. 

conforme o disposto em regulamento. 

Art. 4Q O lançamento do IPTU poderá ser efetuado com parcelamento 
em até 10 (dez) parcelas mensais, conforme § 1Q do artigo 

30. 

Cs 
mpo Moura° 
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5Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação: 

62 Ficam revogados o artigo 245 e o parásfafo único do 

artigo 316, da Lei 	de 11 de dezembro de 1992 e as 

posiçóes em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourao. 30 de dezembro de 1903 

Rubens Bucno 
Prefeito 'Municipal 

nuftj1=-- 
Cláudio osé Menna Barreto Gomes 
Secreta 'o de Coort,enação Geral 

Campo Moura-  o 
A MUDAN ;-.)% COMEÇA AQUI 
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TABELA III 

t'ARA LANçAMLNTO DA TAXA 1)1:. LICENÇA rAR:\ LOY1E1ZAÇÃo 1.. DA TAXA DE 

iUNCloNAMLNTO REGULAR DE ESTA11LLEC1MENT0S DL PRODUÇÃO, COMÉRCIO, 

IND11S1'RIA. PRESTAÇÃO DE SI RV1ÇoS L oUTR0S. 

EsPEC11- IÇAÇAU DO ESTABELEC1MENTo 	 NQ OU URAÇÃO DA 1...1. M 

1 - ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS E DE CRÉD1To 
1.1 - Estabelecimentos de crédito, Financiamento 

e investimento, empresas Financiadoras 	e 

ineorporadoras. c demais congéneres: 

) 1 
Lom área de 	(1 m- 	a 	500 m-) 	

.30.00 
)  

com arca de 501 111-- 	a 1000 m-) 	
-5.00 

-)  
com área de 1001 m 	a 2000 m  	150.00 

com arca acima de 	 2001 m-  	300.00 

- 

.1 - Bares. lanchonetes e restaurantes 

) ) 
com área de 	0 m- 	a20 nr  	

1.00 

	

1 	
; 

cota área de , 21 m- 	a50 m-  	2.,00 
) -) 

com área de 	51 ui 	a 	100 m-  	
4.00 

) 
Lom área de 	101 m-) 

 
	a 	200 m-  	8,00 

com área de 201 m2 	a500 m 	
 

	

,-) - 	
15.00 

com área acima de . 	 501 m  	32.00 - 

-- Supermercados 

	

) 	 ) 
com área de 	O 111:: 	a 	200 m-) 	

.10.00 

com área de 	201 m-) 	
a 	500 111;  	20.00 

 
com área de 	501 m- 	 ) 

	

a 1000 m- 	  40.00 
)  

	

com área de 1001 m- 	a 2000 m- 	
80.00 

) ) 

	

com área de 2001 m- 	a 4000 m-) 	
150.00 

COM área acima de 	 4001 m-  	300.00 

.3 - Prestadoras de serviços 

	

1 	 ) 
com área de 	O m- 	a 	50 m-) 	

2,00 
)   

com área de 	51 m-) 	a 	
100 m-) 	

4.00 

com área de 	101 m- 	a 	200 m-) 	
S.00 

com área acima de 	 201 111-  	12,00 

dai] 
mpo Mourã o 
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4 	1 abe 1 eL mel 	-, 	 q0i:1140c1 

e'.;c1e;Ely,,  aucles com tratamento 

c ■ pecífit.o nesta 1:Ibu!..1: 

) 
- c_..-)m área de 	O m- 	a 	2 3 m   ) 
- :_om área de 	21 m- 	O 	50 m- 

	

-) 	 -) 
- com área de 	51 m- 	a 	100 m- )  
- com área de 	101 m- 	a 	200 m- 

- com jirea de 	201 m2, 	a 	500 m2 	  

- com área deeS01 m- 	a 	1000 m2 	  

- com área acima de 	 1001 m2 	  

3.00 

6.00 

10.00 
20.00 

30,00 
45.00 

- HOTÉIS, MoTEIS, PENSóLS E SIMILAR1S 

3.1 - Hotéis com até 10 quartos e/ou apartamentos 

3.2 - Hotéis, dc ,11 a 20 quartos e/ou apartamentos 

3.3 - Hotéis com mais de 20 quartos e/ou aparta- 

	

mentos 	  

	

3 4 -- MoteLs 	  50,00 

25,00 

1.8,00 
12,00 

- CASA DE LOTERIAS 
[,~ 

1 - Casas lolerica,, e' eongêneres 	  15.00 

5 - OFICINAS DE' CONSERTOS EM GERAL 

	

-1 	 -, 
- com área de 	O m- 	a • 	30 lir:, 	  

- com área de 	31 m 	a 	"70 -) 
- com área de 	-1 m- 	a 150 m- 

	

-, 	 -) 
- com área de 	151 m- 	a 	500 m- -) 
- com área de 501 111 	a 	1000 m 	  

- com área acima de 	 1001 m2 	  

• 2.00 

3.00 
6.00 

12.00 
24.00 

48.00 

ri=r 
6 - POSTOS DE SERV1(.t)S 

Postos de lavagem e lubrificaçJlo 	 5:00 

H 2 - Postos de combustíveis. por bomba  	3,00 

- - DIVERSOS 

1 - Tinturarias e lavanderias 	  

- - Es1abeIecimentsos de banhos e massagen,; 	 

linásticas e similares 

-.3 - barbearias e salões de be1e70. alfaiatari- 
,::o por cadeira e por máquina, 	respectiva-. 

mente 	  

3.00 

1_11W1 
pimpo Moura-  o 
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- 
4 - bnsine de quaiquer .zt. ati ('U nntnie:'a 	 

ala de aula 	  

- 5 - Hospitais. com  até 25 leitos 	  

- Hospitais. com  mais de 25 leite—. 	 

30.00 
40.00 

4 - DIVERSOES PCBLICAS 

.1 - Cinemas 
• - i.:estaurantes dançantes e boates 	  

4.3 - Bilhares e quaisquer outros jogos de mesa, 

cOU) dté U3 mesas 	  
S.4 - Bilhares e quaisquer outros jogos de mesn. 

CO))) mais de 03 mesas 	  

8.5 - Boliches, por número de pistas 	  

8.6 -- Exposições. feiras de amostras. quermesses 	 

S. -  - Circos e ptrques de diversões 	  
8.8 - Qualquer outro espetáculo ou diversão pú- 

blica. nio previsto acima 	  

30.00 

3.00 

5.00 
2,00 
0.50 

"1 0.00 

20.00 

• - A(..,VOPECUÁRIAS 

.1 - Empresas de exploração agrícola  	4.00 

io - TAN1S'E CAMINHÕES DE ALUGUEL 

10.1 - Taxis. por vaga  	1,00 

Laminhões de airlguel. per vaa  	1.00 

10,4 - Transportes coletivos de passageiros  	60.00 

11 - AUTONOMOS 

11.1 - Representantes comerciais, agentes e pie- 

	

postos de modo geral 	  

11.2- Corretoras e Despachantes de modo geral 	 

11.3- Profissionais que exercem atividades sem 

aplicação de capital 
11.4- Profissionais que exercem atividades. com  

aplicação 	de capital 	  
11.5- Profissionais liberais. c/ curso superior 	 

11.6- Profissionais liberais, e/ curso médio__ 

11. 7 - Outros profissionais 	  

3.00 

8,00 

2,00 

4.00 
4.0!) 

12- CLUBES SotlAIS 	ENTIDADES DE CLASSES 

dial 
ampo Moura-  o 

A MUDANÇA COMEÇA AQUí 
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12.1- clubcs 	 lecreaH ,o e esportivos 	 

12.2 -  Entidades dc c1asse. sindiLasos patronais 

e outros-de qual.quer nature/a. no pre- 

✓istos nesta tabela 	  
12.3- Cooperativa com até 500 associados 	  

12.4- Cooperativa com 501 a 1001) associados 	 

12.5- Cooperativa com mais de 1001 associados 	 

12.(,- Depósito para armazenamento dc progulos 
ayrieolas e congêneres com até 5000 m-. 	 

12.7- Depósitos para armazenamento de produto5 

agrícolas e congéneres com mais de 5001 tu 

INDCSTR1A 

10.00 

10.00 
20,00 

150,00 

-0,00 

100.00 

	

-, 	 -, 
- com área de 	O m- 	a 	100 m-) 	

3.00 

- uom área de ,101 lir; 	a 	300 m-  	
0,00 

, 
- com área dc 	301 m7, 	a 	500 m-  	12,00 

-) 
- com área U. 	501 111- 	a 	1000 m- 	20.00 

- com área acima de 	 1001 m2  	30.00 

A() PARA COBR:\ ,..., HA TAXA DE 11Ii\lc1 	lENTO EM 110KA1lo ESPECIAL 

siiI.L1171i.Ai\() 	 Nr1,11.,R0 ()V FRA(ÃO 1)E. t'. 

LMESA 	
_______ 

1.11A 	Ao ',Ars 	Au AN0 

., 	 .., 
com arca de 	O m-  a 5 -  

-, 	
0 m 1  

com área de 51 m-  a 100 m ., 	 .., 
com área de 101 m-  a 500 m- 

2  com área acima de 	501 m 

0.50 	 1.00 	. 

0,10 	 2.00 

O.15 	3.00 

O.")5 	 5,00 

4.00 
8.00 

12.00 

20.00 

Ir 
Moura-o 
ANÇA COMEÇA AOU1 

elo 
ow. 

imp 
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TABELA V 

DA TAXA H 	 '1 1,NE( V(. -to 	,,H,:rAmExToS. 
(11R.v,2, 

DAS ( rn s  

  

Enç:x,o r).\ UFM 

       

       

1 

PELA APRoVAÇA0 DE PROJEToS UL DK sr1ksT1T1:100 
PE PRuJETOS. DL AUMVXTO DE ARFA 1. PELA 	RES- 
PELTIVA FISCAL17A00 DA °DRA. 

I. 	Pela aprovacão de projetos de edifica- 
es comerciais. residenciais. adminis-

trativas. e qe quaisquer outras finali- 
dades. Ror 111 de área construída 	até 
1.000 m- 

Acima de 1.000 m2  de área construída 
,;erá cobrada 11 UFM, mais 0.45 UFM para 
cada 100 m-  e área construída exceden--) 
te a 1.000 m-. 

Rusidéncias ale "..0.00 m2  de área cons-
truída inclusivr 

- Pula aprovação de projeto de cdificaçíjo 
de barracão. 2alpões e outras 	obras 
comzéncres Ror m-  de área 	construída 
ale 1.000 11I - 

(14.: 1.000 m-  de área construída 
rá cob-faa OX UFM. mais 0.4 Li l para 

cada 100 111 qe área construída exceden-
te a 1.000 m-. 

- 	ela aprovaáo 	de .plojeto de 	reforma 
pUi 	de área ate 300 m 	- 

.\cima de 300 1fl 2  de área construída será 
cobraqa 2.-  UFM. mais 0.4 LI \1 para cada 
H)0 m-  de área construída excedente 	a 
300 m-. 

0.011 

0,0 0 

0.009 

1.4 - Pela aprovação de projeto de ,piscina 
por ui 	d.e área con-,truída  	 0.020 fl  

ourão 
COMEÇA AQUI 	 



rUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO  toa, 

111CAÇÁO 
or FRAÇÃO 1)A LI. M 

DlAPIA 	 ANUAL 

0.15 

0.15 
0.20 

1.00 
1.50 
2.00. 

com veículo de tração animal 	 

• com veiculo detração mecânici 

• barraquinhas e quiosques 	  
. ambulantes com venda de redes e similares 

. i...frinhos de sorvete 	  

. Larrinhos de lanches 

ESTADO DO PARANÁ 

RUA BRASIL, 835 - CEP 87301-140 - CAIXA POSTAL 420 - FONE: (0448) 22-1144 - FAX: (0448) 22-1554  

CG C (MF) 75.904.524/0001-06 

TABKLA 1V 

RANÇA flA TAXA 11: 	
PAL\ L~10 AnULANTE 

01 - A taxa míniMa nunca poderá ser inferior a 50 (cinqüenta 

cento) da 

.\ 02 - A taxa será cobrada proporcionalmente de acordo com 

le sua validade. observada a periodicidade mensal. 

Campo Moura-  o 
A MUDANÇA COMEÇA AQUI 	 



1 

1 

0.02 

0.005 
0.012 

.5 - Pela aprovação de projeto de fachada, 
marquise, muros, cobertura, tanque por 
metro quadrado 	  

.6 - Quaisquer outras obras não especifica-
das nesta tabela. 
- Por metro linear 	  

• - Por metro quadrado 	  

1 - Arruameno e loteamento cm área de até 
20.000 In'. exclui da aquelas destinada a 
área instil=tucional e logradouios públi-
co, por m- 

•f 

MUNICÍPIO ÁLCE CAMPO MOUIMO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA BRASIL 835 - CEP 87301-140 - CAIXA:POSTAL 420 - FONE: (0448) 22-1144 - FAX: (0448) 22-1654 

CGC(MF) 75.904.524/0001-06 

Acima de 20.000 m2  será cobrqdo 46 UFNI. 
mai 3 UFM paro. cada 5.000 n 	de área 
excedente a 20.000 m2. 

1. 

a. 

• 

• 

4 

mpoirtgou Ta° 
A MUDANÇA COMtc,..• AQUI 

0.0023 

gUREZA DAS OBRAS FRAÇÃO DA UFM • . 
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• 

TABELA VII 

PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇO D. ÁREAS [1.1 VIAS 
E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

DISCRIMI:;AÇÃO 	 FRAÃO.DA UfM 

1 - Espaço ocupado nas vias e logradouros 
públicos, em locais determinados 
pela Prefeitura, por prazo e a cri-
tério desta: 

ANDIA AO MES 	AO'ANO 

1.1 - Venda de alimentos• 
1.2 - Venda de bijuterias e similares 
1.3 - Bancas de jprnais e revistas 	 
1.4 - Mesa na calçada, por unidade 	 
1.5 - Demais ocupações 	  

Espaços ocupados p/ veículos em vias 
e logradouro% públicos, em locais de - 
terminados pela Prefeitura, por prazo, 
e a critério desta 	  

3,00 
' 	6,00 
. 10,00 

1,00 
6,00 

2.1 - veículos 'leves 	0.;.30 	3,00 	10.00 
2.2 - kombis e camionetes 	0,4-0 	5,00 . . 15,00 
2.3 - caminhões  	0,60 	7,00 	20-,00 

j - Espaço ocupado rio Mercado Municipal 

3.1 - por box 	  
3.2 - demais áreas ocupadas. por m 

4 - Espaço ocupado por Circos e Parques 
de diversões: 

4.1 - até 1000 m2 	 4,00 .-) 
4.2 - acima de 1001 m-  	.3,00 

Pela utilização de praças esportivas 	 • 

5.1 - Ginásios de esportes: 	 I: 
- diurno, por hora 	 0,20 
- noturno, por hora 	O. 

A MUDANÇA COMEÇA AQUI 	 
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5.2 - Estádio Municipal 
- diurno, por hora 

5.3 - Campos de futebol suíço 
- diurno, por hora 	  
- noturno, por hora 	0,80. 

RUA 

• • 

• 

1 
o Moura-  o 

A MUDANÇA COMEÇA AQUI 
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   .ESTADO DO PARANÁ 
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TABELA V F 1E 

o 	)1. v I As E Efil: 	 PCJBLICoS 

No 	RAÇA() i.):\ 

os p..1 ‘. i ni n lacto s. por me t 
É ‘ 	1 acta . 	;.to 	i 00 	  

t6 cl o ti i• 0 	n à1.1 p 	 alo 	por Inc ti o 

t e t a r! 	. 	.;o 	nu , (1 

o 

P' 

• 

11 
Mourã o 

OUÇA COMEÇA AQUI - 



• 

IRA COB 

s 
- ----- • 

- Cole 
- Cole 

tas: a 

riàíPIO DE CAMPO MOURA O  4104-  
ESTADO DO PARANÁ 

ISTEMA DE SERVIÇO 	 NQ OU FRAÇÃO DA UFM • 

) fica estabelecido o limite de .5t-,k) m2  d.e área construída Pará 
efeito 	de cobrança da taxa, com excessão dos edif(cios 
utilizados 	para 	apartamentos 	residdrciais. 	conjuntos 
habitacionais. 	condomínios, • de 	escritórios 	comerciais 	e 	• 
centros comerciai, onde a tabea acima é aplicada para *cada ..:, 
unidade habitácional ou comercial. 

BRASIL, 835 - CEP 87301-140 - CAIXA POSTAL 420 - FONE: (0448) 22-1144 - FAX: (0448) 22-1554 

CGC(MF) 75.904.524/0001-06 

TABELA IX 

RANÇA DA TAXA DE COLETA DE LIXO 

• 

ta diária, por, m2' de área coRstruída ------ *.... 
ta em dias alternados, por m-  de área construída 

, 02567,.' 
0,01283 

• • 

• 

!I1 

I
PO mourá 

MUDANÇA COMEÇA AQUI 



WiCíPIO DE CAMPO ;11,10~0 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA BRASIL, 835 - CEP 87301.140 - CAIXA POSTAL 420 - IONE: (0448) 22-1144 - FAX: `(0448) 22-1554 

CGC(1+:1F) 75.904.524'0001-06 

TABELA XI 
PARA COBRANÇA DA TAXA DE SERVIÇOS DlVI.;:),.SOS 

D1SCR1N UNAÇÃO 
	 No. OU. FRAÇÃO DA UFM • 

1 - NUMERAÇÃO DE PRÉDIO 
1.1 	Identificação do numero 

Acrescida do preço cia placa,quan-
do fornecida pela administração 
municipal. 
Por placa 	  

- DE ALINHAMENTO 
2.1 - De alinhamento predial por metro 

linear de i testada 

0,0.7 

0.25 

0,1 . 

- DI 
3 

3. 

- -. Alinhamento e demarca0Ão de lote 

ou terreno até 1.500 m-  unidade 	 

3 - Demarcação de lote ou terreno com 
mais de 1.500 m2  - por m- 	 0,001 

LIBERAÇÃO DE BENS APREENDIDOS OU DEPOSITADOS 
1 - De bens 'e mercadorias, por perío- 

do de 5 (cinco) dias ou fração.. 	• 

2 - De cães, por cabeça e por período 
de 5 (cinco) dias ou fração 	 

3 -- De outros animais, por cabeyt' 	e 

período de 5 (cinco) dias ou fra- 

ção 	 0.0 

0,50 

0,50 

• Sr ,RV1ÇOS TÉCNICOS 
4. 1 - Serviços topográficos, por m-  de 

cada lote. 	  O .001 

4. 2 - Croquis oficial, por lote 

 

1,00 

 

4, 3 - Croquis oficial, por lote 	exce- 

dente 	  0. -0 

4. 4 - Aprovação de memorial descritivo 
de unificação, ou subdivisão 	de 

• lote. 
Por lote  
	 0.35 

à. 

RIPO aZ, 
A MUDANÇA COA. 'EçA AQUI 
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scalização, levantamento de 
ea para laudo de vistoria, cer-
do de edificação, carta habi-
-se. 
r tilidade 	  

Fi 
ar 
ti 
te 
Po 

4.6 - Em 
co 
Po 

iás'io de certidão técnica, 	de 
Mp4.Jvação,localização e outras. 
r . certidão 	  

WAAOFS 
Inuwições sepultura rasa  	 0,13 
De adults por cinco anos  	 6,12 
De menors de trè:; anos 	 0,07 • 

rAs:. FOUd da sede do município 
será a tarifa reduzida em 
30 

iMAÇÕES EM CARNEIRO 
).e adultos por cinco anos 	 
3 

menores por três anos 

)40GAÇ3O DE PRAZO 
)e"sepultura rasa (adulto) por 
5 vos 	  
)e sepultura rasa (menor) 	por 
3 anos 	  
)e carneiro (adulto) por 5 anos 
)e carneiro (menor) por 3 anos. 

0,06 
0,20 
0,12 

5.4 - PEPEWDADE  
- De sepultura rasa por m- 
- )ecarneiro por m2 	  

") 
- TaNigo, carneiro duplo, por m-. 
-- Nicho 

0,70 
0,50 
0,14 
0,10 

- EXUMAÇÕES' 
intes de cinco anos 	  

- Após cinco anos 

po L2:7m,r .5 O 
A MUDANÇA COMEÇA AQUI --- 



rr4_, 
A MUDANÇA COM 

Ã.VEÇOS PRESTADOS POR MAQUINAS E CAM1NHóES 
Hora máquina esteira D-4 	  
lora máquina motoniveladora 	  

lera máquina pá-carregadeira 	  

Caminhão de teria por viagem (períme- 
Lro urbano) 	  

1)E TEENOS isALD1OS 
l,loçda de terrenos de até 	0 
l;oça, la 

 

0-; terrenos de até 1000 
Lapina braçal ou rn,Jto até 500 m-. 

apina braçal ou moto até 1000 m-. 
• s 

2.50 
3,50 
3;00 

I-;IJA BRASIL, 835 • CEP 87301-140 - CAIXA POSTAL 420 - FONE: (0448) 22-1144 	FAX: (0448) 22-1554 

CGC (MF) 75.904.524/0001-06 

2,00 
4.00 
6,00 
12.00 

E" CA AQUI 

PRIIIICt' 	A71,70 ÍkJOURAO 
ESTADO DO PARANÁ 

• 

• DE 	"IAIS 
i nos  	 • 	0:03 

	

i nos  	 . 0,01' 

caprinos  	 • 0:01 

nos .  	 0,01.  

Lquino,  	 0,06 

Aves 	 0,002 

Outros 	 0,002 

DE EMBARQUE 
valores de taxa de embarque 

fornecidos pela Secretaria de 
dos Transportes do Paraná, de 
com OS aumentos das passagens. 

serão 
Estado 
acordo 

• 



js MUNICJPIO E CAMPO MOILI 

NQ OU l':RAÇÃO DA SISTEMA DE SERVIÇOS 

1 -- (i i  
1 

— e 

.ário..po.r: metro linear de testada do imóvel  	U..4711 
'manal, por metro linear de testada do imóvel .. , 	0,a171 • — - 
!iu,al. por metro linear de testada do imóvel  	0.0214_ .. 

taxa não se aplica aos imóveis sem pavimentação asfâltica. , NOTA : 

	 ESTADO DO PARANÁ 

RUA BRASIL, 835 - CEP 87301-140 - CAIXA POSTAL 420 - FONE: (0448) 22-1144 	Fq: (0448) 22-1554 
CGC(MF) 75.904.524/0001-06 

TABELA XIV 

PARA COJIRANÇA DA TAXA DE LIMPEZA PCBLICA 
------ 
ITEM 
------ - 

II— 

(
4, 

•.:.......R,.,,,,; 
...._....,..,:,L„ 

pampomourao 
A MUDANÇA COMEÇA AQUI 
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me t re  

UFN 
VIS VAZ1...,  

de testada do imóvel 

•/ • 

-btr-3 
relP10 DE CAMPO MIOU O 

ESTADO DO PARANÁ 

TABELA XV,  

PERCENTUAIS DE DESCONTOS 	•. 

• 
VALOR 

30 67.04 

' 50 94.97 

70 191.23 

90 305,11 

120 425,44 

200 66.09 

350 1.229,21 

600 2.578,42 

1.000 3.437.89 

1.000 3.867,62 

500 3.437.89' 

600 3.867,62 

1000 4.082.49 

1500 4.29.7 ,36 

1000 4.082.49 

2000 .4.297,36 

2000 4.297,36 

COMERCIAL 

501 
601 

de 	1001 

INDUSTRIA 

a 
ri 
a 

• 1 

em caso de imóveis ç!..00 02 ((luas) tesladasl  

consíderar 4..média aritmética da 

de ambas as les'ladas 

!ripo Mour ao 
A MUDANÇA COMEÇA AQUI 

Até 
1001 (1 

A DE 

AIXA DE 

IZES1DENC1 

de 	00 
de 	31 
de. 	51 

de 	71 
de 	91 
de 	121 
de 	201 
de 	351 
de 	601 

AC1 

CONSUMO - KWh 

AI, 

a 
a 
ri 
a 

a 
a 
a 

MA DE 

0. 



ARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA BRASIL, 835 - TELEFONE: (0448) 23-2330 - FAX: (0448) 23-2705 - CEP 87301-140 - CAIXA POSTAL 450 

C.G.C.(M.F.) 79.869.772/0001-14 

PROJETO DE LEI N9 088/93 

SUBSTITUTIVO 

SUMULA: "Altera e acrescenta dispositivos à Lei 779, 
de 11 de dezembro de 1992." 

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

L E I: 

Art. 	10 Os dispositivos da. Lei 779, de 11 de dezembro de 1992, 
abaixo descritos, passam a. vigorar com as seguintes 

alterações e acréscimos: 

"Art. 30 

§ 19 - 

§ 29 - A atualização monetária será o resultante da multi-
plicação do crédito tributário pelo coeficiente 
obtido com a divisão do valor nominal de uma Ufir 
do dia do pagamento pelo valor nominal de uma Ufir 
do dia do vencimento ou do lançamento, fixado pela 
administração pública municipal. 

§ 39 - 

§ 49 - 

§ 59 - 

§ 69.  - 

Art. 35 

Parágrafo único - o valor da restituição do crédito tributário, 
nos termos do art. 35, será acrescido da atua-
lização monetária, conforme art. 30, § go. 

Art. 45 



'ri, m4 
RA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 

ESTADO DO PARANÁ 	  
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§ 1Q - A Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal, compre-
endendo a tributária e a não tributária, abrange 
atualização monetária, 	juros e multa de mora e 
demais encargos previstos em lei ou contrato, não 
excluindo esses encargos, a liquidez do crédito. 

§ 29 - A Fazenda Pública Municipal, poderá, acrescer ao 
valor apurado no Parágrafo anterior, a cobrança de 
adicional a título de ressarcimento de despesas 
administrativas decorrentes do lançamento em Dívida 
Ativa, de até 10% (dez por cento) do valor apurado, 
limitado ao máximo de 01 	(uma) U.F.M. 	(Unidade 

Fiscal do Município). 

. 46 

ágrafo único - A inscrição em Dívida Ativa de qualquer crédito 
tributário ou não tributário, poderá. ser levada 

efeito, 	imediatamente após o vencimento da última parcela, 
de que obedecidos os prazos legais. 

135. Ficam isentos deste imposto, os imóveis residenciais 
com edificações de até 50 (cinqüenta) metros quadrados 

área construída. 

ágrafo único - 	  

	

I - 	  

	

I I - 	  

III - que tenha a situação do imóvel devidamente regula-
rizada no Cadastro do Município. 

. 138 

- 

II - 

III - tratando-se de obra inacabada e em fase de constru-
ção, e, cujo valor venal tenha como base de cálculo 
a área total licenciada pela Prefeitura Municipal, 
será aceita a revisão do valor desde que o contri-
buinte, mediante requerimento, apresente Laudo Téc-
nico assinado pelo responsável da obra, onde conste 
o percentual de execução do cronograma na data de 
lançamento do imposto, dentro dos prazos previstos 
nesta Lei. 
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Art . 143 	  

II - 

III - 10% (dez por cento) desde que 	o 	contribuinte 
comprove o preenchimento dos seguintes requisitos 
cumulativamente: 

a)  

b)  

Parág 

IV - 10% (dez por cento), desde que o contribuinte tenha 
liquidado o imposto relativo ao exercício anterior 
rigorosamente dentro dos prazos previstos, ou atra-
vés de cota única, ou através do parcelamento; 

rafo único - O desconto previsto no inciso I será concedido 
uma única vez. 

Ar t. 

 

  

  

a) de 10% (dez por cento) do 19 (primeiro) ao 459 
(quadragésimo quinto) dia, após o vencimento do 
tributo; 

b) de 20% (vinte por cento) do 469 (quadragésimo 
sexto) ao 909 (nonagésimo) dia, após o venci-
mento do tributo; 

c) de 30% (trinta por cento) do 919 (nonagésimo 
primeiro) dia em diante, do vencimento do tribu-
to; 

IV - 

§ 19 - 

§ 29 - 
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§ 39 - serão 	concedidos 	descontoS nas 	multas 	acima 
referidas, até o limite abaixo: 

- de 50% (cinqüenta por cento), se o contribuinte 
liquidar o tributo no prazo estipulado na 
notificação: 

- de 70% (setenta por cento), quando o contribuin-
te liquidar expontaneamente o tributo sem 
notificação; 

- de 100% (cem por cento), quando o tributo for 
liquidado após 05 (cinco) dias do vencimento; 

§ 49 - As multas serão aplicadas sobre 	o montante do 
tributo devido, acrescido de atualização monetária e 
juros. 

Art. 148. Compete ao Poder Executivo determinar, por Decreto: 

I - quando necessário, os valores básicos do metro 
quadrado de terrenos e das construções, para o 
cálculo do presente tributo, autorizando e 
atualizando os valores constantes dos cadastros 
municipais; 

II - fixar o número de parcelas em que poderá ser 
liquidado o IPTU np.ano de seu lançamento. 

§ 19 - 

§ 20 - 

§ 39 - 

Art. 250 

§ 19 - Pela prestação dos serviços de que trata este arti-
go, cobrar-se-á a taxa no ato da. concessão da li-
cença. 

§ 29 - A licença para localização será concedida após a 
vistoria inicial das instalações consubstanciadas 
no alvará, decorrente das atividades sujeitas à 
fiscalização municipal nas suas zonas urbana e 
rural, mediante o recolhimento da respectiva taxa. 

§ 39 - A taxa de fiscalização de regular funcionamento, 
renovável a cada ano, tem como fato gerador a fis-
calização, o controle permanente, efetivo ou poten-
cial das atividades primitivamente licenciadas e 
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decorrentes do exercício do poder de policia do Mu-
nicípio. 

§ 42 - É obrigatória a fixação, em local visível e acessí-
vel à fiscalização, da. Taxa de Localização e Regu-
lar Funcionamento. 

§ 59 - A licença abrange, quando do primeiro licenciamen-
to, a localização, e, nos exercícios posteriores, 
apenas a fiscalização de regular funcionamento. 

§ 69 - As atividades cujo exercício dependem de autoriza-
ção de competência exclusiva da União, ou cio Esta-
do, não estão isentas da taxa a que se refere este 
artigo. 

§ 79 - Consideram-se contribuintes distintos para. efeito 
da concessão e cobrança da taxa: 

a) os que, embora sob as mesmas responsabilidades e 
ramos de negócios, estejam situados em prédios 
distintos ou locais diversos; 

b) os que, embora no mesmo local, ainda que com 
idênticos ramos de negócios, pertencem à 
diferentes pessoas físicas e jurídicas. 

§ 89 - O valor da taxa será calculada de acordo com a 
tabela III, e a critério do Executivo Municipal 
poderá 	ser 	concedido 	parcelamento, 	em 
até 03 (três) vezes, desde que obedecidos os 
termos do Artigo 30 desta Lei. 

§ 99 - O pagamento da taxa em uma única parcela, ou 
seja, a vista, implicará em redução de 	15% 
(quinze por cento) do valor do lançamento. 

Art . 256. Comércio ambulante é o exercido individualmente sem es- 

de Licença. tem como fato gerador os serviços de fiscalização do 
tabelecimento, instalação ou localização fixa, e a taxa 

uso do solo. 

Parágrafo único - Considera-se como Comércio Eventual o que é 
exercido individualmente em determinada época 

do ano, especialmente por ocasião de 	festejos ou comemora- 
ções, sendo definida pelo executivo, através de regulamento, a 
localização e padronização dos equipamentos. 

Art . 259 	  
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:ágrafo único - Respondem pela Taxa de Licença de Comércio am- 
bulante ou eventual, as mercadorias encontradas 

poder dos vendedores que se encontrem em situação irregular, 
cando-se esta penalidade apenas aos ambulantes que pratiquem 
ividade em escala comercial. 

Art. 261. A taxa de licença para execução de arruamento, 	lotea- 

Bel 	mentos, construção e reconstrução, reforma e demolição 
de prédios e muros ou qualquer outra obra, tem como fato gerador 

xame dos respectivos projetos para aprovação e o licenciamento 
.gatório, assim como a legislação municipal pertinente. 

	

272 	  

§ 1Q - Ficam sujeitos aos acréscimos de 50% (cinqüenta por 
cento) da taxa, os anúncios de qualquer natureza 
referentes à bebidas alcoólicas, cigarros, bem como 
os redigidos em língua estrangeira. 

§ 29. - A taxa será lançada no ato da concessão da respec-
tiva Licença de Funcionamento regular. 

	

273 	  

	

I - 	  

	

I I - 	  

III - as publicidades próprias de estabelecimentos comer-
ciais nas paredes e vitrines internas do estabeleci-
mento ou nos seus veículos. 

	

Art. 276 	  
AP" 

Parágrafo único - A taxa será lançada no ato da concessão da res-
pectiva licença. 

	

277 	  

	

I - 	  

	

II - 	  

	

III - 	  

	

IV - 	  

	

V - 	  

	

VI - 	  

elkv 

Art. 

Art 

Art 
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Art. 27 

e limpe 
Predial 
cação. 

VII - Taxa de Limpeza Pública. 

9. As Taxas de conservação de vias e logradouros públicos, 
coleta de lixo, combate à incêndio, iluminação pública 

za pública, poderão ser lançadas juntamente com o Imposto 
e Territorial Urbano, na forma e prazo fixados na notifi- 

Art. 28 

I - das taxas indicadas nos incisos I, II, III e VII do 
artigo 277, o proprietário, titular do domínio ou 
possuidor de imóveis alcançados ou beneficiados 

pelos serviços; 

II - 

III - 

Art. 281. São isentas do pagamento das Taxas de Limpeza Pública: 
Coleta de Lixo, CoMbate a Incêndio, Expediente e 

Conservação de Vias e Logradouros Públicos, estabelecidas no 

artigo 277 desta Lei. 

III 	os próprios de entidades voltadas exclusivamente a 
assistência social e que atendam os seguintes re- 

quisitos; 

a)  

b)  

c)  

d) serem declaradas de utilidade pública municipal, 
registradas no Conselho Municipal de Bem-Estar 
Social e que estejam em pleno e regular 
funcionamento, prestando serviços à comunidade. 

§ 19 - Na falta de cumprimento do disposto neste arti-
go, o Poder Executivo Municipal suspenderá a 

aplicação do benefício. 

§ 29 - A concessão cia isenção de que trata esta Lei de-
penderá de requerimento ao Poder Executivo Muni-
cipal, devidamente instruído com a documentação 

competente, em cada exercício. 
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OM 

1 

. 28 

rt. 28 

vidos 

:t. 28 

. 29 

Parágra 
enida 

2 	  

    

     

I - conservação de logradouros paviffientados; 

II - reparação de logradouros não pavimentados: 

a). restauração de guias e sarjetas; 
b) nivelamento; 
c) manutenção. 

fo único - Consideram-se.logradouros públicos, as ruas, 
s, parques, praças, jardins e similares. 

3. Os serviços compreendidos no artigo anterior serão de-
vidos em função da soma das medidas lineares dós imó-

indeiros com logradouros públicos beneficiados com os 
s públicos, e devidos anualmente conforme a tabela 

§ 10 - Para os imóveis edificados com mais de um pavi-
mento, considerarse-á.como base de cálculo uma 
testada padrão de O8•(oito) metros 	lineares, 	a 
cada um dos pavimentos, 

§ 20 - Para os imóveis com mais de uma testada será 
considerada, para efeito de cálculo da taxa ob-
jeto deste artigo, a média aritmética da soma 
das mesmas. 

5. Os serviços compreendidos no artigo anterior serão de-
vidos em função do metro quadrado de área construída, e 

anualmente de acordo com a tabela. IX. 

8 

§ 10 - A taxa de iluminação pública será devida, pelos 
proprietários titulares de domínio útil, ou 
ocupantes de imóveis urbanos, beneficiados ou 
que venham a se beneficiar, direta ou 
indiretamente com o serviço de iluminação 
pública. 

§ 20 - Ficam excluídos da cobrança da taxa, os consumi-
dores rurais e os órgãos públicos municipais. 

D 	  

I - A base de cálculo para a cobrança da Taxa de 
Iluminação Pública será sempre as despesas efe-
tivamente ocorridas no ano imediatamente anteri- 

28 

1 
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or ao seu lançamento, incluindo os gastos veri-
ficados com a manutenção do sistema de ilumina-
ção pública; 

II - 

§ 19 - Como referencial para rateio entre os contribu- 
intes das despesas mencionadas no item II, 	fica 
criada o Unidade de Valor para Custeio - U.V.C., 
atribuindo-se-lhe o valor de CR$ 4.297,36 (qua-
tro mil, duzentos e noventa e sete cruzeiros re-
ais e trinta e seis centavos), para o mês de de-
zembro de 1993. 

§ 29 - A U.V.C. (Unidade de Valor para Custeio) será 
automaticamente reajustada no mesmo percentual 
de aumento da tarifa de iluminação pública. 

§ 39 - O Executivo Municipal fica autorizado a, median-
te decreto, rever o valor da U.V.C. (Unidade de 
Valor para Custeio), sempre que ela apresentar 
uma distorção superior a 5% (cinco por cento) em 
relação ao seu valor real, independentemente dos 
reajustes a ,que se refere o parágrafo anterior. 

§ 49 - Para fins de atendimento ao princípio da capaci-
dade. económica do contribuinte, o valor da Taxa 
de Iluminação Pública, relativamente a imóveis 
ligados diretamente a rede de distribuição de 
energia elétrica, será calculado, 	sempre, 	com 
observância aos. percentuais de descontos 
incidentes sobre a Unidade de Valor para Custeio 
-U.V.C., de acordo com a tabela abaixo: 

;RIXA DE CONSUMO - KWh 	 PERCENTUAIS DE DESCONTOS 

SIDENCIAL 	 SOBRE A U.V.C. 

00 
31 
51 
71 
91 
121 
201 
351 
601 
ACIMA DE 

30 
50 
70 
90 
120 
200 
350 
600 

1.000 
1.000 

98,44 
97,79 
95,55 
92,90 
90,10 
84,50 
70,00 
40,00 
20,00 
10,00 
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CIAL 

1 	 600 	 20,00 1 	 1.000 	 10,00 
)01 	 1.500 	 05,00 
IMA DE 	 1.500 	 00,00 

INDUSTRIAL 

1.001 
ACIMA DE 

	

2.000 	 05.00 

	

2,000 	 00.00 

I - numeração de prédios; 

II - alinhamento e nivelamento; 

III - liberação de bens apreendidos ou depositados; 

IV - serviços técnicos; 

V - demarcação; 

VI - serviços de cemitério; 

VII - serviços de máquinas e caminhões; 

VIII - limpeza de terrenos baldios. 

§ 12 - Os serviços de que trata o Artigo anterior são 
devidos por quem tiver interesse direto no ato 
da Administração Municipal e será cobrado de 
acordo com a tabela XI. 

§ 20 - A cobrança da Taxa de serviços diversos será 
feita no ato da prestação de serviços, antecipa-
damente. 

12 

§ 10 	A Secretaria Municipal da Fazenda fica autoriza- 
da a realizar encontro de contas entre créditos 
tributários com créditos líquidos, certos e ven-
cidos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pú-
blica, desde que cumpridas as condições abaixo: 

I - O montante do crédito tributário deverá ser com-
posto pelo valor original, acrescido da. atuali-
zação monetária, além de multas e juros de mora 
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cabíveis, conforme determina esta Lei; 

II - Os créditos contra. a Fazenda Pública somente po-
derão compor o encontro de contas, após a veri-
ficação da sua veracidade como líquidos e cer-
tos, devidamente empenhados e com liquidação re-
gular de acordo com a Lei 4320/64; 

III - Os saldos decorrentes do encontro de contas se-
rão pagos imediatamente. 

§ 20 - O Secretário Municipal da Fazenda, por despacho 
fundamentado, poderá autorizar transação que, 
mediante concessões mútuas, importam em tramita-
ção de litígio e conseqüente extinção do crédi-
to tributário, quando discutido administrativa-
mente: 

I - o montante do tributo tenha sido fixado por ar-
bitramento ou estimativa; 

II - a incidência ou forma de cálculo do tributo for 
matéria eminentemente controvertida; 

III - o tributo, sob alegação de competência. de outra 
pessoa jurídica de direito público interno, 	o 
Poder Judiciário decidir favoravelmente à Fazen-
da Municipal; 

§ 30 - A transação limitar-se-á a dispensa parcial, dos 
acréscimos referente a multas, de juros 
moratórios e correção monetária. 

rt. 316. O Poder ExecutiVo-  fixará por decreto, as normas regula-
mentares necessárias a execução desta Lei, inclusive o 

egimento a que se refere." 

DA TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 

rt. 29 Os serviços decorrentes da utilização da Limpeza Pública, 
específicos e divisíveis, prestados ao .contribuinte, 	ou 

ostos à sua disposição, compreendem: 

I - limpeza de córregos, galerias pluviais, bocas-de-
lobo, bueiros e irrigação; 

II - a varrição, lavagem de vias e logradouros públicos. 
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Parágrafo único - Na hipótese da prestação de mais de um serviço 
previsto num mesmo inciso, haverá uma única in- 

cidência. 

Art. 3Q Os Serviços compreendidos nos itens I e II do Art. 
2Q, serão devidos em função da medida linear dos imóveis 

lindeiros com logradouros públicos e devidos anualmente 	de 
acordo com a tabela XIV, do presente código. 

Parágrafo único - Para efeito de cálculo desta taxa, a zona 
urbana será dividida em Distritos Fiscais, 

conforme o disposto em regulamento. 

rt. 49 O lançamento do IPTU poderá ser efetuado com parcelamento 
em até 10 (dez) parcelas mensais, conforme § 1Q do artigo 

rt. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

rt. 69 Ficam revogados o artigo 245 e o parágrafo único do 
artigo 316, da Lei 779, de 11 de dezembro de 1992 e as 

isposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Estado do Paraná. em 30 de dezembro de 1993 

Luiz ai- los Kehl 
Presidente 

0. 

A 

3 

A 

A 

d 



Y 

,kvs 
4RA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 
   ESTADO DO PARANÁ 	  

RASIL, 835 - TELEFONE: (0448) 23-2330 - FAX: (0448) 23-2705 - CEP 87301-140 - CAIXA POSTAL 450 

C.G.C.(M.F.) 79.869.772/0001-14 

TABELA III 

ARA LANÇAMENTO DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E DA TAXA DE 
UNCIONAMENTO REGULAR DE ESTABELECIMENTOS DE PRODUÇÃO, COMÉRCIO, 
NDCSTRIA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTROS. 

SPECIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 	 NO OU FRAÇÃO DA UFM 

- ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E DE CRÉDITO 
1.1 	- 	Estabelecimentos 	de 	crédito, 	financiamento 

e 	investimento, 	empresas 	financiadoras 	e 

incorporadoras, 	e demais 	congêneres: 

- com área de 	O m-2 
	

a 	500 m2 	 30,00 
- com área de 	501 m-

2 	
a 	1000 m22 

 

	

-' 	  75,00 
- 	com área. de 	1001 	m2 	a 	2000 m- 	  150,00 
- com área acima de 	 2001 m2 	 300,00 

- COMÉRCIO 

2.1 	- 	Bares, 	lanchonetes 	e 	restaurantes 

- com área de 	O m2 	a 	20 m2 	  1,00 
- com área de 	21 m2 	a 	50 m2 	  2,00 
- com área de 	51 	m2 
	

a 	100 m2 	  4,00 
- com área de 	101 	m2 	a 	200 m2 	  8,00 
- com área de 	201 m2 	a 	500 m2 	  15,00 

com área acima de 	 501 m2 	  32,00 

2.2 - 	Supermercados 

- com área de 	0 m -2 
	

200 m-2 
 

a 10,00 
- 	com área de 	201 	m2 	a 	500 m-

2 	  
20,00 

- com área de 	501 m'
2 	

a 	1000 m2 	  
2 40,00 

- 	com área de 	1001 	m-  ' 	a 	2000 m- 	  
? 

- com área de 2001 m2 	a 	4000 m- 	  2 

80,00 
150,00 

- com área acima de 	 4001 m- 	  300,00 

2.3 	- 	Prestadoras 	de 	serviços 

- com área de 	0 m-
2 	

a 	50 m2 	
 

2.00 
- 	com área de 	51 	m 	a 	100 In -

2  
4,00 

- com área de 	101 m2 	a 	200 m2 	  8,00 
- com área acima de 	 201 m2 	

 
12,00 

2.4 - Estabelecimentos comerciais de qualquer 
natureza, excluídos aqueles com tratamento 
específico nesta Tabela: 

- 
- 
- 
- 

com 
com 
com 
com 

área 
área 
área 
área 

de 
de 
de 
de 

O 
21 
51 
101 

m-2 
 

m-
2  

m-
2  
2 

m-  

a 
a 
a 
a 

20 
50 
100 
200 

m2 	
 

m -2 
 

m2 
	

2 
m- 	  

1,50 
3,00 
6,00 
10,00 
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- com área de 201 m' 	a 	500 m-L.  	20,00 -) 
- com área de 501 m2 	a 1000 m- 	30,00 -) 
- com área acima de 	 1001 m- 	45,00 

3 - HOTÉIS, MOTEIS, PENSÕES E SIMILARES 

  

3.1 - Hotéis com até 10 quartos e/ou apartamentos 
3.2 - Hotéis, de 11 a 20 quartos e/ou apartamentos 
3.3 - Hotéis com mais de 20 quartos e/ou aparta- 

	

mentos 	  

	

3.4 - Moteis 	  

12,00 
18,00 

25,00 
50,00 

4 - CASA pE LOTERIAS 

4.1 - Casas lotéricas e congêneres 

5 - OFICINAS DE CONSERTOS EM GERAL 

  

15.00 

  

- com área de 	0 m-
,-) 	

a 	30 m2 	
 

2,00 

- com área de 	31 m-
,-)  

a 	70 m2  	3,00 

	

") 	 -) 
- com área de 	71 m- 	a 	150 m'  	6,00 

- com área de 151 m2  , 	a 	500 m-
-)  

12,00 

- com área de 501 m2 
 a • 1000 w  	24.00 

- com área acima de 	1001 m- 	48,00 

6 - POSTOS DE SERVIÇOS 

6.1 - Postos de lavagem e lubrificação 	 
6.2 - Postos de combustíveis, por bomba 

- DIVERSOS 

  

5,00 
3,00 

  

  

7.1 - Tinturarias e lavanderias 	 
7.2 - Estabelecimentos de banhos e 

ginásticas e si.mijareS 	  
7.3 - Barbearias e salões de beleza, 

as por cadeira e por máquina, 
mente 	  

7.4 - Ensino de qualquer grau ou natureza, 	por 

sala de aula 	0,25 

7.5 - Hospitais, com até 25 leitos  	30,00 

7.6 - Hospitais, com mais de 25 leitos  	40,00 

8 - DIVERSÕES PCBLICAS 

8.1 - Cinemas 	  
8.2 - Restaurantes dançantes e boates 	  
8.3 - Bilhares e quaisquer outros jogos de mesa, 

com até 03 mesas 	  
8.4 - Bilhares e quaisquer outros jogos de mesa, 

com mais de 03 mesas 	  
8.5 - Boliches, por número de pistas 	  
8.6 - Exposições, feiras de amostras, quermesses 	 

20,00 
30,00 

3,00 

5,00 
2.00 
0,50 

alfaiatari- 
respectiva- 

massagens, 
.3 ,00 

5,00 

0,25 
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7 - Circos e parques de diversões 
- Qualquer outro espetáculo ou diversão pu-

blica, não previsto acima 

20,00 

20.00 

£0 

- AGROPECUARIAS 

.1 - Empresas de exploração agrícola 	  

- TAXIS E CAMINHÕES DE ALUGUEL 

8,00 

10 
10 
10 

.1 - Taxis, por vaga 	1,00 

.2 - Caminhões de aluguel, por vaga 	1,00 

.3 - Transportes coletivos de passageiros 	60,00 

11 - AUTÔNOMOS 

 

.1 - Representantes comerciais, agentes e pre- 
postos de modo geral 	  

.2- Corretoras e Despachantes de modo geral 	 

.3- Profissionais que exercem atividades sem 
aplicação de capital 	  

.4- Profissionais que exercem atividades, com 
aplicação de Capital 	  

.5- Profissionais liberais, c/ curso superior 	 

.6- Profissionais liberais, c/ curso médio 	 

.7- Outros profissionais 	  

-- CLUBES SOCIAIS E ENTIDADES DE CLASSES 

12.1- Clubes sociais, recreativos e esportivos.. 
12.2- Entidades de classe, sindicatos patronais 

e outros de qualquer natureza, não pre- 
vistos nesta tabela 

12.3- Cooperativa com até SOO associados 
12.4- Cooperativa com 501'a 1000 associados 
12.5- Cooperativa com mais de 1001 associados... 
12.6- Depósito para armazenamento de proçutos 

agrícolas e congêneres com até 5000 
12.7- Depósitos para armazenamento de produto R 

agrícolas e congêneres com mais de 5001 mh  

- IND1JSTRIA 

11 
11 

11 

11 
11 
11 

3,00 

8,00 

2,00 

4,00 
8,00 
4,00 
2,00 

30,00 

10,00 
10,00 
20,00 
150,00 

70,00 

100.00 

com área de 	O m-
,-)  

a 	100 m2 	3,00 
com área de 101 m2 	a 	300 m2 	6,00 
com área de 301 m2 	a 	500 m-

')  
12,00 

com área de 501 m2 	a 1000 m2 	 20,00 ,, 
com área acima de 	 1001 m-  	30,00 

---- 
ADRO PARA COBRANÇA DA TAXA DE FUNCIONAMENTO EM HORARIO ESPECIAL 
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AO DIA 	AO MES 

0,50 
0,10 
0,15 
0,25 

1,00 
2,00 
3,00 
5,00 

AO ANO 

4,00 
8,00 
12,00 
20,00 

- com área de 	O m2  a 50 m2 
- com área de 51 m-  a 100 m2 
- com área de 101 m-  a 500 m2 
- com área acima de 	501 na` 

ogyLb 
RA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ  	

L, 835 - TELEFONE: (0448) 23-2330 - FAX: (0448) 23-2705 - CEP 87301-140 	CAIXA POSTAL 450 
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ESPECIFICAÇÃO 	 NCMERO OU FRAÇÃO DE U.F.M. 
DA EMPRESA 
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TABELA IV 

RA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA O COMÉRCIO AMBULANTE 

ESPECIFICAÇÃO 	 NP_ OU FRAÇÃO DA UFM 

DIARIA 	ANUAL 

1. co 
2. co 
3. ba 
4. am 
5. ca 
6. ca 

1,00 
1,50 
2,00 

m veículo de tração animal  	 0,15 

m veículo de tração mecânica 	 0,20 

rraquinhas e quiosques 	  
bulantes com vencia de redes e similares 	0,15 

rrinhos de sorvete 	  
rrinhos de lanches 	  

1 , 00 
1,50 

TA 

01 - A taxa mínima nunca poderá ser inferior a 50 (cinqüenta 

ento) da U.F.M. 

02 - A taxa será cobrada proporcionalmente de acordo com o 
do de sua validade, observada a periodicidade mensal. 

1 7 
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TABELA V 

PARA 

--- 

COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA EM EXECUÇÃO DE ARRUAMENTOS, 
LOTEAMENTOS E OBRAS 

 

NATUREZA DAS OBRAS 	 FRAÇÃO DA UFM 

1 - PELA APROVAÇÃO DE PROJETOS OU DE SUBSTITUIÇÃO 
DE PROJETOS, DE AUMENTO DE ÁREA E PELA RES-
PECTIVA FISCALIZAÇÃO DA OBRA. 

1 .1 - Pela aprovação de projetos de edifica- 
ções comerciais, residenciais, adminis-
trativas, e ge quaisquer outras finali- 
dades, Ror m-  de área construída 	até 
1.000 mh 	  

Acima de 1.000.m2  de área construída 
será cobrada 11 UFM, mais 0,45 UFM para 
cada 100 m2  e área construída exceden-
te a 1.000 m . 

0.011 

Residências até 70,00 M2  de área cons- 
truída inclusive.  	 isento 

.2 - Pela aprovação de projeto de edificação 
de barracão, ga pões e outras 	obras 
congêneres Ror m de área 	construída 
até 1.000 m 	  

Acima de 1.000 m2 de área construída 
será cobrada OS UFM, mais 0,4 UFM para 
cada 100 m de área construída exceden-
te

-) 
 a 1.000 mh. 

.3 - Pela aprovação de projeo de reforma 
por m2  de área até 300 m-+ 	  

Acima de 300 m2  de área construída será 
cobrada 2,7 UFM, mais 0,4 UFM para cada 
100 m de área construída excedente 	a 
300 m2. 

.4 - Pela aprovação de projeto de 	piscina 
por m2 de área construída 	  

- Pela aprovação de projeto de fachada, 
marquise, muros, cobertura, tanque por 
metro quadrado 	  

.6 - Quaisquer outras obras não especifica-
das nesta tabela. 

0.003 

0.009 

0.020 

0.02 
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- Por metro linear  
	

0.005 
- Por metro quadrado 

	
0.012 

ZA DAS OBRAS 
	

FRAÇÃO DA UFM 

1 .7 - Arruamento e 
20.000 m2, ex 
área insqtuc 
co, por m 	 

 

loteamento com área de até 
cluida aquelas destinada a 
iorial e logradouros públi- 

0.0023 

    

 

Acima de 20.0 
mais 3 UFM pa 
excedente a 2 

00 m2  será cobrado 46 UFM, 
ra cada 5.000 m2  de área 
0.000 m2. 
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TABELA VII 

COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE AREAS EM VIAS 
E LOGRADOUROS PrIBLICOS 

MINAÇÃO 	 No OU FRAÇÃO DA UFM 

AO DIA AO MES AO ANO 
paço ocupado nas vias e logradouros 
blicos, em locais determinados 
la Prefeitura, por prazo e a cri- 
rio desta: 

1 - Venda de alimentos 	  
2 - Venda de bijuterias e similares 
3 - Bancas de jornais e revistas 	 
4 - Mesa na calçada, por unidade 	 
5 - Demais ocupações 	  

paços ocupados p/ veículos em vias 
logradouros públicos, em locais de - 
rminados pela Prefeitura, por prazo 
a critério desta 	  

	

1,00 	2,00 

	

0,08 	1,50 

0,20 

	

0,20 	1,50 

8,00 
6,00 
10,00 
1,00 
6,00 

1 - veículos leves 	  
2 - kombis e camionetes 	  
3 - caminhões 	  

paço ocupado no Mercado Municipal 

1 - por box 	  
2 - demais áreas ocupadas, por m- 	 

paço ocupado por Circos e Parques 
diversões: 

O.30 
0,40 
O,60 

3,00 
5,00 
7,00 

10,00 
15,00 
20,00 

2,00 
0,30 

e 

5. 

5. 

5. 

1 - até 1000 m2 	 1,00 
2 - acima de 1001 m2 	 3,00 

]a utilização de praças esportivas 

1 - Ginásios de esportes: 
- diurno, por hora 	0,20 
- noturno, por hora 	0,60 

2 - Estádio Municipal 
- diurno, por hora 	0,70 

- Campos de futebol suíço 
- diurno, por hora 	0,16 
- noturno, por hora 	0,80  

• 20 
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TABELA VIII 

PARA COBRANÇA DA TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PCBLICOS 
------------------------------------------------------------------- 

DISCRIMINAÇÃO 	 N9 OU FRAÇÃO DA UFM 

1 - Para logradouros pavimentados, por metro 
:_pear de testada, ao ano 	  

2 - :ara logradouros não pavimentados, por metro 
inear de testada, ao ano 

0, 10 

0,015 
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TABELA IX 

PARA COBRANÇA DA TAXA DE COLETA DE LIXO 

SISTEMA DE SERVIÇOS 	 NP OU FRAÇÃO DA 

eta diária, por m2  de área construída 	  
eta em dias alternados, por m2  de área construída 

0,02567 
0,01283 

a) fica estabelecido o limite de 500 m2  de área construída para 
efeito 	de cobrança da taxa, com excessão dos edifícios 
utilizados para apartamentos residenciais, conjunto 
habitacionais, condomínios, de escritórios comerciais 
centros comerciais, onde a tabela acima é aplicada para caeL. 
unidade habitacional ou comercial. 

22 



çÃo SCRIMINA No. OU FRAÇÃO DA UFM 

metro 
INHAMENTO 
De alinhamento predial por 
linear de testada 	  

2.2 - Alinhamento e demarcação de lote 
ou terreno até 1.500 m-  unidade.. 

2.3 - Demarcação de l9te ou terreno com 
mais de 1.500 m- 	por m- 

- DE LI 
3.1 - 

BERAÇÃO DE BENS APREENDIDOS OU DEPOSITADOS 
De bens e mercadorias, por perío-
do de 5 (cinco) dias ou fração... 

3.9 - De cães, por cabeça e por período 
de 5 (cinco) dias ou fração 	 

3.3 - De outros animais, por cabeça 	e 
período de 5 (cinco) dias ou fra- 
ção 	  

- SERVI 
4.1 - 

ÇOS TÉCNICOS 
Serviços topográficos, por m2  de 
cada lote 	  

4.2 - Croquis oficial, por lote 	 

Croquis oficial, por lote 	exce- 
dente 	 0,70 

4.3 - 

4.4 - Aprovação de memorial descritivo 
de unificação, ou subdivisão 	de 
lote. 
Por lote 	  

4.5 - Fiscalização, levantamento de 
área para laudo de vistoria, cer-
tidão de edificação, carta habi-
te-se. 
Por unidade 	  

ARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

TELEFONE: (0448) 23-2330 - FAX: (0448) 23-2705 - CEP 87301-140 - CAIXA POSTAL 450 

C.G.C.(M.F.) 79.869.772/0001-14 

TABELA XI 
PARA COBRANÇA DA TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS 

SIL, 835 	- 

Acrescida do preço da placa,quan-
do fornecida pela administração 
municipal. 
Por placa 	  

- NUMER 
1.1 - 

AÇÃO DE PRÉDIO 
Identificação do numero 	 0,07 

0,25 

- DE AL 
2.1 - 

0,1 

1,2 

0,001 

0,50 

0,50 

0,50 

0,001 

1,00 

0,35 

0,S 
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5 - 

4.6 -- Emissão de certidão técnica, 	de 
comprovação,localização e outras 	 
Por certidão 	  

SERVIÇOS DE CEMITÉRIO 

0,35 

5.1 - INUMAÇÕES 
- Inumações sepultura rasa 	 0,12 
- De adultos por cinco anos 	 0,12 
- De menores de três anos 	 0.07 

NOTAS: Fora da sede do município 
será a tarifa reduzida em 
50% 

	

2 	INUMAÇÕES EM CARNEIRO 
- De adultos por cinco anos 	 0,20 
- De menores por três anos  	 0,12 

	

5.3 	PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
- De sepultura rasa (adulto) por 

5 anos 	 0,12 
- De sepultura rasa (menor) 	por 

3 anos 	 0,06 
- De carneiro (adulto) por 5 anos 	 0,20 
- De carneiro (menor) por 3 anos. 	 0,12 

5.4 - PERPETUIDADE 
- De sepultura raáa por 2 	 0,70 
- De carneiro por m'2 	 0,50 
- Jasigo, carneiro duplo, por m- 	 0,14 
- Nicho 	 0,10 

5.5 - EXUMAÇÕES 
- Antes de cinco anos 	 0,80 
- Após cinco anos 	 1,50 

ABATE DE ANIMAIS 
- Bovinos  	 0,03 
- Ovinos 	 0.01 
- Caprinos  	 0,01 
- Suínos  	 0,01  
- Equinos 	 0.06  
- Aves 	 0,002 
- Outros  	 0,002 

- TAXA DE EMBARQUE 
- Os valores de taxa de embarque serão 
fornecidos pela Secretaria de Estado 
dos Transportes do Paraná, de acordo 
com os aumentos das passagens. 
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S ERVIÇOS PRESTADOS POR MAQUINAS E CAMINHÕES 
Hora máquina esteira D-4 	  2,50 
Hora máquina motoniveladora. 	 3,50 
Hora máquina pá-carregadeira 3,00 

Caminhão de terra por viagem 	(períme- 
tro urbano) 	  1,50 

L IMPEZA DE TERRENOS BALDIOS 
Roçada de 	terrenos de até 	SOO m2.... 2,00 
Roçada de 	terrenos de até 	1000 m2.... 4,00 
Capina braçal 	ou moto até 	500 m2.... 6,00 
Capina braçal 	ou moto até 	1000 m2.... 12,00 

o' 
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TABELA XIV 

4ARA  SISTEMA DE SERVIÇOS 	 N2 OU FRAÇÃO DA UFM 

COBRANÇA DA TAXA DE LIMPEZA PUBLICA 

. 	.ITEM 

- - diário, por metro linear de testada do imóvel  	0,4711 

_ - semanal, por metro linear de testada do imóvel  	0,1071 

mensal, por metro linear de testada do imóvel 	 0,0214 

esta taxa não se aplica aos imóveis sem pavimentação asfáltica. 

1 
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$ 

FAIXA DE CONSUMO 

RESIDENCIAL 

de 
de 
de 
de 
de 
de 
de 
de 
de 

00 
31 
Si 
71 
91 
121 
201 
351 
601 
ACIMA DE 

COMERCIAL 

Até 
de 501 
de 601 
de 1001 

IN DUSTRIAL 

de 
Até 

1001 
ACIMA DE 

- KWh 

TABELA XV 

PERCENTUAIS DE DESCONTOS 

VALOR 

a 30 67,04 

a 50 94,97 

a 70 191,23 

a 90 305,11 

a 120 425,44 

a 200 666,09 

a 350 1.289,21 

a 600 2.578,42 

a 1.000 3.437,89 

1.000 3.867,62 

500 3.437,89 

a 600 3.867,62 

a 1000 4.082,49 

a 1500 4.297,36 

1000 4.082.49 

a 2000 4.297,36 

2000 4.297,36 

lalà• PA 
.RA IMÓVEIS VAZIOS 

Po r metro de testada do imóvel 

Ob s: em caso de imóveis com 02 (duas) testadas 
deve-se considerar a média aritmética da 
soma de ambas as testadas 	  

UFM 

0,12 
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PRESIDENTE DA 
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P AR E C ER 

Comissões Permanentes de:  
Legislação e Redação: Relator Levi Queiroz da Paixão.  
Finanças e Orçamento: Relatora Bárbara Raymundo Couto Piacentini.  
Ordem Económica e Social: Relator José Haito Doi.  
Projeto de Lei n2  088/93 - (SUBSTITUTIVO).  
Autoria do Poder Executivo.  

Encaminhado à esta Casa o Projeto de Lei n2  088/93, que 
"ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI 779, DE 11 DE DEZEMBRO DE 
1992", em cumprimento ao que determina o Regimento Interno, foi o 
mesmo trazido à apreciação das Comissões acima que, dado a 
complexidade da materia de altíssima indagação jurídica, reuni-
ram-se por aproximadamente 10 (dez) horas, analisando pormenoriza-
damente, artigo por artigo do Projeto que será o novo "CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO DO MUNICíPIO". 

EmpOs todo este exaustivo trabalho, os Senhores membros 
das Comissões decidiram reunirem-se informalmente com o Secretário 
de Fazenda do Município, Senhor Carlos Alberto Lopes Pequito, a 
quem trouxeram suas duvidas e sugestões. 

Através do debate com o Senhor Secretário, chegou-se a um 
consenso, no que concerne a possíveis aditamentos, modificações, 
substituições e suprimentos ao Projeto originário, através de 
emendas. Assim, o próprio Executivo apresento o Substitutivo de 
folhas que mereceu a aprovação unânime d 	C m ss6es. 

SALA DAS REUNIÕES D 	COMfSSÕ 	PER 	NTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, E 	o Pa 	a, 	22 de dezembro de 1993. 
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PROJETO DE LEI N2 088/93 

SUBSTITUTIVO 

SUMULA: "Altera e acrescenta dispositivos à Lei 779, 
si 
	 de 11 de dezembro de 1992." 

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO, Estado do 
íia, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

LE I: 

Art. 

alteraçOes e acréscimos: 

12 Os dispositivos da Lei 779, de 11 de dezembro de 1992, 
abaixo descritos, passam a vigorar com as seguintes 

"Art 30 	  

g 12 - 

13 29 A atualização monetária será o resultante da multi-
plicação do crédito tributário pelo coeficiente 
obtido com a divisrp.,o do valor nominal de uma Ufir 
do dia do pagamento pelo valor nominal de uma Ufir 
do dia do vencimento ou do lançamento, fixado pela 
administração pública municipal. 

g 32 -- 

g 42 -- 

g 50  - 

60  - 

'li' 
lampo Alrourã o 

A MUDANÇA COMEÇA AQUI 



UNICIPIO DE CAMPO MOUFLE0  41" 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA BRASIL, 835 - CEP 87301-140 - CAIXA POSTAL 420 - FONE: (0448) 22-1144 - FAX: (0448) 22-1554 

CGC(MF) 75.904.524/0001-06 

	

_ 35 	  

ágrafo único -. o valor da restitui çao do crédito tributário, 
nos termos do art. 35, será acrescido da atua-
lização monetária, conforme art. 30, g 22. 

	

Art. 45 	  

g 12 - A Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal, compre-
endendo a tributária e a não tributária, abrange 
atualização monetária, juros e multa de mora e 
demais encargos previstos em lei ou contrato, não 
excluindo esses encargos, a liquidez do crédito. 

g 22 -. A Fazenda Pública Municipal, poderá, acrescer ao 
valor apurado no Parágrafo anterior, a cobrança de 
adicional a título de ressarcimento de despesas 
administrativas decorrentes do lançamento em Dívida 
Ativa, de até 10% (dez por cento) do valor apurado, 
limitado ao máximo de 01 (uma) U.F.M. (Unidade 
Fiscal do Município). 

	

Art. 46 	  

Parágrafo único - A inscrição em Dívida Ativa de qualquer crédito 
tributário ou não tributário, poderá ser levada 

a efeito, imediatamente após o vencimento, desde que obedecidos 
os prazos legais, após o vencimento da última parcela. 

Art. 135. Ficam isentos deste imposto, os imóveis residenciais 
com edificações de até 50 (cinqüenta) metros quadrados 

de área construída. 

ágrafo único - 

	

I - 	  

	

II - 	  

III - que tenha a situação do imóvel devidamente regula-
rizada no Cadastro do Município. 

Art. 138 	  

Mourão 
!INÇA COMEÇA AQUI 

Art 

Pai 

Pat 

A MUD 



MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO  11'13  
ESTADO DO PARANÁ 

RUA BRASIL, 835 - CEP 87301-140 - CAIXA POSTAL 420 - FONE: (0448) 22-1144 - FAX: (0448) 22-1554 

CGC(MF) 75.904.524/0001-06 

II - 

III - tratando-se de obra inacabada e em fase de constru-
ção, e, cujo valor venal tenha como base de cálculo 
a área total licenciada pela Prefeitura Municipal, 
será aceita a revisão do valor desde que o contri-
buinte, mediante requerimento, apresente Laudo Téc-
nico assinado pelo responsável da obra, onde conste 
o percentual de execução do cronograma na data de 
lançamento do imposto, dentro dos prazos previstos 
nesta Lei. 

Art. 143.. 

II 

III - 10% (dez por cento) desde que o contribuinte 
comprove o preenchimento dos seguintes requisitos 
cumulativamente: 

a) 	  

b) 

IV - 10% (dez por cento), desde que o contribuinte tenha 
liquidado o imposto relativo ao exercício anterior 
rigorosamente dentro dos prazos previstos, ou atra-
vés de cota única, ou através do parcelamento; 

Parágrafo único - O desconto previsto no inciso I será concedido 
uma única vez. 

147 	  
r4a 

- 

II - 	  

III 

co 
Campo Mourão 
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a) de 10% (dez por cento) do 12 (primeiro) ao 452 
(quadragésimo quinto) dia, após o vencimento do 
tributo; 

b) de 20% (vinte por cento) do 462 (quadragésimo 
sexto) ao 902 (nonagésimo) dia, após o venci-
mento do tributo; 

c) de 30% (trinta por conto) do 912 (1~4~~ 
día t4m dlauto, do ~cimento do tribu-

to; 

IV- 

§ 12 - 

2 22 - 	  

§ 32 - serao  concedidos descontos nas 
referidas, até o limite abaixo: 

multas acima 

Art. 

- de 50% (cinqüenta por cento), se o contribuinte 
liquidar o tributo no prazo estipulado na 
notificação; 

- de 70% (setenta por cento), quando o contribuin-
te liquidar expontaneamente o tributo sem 
notificação; 

-. de 100% (cem por cento), quando o tributo for 
liquidado após 05 (cinco) dias do vencimento; 

§ 42 - As multas serão aplicadas sobre o montante do 
tributo devido, acrescido de atualização monetária e 
juros. 

148. Compete ao Poder Executivo determinar, por Decreto: 

I - quando necessário, os valores básicos do metro 
quadrado de terrenos e das construçOes, para o 
cálculo do presente tributo, autorizando e 
atualizando os valores constantes dos cadastros 
municipais; 

.1. 

mpo Moerão 
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II - fixar o número de parcelas em que poderá ,mos 
liquidado o IPTU no ano de seu lançamento- 

9 19 - 

9 22 

9 32 - 

Art 250 

19 - Pela prestaçao dos serviços de que trata este arti-
go, cobrar-se-á a taxa no ato da concessão da li- 
cença. 

22 - A licença para localização será concedida após a 
vistoria inicial das instalações consubstanciadas 
no alvará, decorrente das atividades sujeitas à 
fiscalização municipal nas suas zonas urbana e 
rural, mediante o recolhimento da respectiva taxa. 

9 34 - A taxa de fiscalização de regular funcionamento, 
renovável a cada ano, tem como fato gerador a fis-
calização, o controle permanente, efetivo ou poten-
cial das atividades primitivamente licenciadas e 
decorrentes do exercício do poder de polícia do Mu- 
nicípio. 

9 42 - É obrigatória a fixação, em local visível e acessí-
vel à fiscalização, da Taxa de Localização e Regu-
lar Funcionamento. 

9 52 - 

62 - 

A licença abrange, quando do primeiro 
to, a localização, e, nos exercícios 
apenas a fiscalização de regular funci 

As atividades cujo exercício dependem 
ção de competência exclusiva da União, 
do, não estão isentas da taxa a que se 
artigo. 

efeito 9 74 - Consideram-se contribuintes distintos para 
da concessão e cobrança da taxa: 

o Mourão 
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a) os que, embora sob as mesmas responsabilidades e 
ramos de negócios, estejam situados em prédios 
distintos ou locais diversos; 

b) os que, embora no mesmo local, ainda que com 
idênticos ramos de negócios, pertencem à 
diferentes pessoas físicas e jurídicas. 

g 82 - 0 valor da taxa será calculada de acordo com a 
tabela III, e a critério do Executivo Municipal 
poderá ser concedido parcelamento, em 
até 03 (três) vezes, desde que obedecidos os 
termos do Artigo 30 desta Lei. 

§ 92 - O pagamento da taxa em uma única parcela, ou 
seja, a vista, implicará em redução de 	15% 
(quinze por cento) do valor do lançamento. 

Art. 256. Comércio ambulante é o exercido individualmente sem es-
tabelecimento, instalação ou localização fixa, e a taxa 

Licença tem como fato gerador os serviços de fiscalização do 
do solo. 

Parágrafo único - Considera-se como Comércio Eventual o que é 
exercido individualmente em determinada época 

do ano, especialmente por ocasião de 	festejos ou comemora- 
ções, sendo definida pelo executivo, através de regulamento, a 
localização e padronização dos equipamentos. 

Art . 259 

 

Parágrafo único - Respondem pela Taxa de Licença de Comércio am- 
bulante ou eventual, as mercadorias encontradas 

em poder dos vendedores que se encontrem em situação irregular, 
aplicando-se esta penalidade apenas aos ambulantes que pratiquem 
a atividade em escala comercial. 

Art 261. A taxa de licença para execução de arruamento, lotea- 
mentos, construção e reconstrução, reforma e demolição 

do prédiose muros ou qualquer outra obra, tem como fato gerador 
o exame dos respectivos projetos para aprovação e o licenciamento 
obrigatório,' assim como a legislação municipal pertinente. 

Art 272 

6 
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9 12 - Ficam sujeitos aos acréscimos de 50% (cinqüenta por 
cento) da taxa, os anúncios de qualquer natureza 
referentes à bebidas alcoólicas, cigarros, bem como 
os redigidos em língua estrangeira. 

§ 22 - A taxa será lançada no ato da concessão da respec-
tiva Licença de Funcionamento regular. 

Art. 273 

 

 

II - 

III - as publicidades próprias de estabelecimentos comer-
ciais nas paredes e vitrines internas do estabeleci- 

mento ou nos seus veículos. 

. 276 

agrafo único - A taxa será lançada no ato da concessão da res-

pectiva licença. 

277 

V - 

VI - 

VII - Taxa de Limpeza Pública. 

Art. 279. As Taxas de conservaç ao de vias e logradouros públicos, 
Coleta de lixo, combate à incêndio, iluminação pública 

e limpeza pública, poderão ser lançadas juntamente com o Imposto 
Predial e Territorial Urbano, na forma e prazo fixados na notifi- 
cJanão. 

7 
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- 280 

I - das taxas indicadas nos incisos I, II, III e VII do 
artigo 277, o proprietário, titular do domínio ou 
possuidor de imóveis alcançados ou beneficiados 
pelos serviços; 

I I - 

281. Sao isentas 
Coleta de 

servação de Vias 
igo 277 desta Lei. 

do pagamento das Taxas de Limpeza Pública: 
Lixo, Combate a Incêndio, Expediente e 
e Logradouros Públicos, estabelecidas no 

- 

   

   

III - os próprios de entidades voltadas exclusivamente a 
assistência social e que atendam os seguintes re- 
quisitos: 

a)  

b)  

c)  

d) serem declaradas de utilidade pública municipal, 
registradas no Conselho Municipal de Bem-Estar 
Social e que estejam em pleno e regular 
funcionamento, prestando serviços à comunidade. 

9 12 - Na falta de cumprimento do disposto neste arti-
go, o Poder Executivo Municipal suspenderá a 
aplicaçao do benefício. 

9 22 - A concessão da isenção de que trata esta Lei de-
penderá de requerimento ao Poder Executivo Muni-
cipal, devidamente instruído com a documentação 
competente, em cada exercício. 

Mourão 
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1 - conservação de logradouros pavimentados; 

II - reparação de logradouros não pavimentados: 

a) restauração de guias e sarjetas; 
b) nivelamento; 
c) manutenção_ 

igrafo único - Consideram-se logradouros públicos, as ruas, 
lidas, parques, praças, jardins e similares. 

. 283. Os serviços compreendidos no artigo anterior serão de-
vidos em função da soma das medidas lineares dos imó-

3 
lindeiros com logradouros públicos beneficiados com os 

Jiços públicos, e devidos anualmente conforme a tabela 

§ 10  - Para os imóveis edificados com mais de um pavi-
mento, considerar-se-á como base de cálculo uma 
testada padrão de 08 (oito) metros lineares, a 
cada um dos pavimentos. 

9 20 -- Para os imóveis com mais de uma testada será 
considerada, para efeito de cálculo da taxa ob-
jeto deste artigo, a média aritmética da soma 
das mesmas. 

- 285. Os serviços compreendidos no artigo anterior serão de-
vidos em função do metro quadrado de área construída, e 

'idos anualmente de acordo com a tabela IX. 

288 

§ 12 - A taxa de iluminação pública será devida pelos 
proprietários titulares de domínio útil, ou 
ocupantes de imóveis urbanos, beneficiados ou 
que venham a se beneficiar, direta ou 
indiretamente com o serviço de iluminação 
pública. 

§ 22 - Ficam excluídos da cobrança da taxa, os consumi-
dores rurais e os órgãos públicos municipais. 
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. 290 

I - A base de cálculo para a cobrança da Taxa de 
Iluminação Pública será sempre as despesas efe-
tivamente ocorridas no ano imediatamente anteri-
or ao seu lançamento, incluindo os gastos veri-
ficados com a manutenção do sistema de ilumina-
ç 0  pública; 

9 10  - Como referencial para rateio entre os contribu-
intes das despesas mencionadas no item II, fica 
criada o Unidade de Valor para Custeio - U.V.C., 
atribuindo-se-lhe o valor de CR$ 4.297,36 (qua-
tro mil, duzentos e noventa e sete cruzeiros re-
ais e trinta e seis centavos), para o mês de de-
zembro de 1993. 

§ 22 - A U.V.C. (Unidade de Valor para Custeio) será 
automaticamente reajustada no mesmo percentual 
de aumento da tarifa de iluminaça0 pública. 

§ 30  - O Executivo Municipal fica autorizado a, median-
te decreto, rever o valor da U.V.C. (Unidade de 
Valor para Custeio), sempre que ela apresentar 
uma distorção superior a 5% (cinco por cento) em 
relação ao seu valor real, independentemente dos 
reajustes a que se refere o parágrafo anterior. 

§ 42 - Para fins de atendimento ao princípio da capaci-
dade econômica do contribuinte, o valor da Taxa 
de Iluminação Pública, relativamente a imóveis 
ligados diretamente a rede de distribuição de 
energia elétrica, será calculado, sempre, com 
observância aos percentuais de descontos 
incidentes sobre a Unidade de Valor para Custeio 
-U.V.C., de acordo com a tabela abaixo: 

Moura-  o 
)ANÇA COMEÇA AQUI 	 
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FAIXA DE CONSUMO - KWh 
	 PERCENTUAIS DE DESCONTOS 

SOBRE A U.V.C_ 
RESIDENCIAL 

A.rt, . 292 

 

1 - numeraçao de prédios; 

II - alinhamento e nivelamento; 

III - liberação de bens apreendidos ou depositados; 

IV - serviços técnicos; 

V - demarcação; 

VI - serviços de cemitério; 

VII - serviços de máquinas e caminhões; 

VIII - limpeza de terrenos baldios. 

mpo 
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30 98,44 

50 97,79 

70 95,55 

90 92,90 

120 90,10 

200 84,50 

350 70,00 

600 40,00 

1.000 20,00 

1.000 10,00 

600 20,00 

1.000 10,00 

1.500 05,00 

1.500 00,00 

2.000 05,00 

2,000 00,00 

00 
31 
51 
71 
91 
121 
2)1 
351 

601 ACIMA DE 

OME. RCIAL 

501 
601 
1.001 
ACIMA DE 

INDUSTRIAL 

_.001 
CIMA DE 



g 12 - Os serviços de que trata o Artigo anterior são 
devidos por quem tiver interesse direto no ato 
da Administração Municipal e será cobrado de 
acordo com a tabela XI. 

9 20  - A cobrança da Taxa de serviços diversos será feita no ato da prestação de serviços, antecipa- 

damente. 

312 
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E 12 -- A Secretaria Municipal da Fazenda fica autoriza
-

da a realizar encontro de contas entre créditos 
tributários com créditos líquidos, certos e ven-
cidos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pú-
blica, desde que cumpridas as condiçoes abaixo: 

- O montante do crédito tributário deverá ser com-
posto pelo valor original, acrescido da atuali-
zação monetária, além de multas e juros de mora 
cabíveis, conforme determina esta Lei; 

II - Os créditos contra a Fazenda Pública somente po-
derão compor o encontro de contas, após a veri-
ficação da sua veracidade como líquidos e cer-
tos, devidamente empenhados e com liquidação re-
gular de acordo com a Lei 4320/64; 

III - Os saldos decorrentes do encontro de contas se-
rão pagos imediatamente. 

§ 22 - O Secretário Municipal da Fazenda, por despacho 
fundamentado, poderá autorizar transação que, 
mediante concessões mútuas, importam em tramita-
ção de litígio e conseqüente extinção do crédi-
to tributário, quando discutido administrativa- 

mente: 

1 - o montante do tributo tenha sido fixado por ar-
bitramento ou estimativa; 

11 - a incidência ou forma de cálculo do tributo for 
matéria eminentemente controvertida; 

12 
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III - o tributo, sob alegação de competência de outra 
pessoa jurídica de direito público interno, o 
Poder Judiciário decidir favoravelmente à Fazen- 
da Municipal; 

9 39 - A transação limitar-se-á a dispensa parcial, dos 
acréscimos referente a multas, de juros 
moratórias e correção monetária. 

,. 316. O Poder Executivo fixará por decreto, as normas regula-
mentares necessárias a execução desta Lei, inclusive o 

zimento a que se refere." 

DA TAXA DE LIMPEZA PUBLICA 

t. 22 Os serviços decorrentes da utilização da Limpeza Pública, 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte, ou 

r -tos à sua disposição, compreendem: 

I - limpeza de córregos, galerias pluviais, bocas-de-
lobo, bueiros e irrigação; 

II - a varrição, lavagem de vias e logradouros públicos. 

rágrafo único -- Na hipótese da prestação de mais de um serviço 
previsto num mesmo inciso, haverá uma única in- 

dência. 

1. 32 Os Serviços compreendidos nos itens I e II do Art. 
22, serão devidos em função da medida linear dos imóveis 

.redeiros com logradouros públicos e devidos anualmente de 
ordo. com  a tabela XIV, do presente código. 

irágrafo único - Para efeito de cálculo desta taxa, a zona 
urbana será dividida em Distritos Fiscais, 

mforme o disposto em regulamento. 

.t. 42 O lançamento do IPTU poderá ser efetuado com parcelamento 
em até 10 (dez) parcelas mensais, conforme § 12 do artigo 

1 3 11 
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52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

. 62 Ficam revogados o artigo 245 e o parágrafo único do 
artigo 316, da Lei 779, de 11 de dezembro de 1992 e as 

posicCies em contrário. 

   

     

   

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 6 de dezembro de 1993 

   

      

1 Rubens Bueno 
Prefeito Municipal 
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TABELA III 

RA LANÇAMENTO DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇAO E DA TAXA DE 
NCIONAMENTO REGULAR DE ESTABELECIMENTOS DE PRODUÇAO, COMÉRCIO, 
DUSTRIA, PRESTAÇAO DE SERVIÇOS E OUTROS. 

PECIFICAÇAO DO ESTABELECIMENTO 	 N2 OU FRAÇAO DA UFM 

- ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E DE CRÉDITO 
1.1 - Estabelecimentos de crédito, financiamento 

e investimento, empresas financiadoras e 
incorporadoras, e demais congêneres: 

9 
- com área de 	0 m- 	a 	500 m::-; 	30,00 9 
- com área de 501 m-  a 1000 m  	75,00 
- com área de 1001 m2  a 2000 m  	150,00 
- com área acima de 	2001 m2 	300,00 

COMÉRCIO 

2.1 - Bares, lanchonetes e restaurantes 

- com área de 	0 m2  a 	20 m2 	1,00 ,-) 
com área de 21 m' a 	50 m2 	2,00 9 

	

com área de 51 m-  a 100 m2 	4,00 
9 com área de 101 m- 	a 	200 m:7; 	8,00 9 

- com área de 201 m- 	a 500 m,', 	15,00 
- com área acima de 	501 m' 	32,00 

2.2 - Supermercados 
9 	200 m9 - com área 	de 	0 /rir; 	a 	 10,00 9 

- com área de 201 m' a 500 m- 

	

9 	 20,00 
- com área de 501 m2  a 1000 m- 	  40,00 
- com área de 1001 m2 	a 2000 1119, 	   80,00 

com área de 2001 m2 	a 4000 tre, 	150,00 
- com área acima de 	4001 m4 	300,00 

2.3- Prestadoras de serviços 

9 	 9 
com área de 	O m-  a 	50 m- 	2,00 9 	 2 	  

	

- com área de 51 m- a 100 m 	 4,00 
9 

- com área de 101 m2 	a 	200 m';', 	8,00 
- com área acima de 	201 m' 	12,00  

2.4 - Estabelecimentos comerciais de qualquer 
natureza, excluídos aqueles com tratamento 

AN 
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EU 
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especifico nesta Tabela: 

9 com área de 	0 m- a 	20 m2 

	

9 	 1,50 9 com área de 	21 m::: 	a 	50 m- 	3,00 9 

	

com área de 51 m7; a 100 m- 	6,00 

	

com área de 101 mf; 	a 	200 m- 	10,00 - com 	 500 m2 	
10,00 

	

área de 201 m:;:; 	a 	 20,00 com área de 501 m 	a 9 
30,00 1000 m- 

9 com área acima de 	1001 m- 	45,00 

3 - HOTÉIS, MOTEIS, PENSOES E SIMILARES 

3.1 - Hotéis com até 10 quartos e/ou apartamentos 	12,00 
3.2 - Hotéis, de 11 a 20 quartos e/ou apartamentos 	18,00 
3.3 - Hotéis com mais de 20 quartos e/ou aparta- 

mentos 	  
3.4 - Moteis 	25,00 50,00 

4 - CASA DE LOTERIAS 

4.1 - Casas lotéricas e congêneres 	15,00 

5 - OFICINAS DE CONSERTOS EM GERAL 

9 - com área de 	O m-9 	a 	30 /11'; 	2,00 - com área de 31 m- 

	

n 	a 	70 111  	3,00 - com área de 	71 /II' 	a ? 150 m' 	6,00 - com área de 151 m- n a 500 m2 	12,00 2 - com área de 501 m' a 1000 
- com área acima de 	1001 m  	

24,00 
48,00 

6 - POSTOS DE SERVIÇOS 

6,1 - Postos de lavagem e lubrificaça0 	5,00 
6.2 - Postos de combustíveis, por bomba 	3,00 
7 - DIVERSOS 

7.1 - Tinturarias e lavanderias 	3,00 
7.2 - Estabelecimentos de banhos e massagens, 

ginásticas e similares 	5,00 
7.3 - Barbearias e sabes de beleza, alfaiatari-

as por cadeira e por máquina, respectiva- 
mente 	0,25 

7.4 - Ensino de qualquer grau ou natureza, 	por 
sala de aula 	0,25 

.5 Hospitais, com até 25 leitos 	30,00 

rti Campo Mourã o 
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7.6 - Hospitais, com mais de 25 leitos 	40,00 

8 - DIVERSOES PUBLICAS 

CUBES SOCIAIS E ENTIDADES DE CLASSES 

2.1- Clubes sociais, recreativos e esportivos.. 
2.2- Entidades de classe, sindicatos 

e outros de qualquer natureza, 
vistos nesta tabela 	  

a.3- Cooperativa com até 500 associados 

patronais 
nao pre- 

mrão 
COMEÇA AQUI 	 

8.1 - Cinemas 	  
8.2 - Restaurantes dançantes e boates 	  
e .3 - Bilhares e quaisquer outros jogos de mesa, 

com até 03 mesas 	  
8 .4 - Bilhares e quaisquer outros jogos de mesa, 

com mais de 03 mesas 	  
8.5 - Boliches, por número de pistas 	  

8.7 - 
8.6 - Exposições, feiras de amostras, quermesses 	 

Circos e parques de diversões 	  
8 .8 - Qualquer outro espetáculo ou diversão pú- 

blica, não previsto acima 	  

20,00 
30,00 

3,00 

5,00 
2,00 
0,50 
20,00 

20,00 

9 AGROPECUARIAS 

9.1 - Empresas de exploração agrícola 	8,00 

- TAXIS E CAMINHOES DE ALUGUEL 

0.1 - Taxis, por vaga 	1,00 
0.2 - Caminhões de aluguel, por vaga 	1,00 
0.3 - Transportes coletivos de passageiros 	60,00 

1 - AUTONOMOS 

3,00 

8,00 

2,00 

4,00 
8,00 
4,00 
2,00 

30,00 

10,00 
10,00 

1.1 - Representantes comerciais, agentes e pre- 
postos de modo geral 	  

1.2- Corretoras e Despachantes de modo geral 	 
1.3-- Profissionais que exercem atividades sem 

aplicação de capital 	  
1.4- Profissionais que exercem atividades, com 

aplicação de capital 	  
1.5- Profissionais liberais, c/ curso superior 	 
1.6-- Profissionais liberais, c/ curso médio 	 
1.7- Outros profissionais 	  
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.4- Cooperativa com 501 a 1000 associados 	 

.5- Cooperativa com mais de 1001 associados 	 

.6- Depósito para armazenamento de pro4utos 
agrícolas e congêneres com até 5000 

.7- Depósitos para armazenamento de produtoR 
agrícolas e congêneres com mais de 5001 m- 

NDI=JSTRIA 

com área de 	0 m2r  
com área de 	101 //1,, 
com área de 	301 m=,'" 
com área de 	501 m' 
com área acima de 

a 
a 
a 
a 

100 m2  9 300 liv 
500 Eci, 
1000 m' 
1001 m2  

20,00 
150,00 

70,00 

100,00 

3,00 
6,00 
12,00 
20,00 
30,00 

NUMERO OU FRAÇAO DE U.F.M. 

AO DIA AO MES AO ANO 

m;=:' a 50 ría 0,50 1,00 4,00 
te a 100 0,10 2,00 8,00 
m2  a 500 re," 0,15 3,00 12,00 
de 501 m' 0,25 5,00 20,00 

PECIFICAÇAO 
EMPRESA 

área de O 
área de 51 
área de 101 
área acima 

ES 
DA 

COM 
COM 
COM 
COM 

X11 
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TABELA IV 

ARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA O COMÉRCIO AMBULANTE 

ESPECIFICAÇA0 	 N.9. OU FRAÇAO DA UFM 

DIARIA 	ANUAL 

1. com veículo de tração animal 	0,15 
2. com veículo de tração mecânica 	0,20 

barraquinhas e quiosques 
ambulantes com venda de redes e similares 0,15 
carrinhos de sorvete 
carrinhos de lanches 

1,00 
1,50 
2,00 

1,00 
1,50 

NOTA 01 - A taxa mínima nunca poderá ser inferior a 50 (cinqüenta 
Por cento) da U.F.M. 

NOTA 02 - A taxa será cobrada proporcionalmente de acordo com o 
período de sua validade, observada a periodicidade mensal. 

Campo Moura-  o 
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PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA EM EXECUÇA0 DE ARRUAMENTOS, 
LOTEAMENTOS E OBRAS 

TUREZA DAS OBRAS 

- PELA APROVAÇAO DE PROJETOS OU DE SUBSTITUIÇAO 
DE PROJETOS, DE AUMENTO DE AREA E PELA RES-
PECTIVA FISCALIZAÇA0 DA OBRA. 

1.1 - Pela aprovação de projetos de edifica-
ç ,es comerciais, residenciais, adminis-
trativas, e ge quaisquer outras finali-
dades, 'or m-  de área construída até 
1.000 m" 	  

Acima de 1.000 m2  de área construída 
será cobraga 11 UFM, mais 0,45 UFM para 
cada 100 m-  ge área construída exceden-
te a 1.000 m-. 

Residências até 70,00 m2  de área cone- 
truida inclusive 	  

1.2 - Pela aprovação de projeto de edificação 
de barracão, gaj,pões e outras obras 
congêneres por m' de área construída 
até 1.000 m' 	  

Acima de 1.000 m2  de área construída 
será cobrara 08 UFM, mais 0,4 UFM para 

' 
cada 100 m e área construída exceden-
te a 1.000 m. 

1,3 - Pela Rprovação de projeto de reforma 
por m-  de área até 300 m' 	  

Acima de 300 m2  de área construída será 
cobraga 2,7 UFM, mais 0,4 UFM para cada 
100 m-  de área construída excedente a 
300 m2. 

1.4 - Pela aprovaç ao de projeto de piscina 
por m2  de área construída 	  

FRAÇAO DA UFM 

0.011 

isento 

0.008 

0.009 

0.020 

o Mourã o 
;DANÇA COMEÇA AQUI 	 



0.02 

0.00S 
0_012 

de fachada, 
tanque por 

especifica- 

1.5 - Pela aprovaça0 de projeto 
marquise, muros, cobertura, 
metro quadrado 	  

1.6 - Quaisquer outras obras não 
das nesta tabela. 
- Por metro linear 	 
- Por metro quadrado 	 

0.0023 

1.7 - Arruamento e loteamento com área de até 
20.000 m, excluida aquelas destinada a 
área instAtucional e logradouros públi- 
co, por m4 	  

Acima de 20.000 m2  será cobrgdo 46 UFM, 
mais 3 UFM para cada,5.000 m' de área 
excedente a 20.000 m'. 

-1fP( 
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NATUREZA DAS OBRAS 
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esportivas Pela utilização de praças 1 0,20 
0,60 

5.1 - Ginásios de esportes: 
- diurno, por hora 	 
- noturno, por hora 	 

RUA BRASIL, 835 - CEP 87301-140 - CAIXA POSTAL 420 - FONE: (0448) 22-1144 - FAX: (0448) 22-1554 

CGC(MF) 75.904.524/0001-06 

TABELA VII 

PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇA0 DE AREAS EM VIAS 
E LOGRADOUROS PUBLI COS 

-DISCRIMINAM 	 N2 OU FRAÇAO DA UFM 

Espaço ocupado nas vias e 	logradouros 
públicos, 	em 	locais 	determinados 
pela Prefeitura, por 	prazo 	e 	a cri- 
tério desta: 

1.1 - Venda de alimentos 	  
1.2 - Venda de bijuterias e similares 
1.3 - Bancas de jornais e revistas... 
1.4 - Mesa na calçada, por unidade 	 
1.5 - Demais ocupaçeses 	  

Espaços ocupados p/ veículos em 	vias 
e logradouros públicos, em locais de -
terminados pela Prefeitura, por prazo 
e a critério desta 	  

2.1 - veículos leves 	  
2.2 - kombis e camionetes 	  
2.3 - caminhoes 	  

Espaço ocupado no Mercado Municipal 

3.1 - por box 	  
3.2 - demais áreas ocupadas, por m- 	 

Espaço ocupado por Circos e Parques 
de. diverses: 

4.1 - até 1000 m2 	  
4.2 - acima de 1001 m- 	

AO DIA 

1,00 
0,06 

0,20 

0,30 
0,40 
0,60 

1,00 
3,00 

AO MES 

2,00 
1,50 

0,20 
1,50 

3,00 
5,00 
7,00 

2,00 
0,30 

AO ANO 

8,00 
6,00 
10,00 
1,00 
6,00 

10,00 
15,00 
20,00 

1 
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5.2 - Estádio Municipal 
-- diurno, por hora 

 

 

5.3 - Campos de futebol suíço 
- diurno, por hora 	 
- noturno, por hora 	 

0,70 

0,16 
0,80 

t 
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TABELA VIII 

COBRANÇA DA TAXA DE CONSERVA ÇA0 DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS 

DISCRIMINAÇA0 
NP. OU FRAÇAO DA UFM 

Para logradouros pavimentados, por metro 
linear de testada, ao ano 

Para logradouros não pavimentados, por metro 

  

0,10 

0,015 

  

  

  

linear de testada, ao ano 

   

    

Campo Mourão 
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TABELA IX 

RA COBRANÇA DA TAXA DE COLETA DE LIXO 

EM SISTEMA DE SERVIÇOS 

- Coleta diária, por m2  de área construída 	  
- Coleta em dias alternados, por m-  de área construída 

0,02567 
0,01283 

tas: a) fica estabelecido o limite de 500 m2  de área construída para 
efeito de cobrança da taxa, com excessao dos edifícios 
utilizados para apartamentos residenciais, conjuntos 
habitacionais, condomínios, de escritórios comerciais e 
centros comerciais, onde a tabela acima é aplicada para cada 
unidade habitacional ou comercial. 
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TABELA XI 
PARA COBRANÇA DA TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS 

DI>CRIMINAÇA0 No. OU FRACA() DA UFM 

- NUMERAÇAO DE PRÉDIO 
1.1 - Identificação do numero 	 0,07 

Acrescida do preço da placa,quan-
do fornecida pela administração 
municipal. 
Por placa 	  0,25 

- DE ALINHAMENTO 
2.1 - De alinhamento predial por metrn 

linear de testada 	  

2.2 - Alinhamento e demarcaç;0 de lote 
ou terreno até 1.500 m-  unidade.. 

2.3 - Demarcação de l9te ou terreno com 
mais de 1.500 m-  - por m- 

- DE LIBERAÇA0 DE BENS APREENDIDOS OU DEPOSITADOS 
3.1 - De bens e mercadorias, por perío-

do de 5 (cinco) dias ou fração... 

3.2 - De cães, por cabeça e por período 
de 5 (cinco) dias ou fração 	 

0,1 

1,2 

0,001 

0,50 

0,50 

.3 - De outros animais, por cabeça e 
período de 5 (cinco) dias ou fra- 
ção 	  0,50 

- SERVIÇOS TÉCNICOS 
4.1 - Serviços topográficos, por m2  de 

cada lote 	  0,001 

4.2 - Croquis oficial, por lote 	 1,00 

4.3 - Croquis oficial, por lote 	exce- 
dente 	  0,70 

4.4 - Aprovaçao  de memorial descritivo 
de unificação, ou subdivisão de 
lote. 
Por lote 	  0,35 

IJ 
po Mourão 
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4.5 - Fiscalizaçao, levantamento 	de 
área para laudo de vistoria, cer-
tidão de edificação, carta habi- 
te-se. 
Por unidade 	  

4.6 - Emissão de certidão técnica, 	de 
comprovação,localização e outras 	 
Por certidão 	  0,35 

- SERVIÇOS DE CEMITÉRIO 

5.1 - INUMAÇOES 
- Inumações sepultura rasa 	

0,12 

- De adultos por cinco anos 	
0,12 

-- De menores de três anos 	 0,07 

NOTAS: Fora da sede do município 
será a tarifa reduzida em 
50% 

5.2 - INUMAÇOES EM CARNEIRO 
- De adultos por cinco anos 
- De menores por três anos 	 

5.3 -- PRORROGAÇAO DE PRAZO 
- De sepultura rasa (adulto) por 
5 anos 	  

- De sepultura rasa (menor) por 
3 anos 	  

- De carneiro (adulto) por 5 anos 
- De carneiro (menor) por 3 anos. 

0,12 

0,06 
0,20 
0,12 

P A - PERPETUIDADE 
- De sepultura rasa por m- 
- De carneiro por m2 	  

- Jasigo, carneiro duplo, por m2 	 
- Nicho 	  

0,70 
0,50 
0,14 
0,10 

5.5 - EXUMAÇCEs 
- Antes de cinco anos 
- Após cinco anos 	 

6 - ABATE DE ANIMAIS 
- Bovinos 
-- Ovinos 

!tI 
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0,80 
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0,01 
0,01 
0,06 
0,002 
0,002 

- Caprino 	  
- Suínos 	  
- Equinos 	  
- Aves 	  
- Outros 	  

TAXA DE EMBARQUE 
- Os valores de taxa de embarque serao  
fornecidos pela Secretaria de Estado 
dos Transportes do Paraná, de acordo 
com os aumentos das passagens. 

SERVIÇOS PRESTADOS POR MAQUINAS E CAMINHOES 
- Hora máquina esteira D-4 	  
- Hora máquina motoniveladora 	 
- Hora máquina pá-carregadeira 	 

2,50 
3,50 
3,00 

- Caminhão de terra por viagem (períme- 
tro urbano) 	 1,50 

LIMPEZA DE TERRENOS BALDIOS 
- Roçada de terrenos de até 500 m2  
- Roçada de terrenos de até 1000 IN-4.... 
- Capina braçal ou moto até 500 
- Capina braçal ou moto até 1000 

2,00 
4,00 
6,00 
12,00 

 

dan 
Campo Aloura" o 

A MUDANÇA COMEÇA AQUI 



lUNICAPIO DE CAMPO MOUla0 
   ESTADO DO PARANÁ 

RUA BRASIL, 835 - CEP 87301-140 - CAIXA POSTAL 420 - FONE: (0448) 22-1144 - FAX: (0448) 22-1554 

CGC(MF) 75.904.524/0001-06 

TABELA XV 

FA 

RESIDENCIAL 

de 	00 

de 	31 
de 	51 
de 	71 
de 	91 
de 	121 
de 	201 
de 	351 
de 	601 

ACIMA DE 

IXA DE CONSUMO - KWh 

a 
a 
a 
a 

a a 

a a a 

a 
a 
a 

Até 
de 1001 

ACIMA DE 
a 

PERCENTUAIS DE DESCONTOS 

VALOR 

30 67,04 
50 94,97 
70 191,23 
90 305,11 
120 425,44 
200 666,09 
350 1.289,21 
600 2.578,42 

1.000 3.437,89 
1.000 3.867,62 

500 3.437,89 
600 3.867,62 
1000 4.082,49 
1500 4.297,36 

1000 4.082.49 
2000 4.297,36 
2000 4.297,36 

COMERCIAL 

Até 
de 	501 
de 	601 
de 1001 

INDUSTRIAL 

ARA IMOVEIS VAZIOS 
	 USE 

  

or metro de 

bs: em caso 
deve-se 
soma de 

testada do imóvel 

de imóveis com 02 (duas) testadas 
considerar a média aritmética da 
ambas as testadas 	  

  

0,12 

   

    

II 
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TABELA XIV 

PARA COBRANÇA DA TAXA DE LIMPEZA PUBLICA 

ITEM SISTEMA DE SERVIÇOS 	 NO OU EMAÇA() DA UFM 

- diário, por metro linear de testada do 
2 - semanal, por metro linear de testada do 
3 - mensal, por metro linear de testada do 

imóvel 	 0,4711 
imóvel 0,1071 

imóvel 	 0,0214 

OTA: esta taxa nao se aplica aos imóveis sem pavimentação asfáltica. 
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PROJETO DE LEI N2 088/93 

SUMULAr; "Altera e acrescenta dispositivos á Lei 
de 11 de dezembro de 1992." 

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO, Estado do 
'aná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

L E 1:; 

t. 12 Os dispositivos da Lei 779, de 11 de dezembro de 1992, 
abaixo descritos, passam a vigorar com as seguintes 

teracdes e acréscimos: 

rt. Msp00000n00000non00000nnollOnO000OOVOCrooOUnnaoOOnUOOorroonnno 

g 10  — oesoon0000lr000000nO000000000nonOnnoOoonOtr0000Ooott0000 

A atualizaçWo monetária será o resultante da multi-
plicacv, do crédito tributário pelo coeficiente 
obtido com a divis'So do valor nominal de uma Ofir 
do dia do pagamento pelo valor nominal de uma Ofir 
do dia do vencimento pu do lançamento, fixado pela 
administra0o pública municipal. 
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grafo único - 
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III - que tenha a situaçab do imóvel devidamente regula-
rizada no Cadastro do Município. 

1 - ................................................... 

II -  ................................................... 
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Parágrafo único - o valor da restituiç'Xo do crédito tributário, 
nos termos do art. 35, será acrescido da atua-
lizaçWo monetária, conf. art. 30, § 2Q. 

Art.  37 
45 1,unnuaussnft.... , ressrs.”"s“sresrs”uss”"ssor"..s.srssnssnass,“.....srsre“urs 

g 12 - A Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal, compre-
endendo a tributária e a não tributária, abrange 
atualização monetária, juros e multa de mora e 
demais encargos previstos em lei ou contrato, não 
excluindo esses encargos, a liquidez do crédito. 

g 22 - A Fazenda Pública Municipal, poderá, acrescer 20 
valor apurado no Parágrafo anterior, a cobrança de 
adicional a título de ressarcimento de despesas 
administrativas decorrentes do lançamento em Dívida 
Ativa, de até 10% (dez por cento) do valor apurado, 
limitado ao máximo de 01 (uma) U.F.M. (Unidade 
Fiscal do Município). 

Art 
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os p 

Art. 

quad 
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grafo único - A inscriç'go em Dívida Ativa de qualquer crédito 
tributário ou não tributário, poderá ser levada 

feito, imediatamente após o vencimento, desde que obedecidos 
razos legais. 

135. Ficam isentos deste imposto, os imóveis residenciais 
com edificações de até 45 (quarenta e cinco) metros 

rados de área constru:i.da, 
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III - tratando-se de obra inacabada e em fase de constru
-

0o, e, cujo valor venal tenha como base de cálculo 
a área total licenciada pela Prefeitura Municipal, 
será aceita a revisWo do valor deste que o contri-

buinte, mediante requerimento, apresente Laudo Téc-
nico assinado pelo responsável da obra, onde conste 
o percentual de execu0o do cronograma na data de 
lançamento do imposto, dentro dos prazos previstos 

nesta Lei. 

14 ‘..,:erers uer,,,en,, , unuer es
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III - 20% (vinte por cento) desde que 	o 	contribuinte 

comprove o preenchimento do::: seguintes requisitos 

cumulativamenter,  

n,,, eeeroe 	
er t eu 'leen. nutre."... teu.. se ore, 

b ) ^ ^ ^^ ^^ ` ^^^^^^^^ ~ ^ ^^^ ^^^^^^ ^^^ ^^^^^ ^^^^ ^ ^ ^ ^^ ^^^ ^^  

IV - 10% (dez pnv.  cento), desde que o contribuinte tenha 
liquidado o imposto •relativo ao exercfi.cio anterior 
vigorosamente dentro dos prazos previstos, ou atra-
vés de cota única, ou. através do parcelamento 

1P - Os descontos previstos neste artigo sero concedi
-  

dosatravés de requerimento encaminhado pelo con-
tribuinte, o qual deverá apresentar provas de seu 
enquadramento, observados os prazos legais para 
obtenç'Xo de révisWo do valor lançado. 

22 - o desconto previsto no inciso 1 será concedido uma 
única vez. 
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a) de 10% (dez por cento) do 1P (primeiro) ao 45Q 
(quadragésimo quinto) dia, após o vencimento do 
tributwf, 

1.3) de 20% (vinte por cento) do 46Q (quadragésimo 
sexto) ao 902 (nonagésimo) dia, após o venci-
mento do tributo; 

c) 
oonn000000000n000000pr00000nonunonon0000nn000urroo 

d) de 30% (trinta por cento) do 912 (nonagésimo 
primeiro) dia em diante, do vencimento do tribu- 

to 

IV — onoovonn000noonon.n.nn00000nn000mm000nnon000000nno 

§ 
oonov000000000n000000000pr000000annoonoonn0000000 

§ 2° 
 — ounn0000n000nnonwonn0000nouoorr000000n0000.n“ 

. . 

g 30  - serWo concedidos descontos nas multas acima re-
feridas„ até o limite abaixo 

- de 50% 	 por cento), se o contribuinte 
liquidar o tributo no prazo estipulado na 

netiicaçWo 

- 70% (setenta por cento), quando o contribuin-
te liquidar expontaneamente o tributo sem 
notificaçWo 

- de 100% (cem por cento), quando o tributo for 
liquidado após 05 (cinco) dias do vencimento; 

§ 42 - As multas serWo aplicadas sobre o montante do 
tributo devido, acrescido de atualizaç'So monetá- 
ria e juros. 

t 750 	st e, II IS II II I !e tI Ir II h' Ir Ir II rr 	
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12 - Pela prestaço dos serviços de que trata este arti-
go, cobrar-se-á a taxa no ato da concesso da li- 
cença. 
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22 - A licença para localizaço será concedida após a 
vistoria inicial das instalações consubstanciadas 
no alvará, decorrente das atividades sujeitas â 
fiscalizaço municipal nas suas zonas urbana e 
rural, mediante o recolhimento da respectiva taxa. 

§ 32 - A taxa de fiscalizaçWo de regular funcionamento, 
renovável a cada ano, tem como fato gerador a fis-
cali.zaçWo, o controle permanente, efetivo ou poten-
cial das atividades primitivamente licenciadas e 
decorrentes do exercício do poder da políci. do Mu-
nicípio. 

§ 42 - É obrigatória a fixaçjo, em loc ' 
	 acessí- 

vel â fiscalia0os  da 'f 
	

Re...,('J "" 

lar Funcionamen 

▪ 52 - A licença a 	quando do primeiro licenciamen- 
... • • . 

• 	
.7 .. 	

• e, nos exercícios 	posteriores, 
de regular funcionamento. 

§ 62 - - 

	

	 dependem de autoriza- 
"usiva da UniWo, ou do Esta- 

taxa a que 	 este 
artigo, 

• 	

72 - Coideram-se co 	 istintos para efeito 
da concesso e 	 da taxa.,', 

e, .: ue, embora sob as mesmas responsabilidades e 
• ,os de negócios, estejam situados em prédios 

distintos ou locais diversos 

b) os que, embora no mesmo local, ainda que com 
idênticos ramos de negócios, pertecem à 
diferentes pessoas físicas e jurídicas; 

§ 82 - O valor da taxa será calculada de acordo com a 
tabela III, e a critério do Executivo Municipal 
poderá 	ser 	concedido 	parcelamento, 	em 
até 03 (tr(:.) vezes, desde que obedecidos os 
termos do Artigo 30 desta Lei. 

12.; 92 - O pagamento da taxa em uma única parcela, ou 
seja, a vista, implicará 	em 	redu0o de 	15% 
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(quinze por cento) do valor do lançamento. 

. 256. Comércio ambulante é o exercido individualmente sem es-
tabelecimento, instalaOío ou localizaçWo fixa, e a taxa 

Licença tem como fato gerador os serviços de fiscaliza0o do 
do solo. 

§ 10  - Considera-se como Comércio Eventual o que é exerci
-

do indidualmi..:.:!nt. em determinada época do ano, es-
pecialmente por ocim.siWo de festejos ou comemora-
ções, sendo definida pelo executivo, através de re-
gulamento, a localiza0o e padronizaçWo dos equipa-
mentos. 

As indústrias de sorvetes ::.ev'Xo inscritas para o 
comércio ambulante de seus produtos somente após 
levantamento da produçab e a constataçWo da real 
necessidade. 

- A quantidade de vendedores será fixada pelo Execu-
tivo, através de regulamento próprio, e, terá como 
prioridade as pessoas idosas, aposentados que 
percebam até um salário mínimo e portadores de 
deficiência física comprovada e que nWo possuem 
outra fonte de renda para sobrevivência. 

. 	259 ■11, rI 	r: 	 . 	tf 11 	O 0 de de le et 	02 •7 de 74 te 	. 	72 e: 23 7.; et 2, 	er 	rd O re I er :á 	n 	:e et O 22 o re Ir o 	dr O 

 

ágrafo 	- Respondem pela Taxa de Licença de Comércio am- 
bulante ou eventual, as mercadorias encontradas 

poder dos vendedores que se encontram em situaçWo irregular. 

, 261. A taxa de licença para execuçWo de arruamento, lotea- 
. 	mentos, construOó e !-eLon:,:b.uçWo, reforma e demoliçWo 

prédios e muros ou qualquer outra obra, tem como fato gerador 
xamedos respectivos projetos para aprovaçWo e o licenciamento 
igatório, assim como a 1egisia0o municipal pertinente. 

ne 

 

ii..e- wet tenrennu“...””n.ttrree"rrnumetnette... 1, pet” rennourrerern ” ,enneesem...m”  

§ 12 - Ficam sujeitos aos acréscimos de 50% (cinqüenta por 
cento) da taxa, os anúncios de qualquer natureza 
referentes à bebidas alcoólicas, cigarros, bem como 
os redigidos em língua estrangeira. 
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• 
	g 20  - A taxa será lançada no ato da concesso da 1.espec 

tiva Licença de Funcionamento regular. 
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III - as publicidades próprias de estabelecimentos comer-
ciais nas paredes e vitrines internas do estabeleci- 

mento ou nos seus velculos. 

Art. 2f A.. 	. 	. . 	oo nono 	 00000 momo oo 	o o...o.seo 000 rr o eloo oo ore o'," 

-ágrafo único - a taxa será lançada no ato da 
concessWo da res-

pectiva licença. 
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o 
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VII - Taxa de Limpeza Pública. 

t_ 279. 	Taxas de conservaçab de vias e logradouros públicos, 
coleta de lixo, combate â,incOndio, ilumina0o Oblica 

limpeza pública, poder'So ser lançadas juntamente com o Imposto 
edial e Territorial urbano, na forma e prazo fixados na notifi

- 

ço. 

" t o 	280X:e:a:I M O 	
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I - das taxas indicadas nos incisos I, II, III e VII do 
artigo 277 o proprietário, titular do domínio ou 

possuidor de imóveis alcançados ou beneficiados 

ar 
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281. 	isentas do pagamento das Taxas de Limpeza Pública:  
Coleta de Lixo, Combate a Incêndio, Expediente e 

.3rervaco de Vias e Logradouros Públicos, estabelecidas no 
rtiqo 277 desta Lei. 
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III - os próprios de entidades voltadas exclusivamente a 
assistência social e que atendam os seguintes re-
quisitos:: 

) 	e: le as rr 	 tr. 2r 	 rr 	rr 	rr rr zr rr re rr 2. zr rr 	á+ xr 	 rr PP PI PP St PP rr 	2r 	a: 12 72 
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c)  

d) serem declaradas de utilidade pública municipal, 
registradas no Conselho Municipal de Bem-Estar 
Social e que estejam em pleno e regular 
funcionamento, prestando serviços à comunidade. 

§ 12 - Na falta de cumprimento do dis~ytc.,  neste arti-
go, o Poder Executivo Municipal suspenderá a 
aplicaçXo do benefício. 

§ 22 - A concess'Ab da isen0b de que trata esta Lei de-
penderá de requerimento ao Poder Executivo Muni-
cipal, devidamente instruído com a documentaço 
competente, em cada exercício. 

282.... 	 ....... ................... 

I - conservaç'Xo de logradouros pavimentados; 

II - reparaça-o de logradouros nWo pavimentados 

o Moura-o 
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a) restauraço de guias e sargetas 

b) nivelamento; 
c) manuten0o. 

Parágrafo único - Consideram-se logradouros públicos, as ruas, 
parques, praças, jardins e similares. 

283. Os serviços compreendidos no artigo anterior sero de-
vidos em funço da soma das medidas lineares dos imó 

lindeiros com logradouros públicos beneficiados com os 
tabela „.iços públicos, e devidos anualmente conforme a 

§ 12 - Para os imóveis edificados com mais de um pavi-

mento, considerar-se-á como base de cálculo uma 
testada padro de 08 (oito) metros lineares, 
cada um dos pavimentos. 

.5 22 - Para os imóveis com mais de uma testada será 
considerada, para efeito de cálculo da taxa ob-
jeto deste artigo, a média aritmética da soma 
das mesmas. 

:= 285. Os serviços compreendidos no artigo anterior serXo de-
vidos em funçVo do metro quadrado de área constru-Ida, e 

:i.dos anualmente de acordo com a tabela IX. 

-LAgrafo único - rara os imóveis com mais de uma testada será considerada, para efeito de cálculo, a média 

aritmética da soma das mesmas; 

§ 12 - A taxa de iluminaç'Xo pública será devida pelos 
proprietários titulares de domínio útil, ou 
ocupando de imóveis urbanos, beneficiados ou que 
venham a se benefeciar, direta ou indiretamente 
com o serviço de iluminaçWo pública. 

' 2Q - Ficam excluídos da cobrança da taxa, os consumi-

dores rurais e os orOos públicos municipais. 

renn pere,,,,,,,,,, n
,n.,..unn.u..onnmu,nn,,mn,n, 

 

t. 290n 
nn.nn.nnnnn.n.n.  

- Moura o 	o 
A MUDANÇA COMEÇA AQUI 

R 

Art 

Par 

Ar 

1 



MUNICÍPIO DE CAMPO MOUffil0 
	 ESTADO DO PARANÁ 	  

SS'Yz 

 

RUA BRASIL, 835 - CEP 87301-140 - CAIXA POSTAL 420 - FONE: (0448) 22-1144 - FAX: (0448) 22-1554 

CGC(MF) 75.904.524/0001-06 • 

 

A base de cálculo para a cobrança da Taxa de 
Ilumina0o Pública será sempres as despesas efe-
tivamente ocorridas no ano imediatamente anteri-
or ao seu lançamento, incluindo os gastos veri-
ficados com a manuten0o do sistema de ilumina- 
çXo 

II ‘, 	r: 	Ir' 11 11 	 If Ir 	2N 11 	o 11 4: 	77 IN 1/ 	 .71 01 0 	71 71 Ir 	 Ir 77 re 	el 	 11 	 er 11 

- ....onnononoor monno moo° 	 O .. oonnounn0 00 noo" 

g 10  Como refer@ncial para rateio entre os contribu
-

intes das despesas mencionadas no item II, fica 
criada o Unidade de Valor para custeio - U.V.C., 
atribuindo-se-lhe o valor de CR$ 4.297,36 (qua-
tro mil, duzentos e noventa e sete cruzeiros re-
ais e trinta e. seis centavos), para o mês de de-

zembro de 1993. 

A U.V.C. (Unidade de Valor para Custeio) será 
automaticamente reajustada no mesmo percentual de 
aumento da tarifa de iluminaço 

§ -Wt  - o Executivo Municipal fica autorizado a, median-
te decreto, rever ó valor da U.V.C. (Unidada de 
Valor para Custeio), sempre que ela apresentar 
uma distorOo superior a 5% (cinco por cento) em 
0 relao ao seu valor real, independentemente dos 

reajustes a que se refere o parágrafo anterior. 

Para fins de atendimento ao princípio da capaci-
dade econômica do contribuinte, o valor da Taxa 
de IluminaçWo Pública, relativamente a imóveis 
ligados diretamente a rede de distribui0o de 
energia elétrica, será calculado, sempre, com 
observância aos percentuais de descontos 
incidentes sobre a Unidade de Valor para Custeio 
-U.V.C., de acordo com a tabela abaixo: 

mil  

"rnpo AtIOUrã 
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IXA DE CONSUMO - KWh 	 PERCENTUAIS DE DESCONTOS 

FDENCIAL 
	 SOBRE A U.V.C. 

)0 	 30 	 100,00 

31 	 50 	 100,00 

51 	 70 	 91,50 , 

71 	 90 	 89,00 

91 	 120 	 83,00 

121 	 200 	 76,00 

201 	 350 	 59,00 

351 	 600 
601 	 1.000 	 30,00 

ACIMA DE 	 1.000 

ERC1AL 

5,00 
2,00 
0,00 
0,00 

501 	 600 
Y:.)1, 	 1.000 

' 1..001 	 1.500 
ACIM DE 	 1.500 

NDUSTR1 AL ' 

1.001 
ACIMA DE 

2.000 
2,000 

0,00 
0,00 

292 	tt 	 rr 	 Lr 	et kr II kr 	 rir kr 	 ft • 41 kr ré 	 SI 	 :1 	es 	 kk 	 St 	fr :e 7: á't St SI 	 r3 

I - numer,nWo de prédios; 

II - alinhamento e nivelamento; 

, III - 11beraçWo de bens apreendidos ou depositados; 

IVserviços técnicos; 

V - demarcinog 

VI - serviços de cemitério; 

VII - serviços de máquinas e caminhões; 

VIII - limpeza de terrenos 

Moura" o 
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§ 12 - Os serviços de que trata o Artigo anterior são 
devidos por quem tiver interesse direto no ato 
da Administração Municipal e será cobrado de 
acordo com a tabela XI. 

§ 22 - A cobrança da Taxa de serviços diversos será 
feita no ato da prestação de serviços, antecipa-
damente. 

= 312n,unn.n..n.“"nnn,..1,4"...nun.nm.“.”””gert.r.rturrrr".”."m",re., 

§ 12 - A Secretaria Municipal da Fazenda fica autoriza
-

da a realizar encontro de contas entre créditos 
tributários com créditos líquidos, certos e ven-
cidos, do sujeito passivo contra a Fazenda PC - 
blica, desde que cumpridas as condições abaixo: 

I - O montante do crédito tribuário deverá ser com-
posto pelo valor original, acrescido da atuali-
zação monetário, além de muitas e juros de mora 
cabíveis, conforme determina esta Lei; 

11 - Os créditos contra a Fazenda Pública somente po-
derão compor o encontro de contas, ap0s a veri-
ficação da sua veracidade como liqu-Idos e cer-
tOS devidamente empenhados e com liquidação re-
gular de acordo com a Lei 4320/64p 

III - Os saldos decorrentes do encontro de contas se-
rão pagos imediatamente. 

- O Secretário Municipal da Fazenda, por despacho 
fundamentado, poderá autorizar transação que, 
mediante cOncess3es mútuas, importam em tramita-
ção de litígio e conseqüente extinção do crédi-
to tributário, quando discutido administrativa-

mente: 

1 - o montante do tributo tenha sido fixado por 
bitramento ou estimativa; 

T 
	a incidência ou forma de cálculo do tributo for 

mateira eminentemente controvertida; 

12 
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o tributo, sob al(-,gaçaro de competência de outra 
pessoa jurídica de direito público interno, o 
Poder judiciário decidir favoravelmente â Fazen- 
da Municipal 

32 - A transaço limitar-se-á a dispensa parcial, dos 
acréscimos referente a muitas, de juros monetá-
rios e correçgb monetária. 

= 316. O Poder Executivo fixará por Decreto, as normas regula-
mentares necessárias a execuçgo desta Lei, inclusive o 

Lmento a que se refere." 

DA TAXA DF LIMPFZA PUBLICA 

. 22 Os serviços decorrentes da utilizaçWo da Limpeza Pública, 
especficos e divisíveis, prestados ao contribuinte, ou 

tos à sua disposiço, compreendem 

I - limpeza de córregos, galerias pluviais, bocas-de-

lobo, bueiros e irrigaçgo 

II - a varriçgb, lavagem de vias e logradouros públicos. 

ágrafo único - Na hipótese da prestaç'Xo de mais de um serviço 
previsto num mesmo inciso, haverá uma única in- 

cid C a 

Art. 32 Os Serviços compreendidos nos itens I e II do Art. 
22, sergo devidos em fursço da medida linear dos imÓveis 

lindeiros com logradouros públicos e devidos anualmente 	de 

acordo. com  a tabela XIV, do presente código. 

§ 12 - Para efeito de cálculo desta taxa, a zona urbana 
será dividida em Distritos Fiscais, conforme 
disposto em regulamento. 

§ 22 - Para os imóveis com mais de uma testada será 
considerada, para efeitos de calculo, a média 
aritmética da soma das mesmas. 

Art 

Art 

Par 

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçWo. 

1 	 13 
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2 Ficam revogados o artigo 215 e o parágrafo anico do 
artigo 316, da Lei 779, de 11 de dezembro de 1992 e as 

LçC.tes em contrária, 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourn, 6 do dezembro de 1993 

Rubens Bueno 
-: (-..j '.c:' Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOMO 
Protocolo N.° C. 

 
Campo Mourão,_CY__/ 

dI 	/ t9c3 

torellita 

14 
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s. 2o -  A atualizaçab monetária será o resultante da 
multi-

plicaçao do crédito tributário pelo coeficiente 
obtido com a divisao do valor nominal de uma Ufir 
do dia do pagamento pelo valor nominal de uma Ufir 

do dia do vencimento ou do lançamento, fixado pela 
administraçao pública municipal. 

MUNICÍPIO DE CAMPO 11101"ãO 
   ESTADO DO PARANÁ 
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PROJETO DE LEI No 	/93 

SUMULA: "Altera e acrescenta dispositivos à' Lei 
de 11 de dezembro de 1992." 

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO, Estado do 

má, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

L E 

lo Os disOositivos da Lei 779/93, abaixo descritos passam 

ter as seguintes redações:: 

CAPITULO VII 

DA COBRANÇA DOS CRÉDITOS TRIBUTARIOS 

Art. 

(altera o 5 22) 

• lo - P. PP 	 f t PP 	P. PI PP 	. . 41 18 	44 IP 	 78 4,4 44  44 44 

zr rt. 44 44 PI IP PI 	 /4 47 4.4.  44 14 4.1 	 PI' IV *O 

, 	a r e: et 	Jt te 	tr 	te 	et et et n te tr te rr 	4: 44 fr 

• 40 — m,.................................................. 

44 44 77 	P.1 	PI IP 	 44 .11 •• 	......... 

E.7. 50 — ..................n...n...... 

cif 
mpoMourao 
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Art 

(acrescenta Parágrafo único) 

Paràgrafo único - o valor da restituiçWo do crédito tributário, 
nos termos do art. 35, será acrescido da atua-
liza0o monetária, conf. art. 30, § 2o. 

CAPITULO XI 

DOS DÉBITOS FISCAIS 

SEÇAO I 

DA DIVIDA ATIVA 

E r 45w"muna...”no...11...umao.mn””nn..2"nowen.nn.r.n.n“lennn.“.”.“ 

Abstitui o Parágrafo único pelo § 12 e acrescenta o § 2q) 

§ lo - A Divida Ativa da Fazenda Pública Municipal, compre-

endendo a tributária 'e a nWo tributária, abrange 
atualiza0o monetária, juros e multa de mora e 

demais encargos previstos em lei ou contrato, no 
excluindo esses encargos, a liquidez do crédito. 

§ 	- A Fazenda Pública Municipal, poderá, acrescer ao 
valor apurado no Parágrafo anterior, a cobrança de 
adicional a título de ressarcimento de despesas 
administrativas decorrentes do lançamento em Divida 
Ativa, de até 10% (dez por cento) do valor apurado, 
limitado ao máximo de 01 (uma) U.E.M. (Unidade 
Fiscal do Município). 

mpo Moura-  
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CAPITULO VIII 

DA RESTITUIÇA0 DO INDÉBITO 
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*,c 

(acrescenta Parágrafoúnico) 

àgrafo único - A inscriçO em Divida Ativa de qualquer crédito tributário ou nãb tributário, poderá ser levada 
feito, imediatamente após o vencimento, desde que obedecidos 

praos legais. 

,e-630ÇYNAde ILP ~41M-  ç6  
TITHLn IV 

DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU 

CAPITULO I 

DA INCIDENCIA E DAS ISENÇOES 

135. Passa a vigorar com a seguinte redaçWon 

135. Ficam isentos deste imposto, os imóveis residenciais 
com edificaOes de até d45 (luarenta e cinco) metros 

“Arados de área construída. 

(acrescenta o inciso III> 

,Agrafo ünico - ftnuo22”nno.272nnualm.ne
,”.1....megaw..uperrarn..an”mns.... 

1 

II - 

III - que tenha a situaçWo do imóvel devidamente regula- . 
riada no Cadastro do Município. 

CAPITULO II 

DA ALIQUOTA E DA BASE DE CALCULO 

Par 

-t. 

(acrescenta o inciso III) 

Ar 
rue.,  
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37 n. 	71 tr 	Zr 	. 	. 	 re 	 . ri ri 	ri ir •• 	Ir Ir II yr Ir ri 1.• ar ri 11 Ia 	31 77 	 fr 	7 77 	8/ II ri 

I I 	 . . rr 7.11 71 77 ir er 31 	 70 77 Ir it 71 Ir PI 	73 	Z1 . . 33 13 II 73 ft ri 33 Ir Ir fr 	
37 Ir Ir Ir 	ir 	rr 

III - tratando-se de obra inacabada e em fase de constru
-

ço, e, cujo valor venal tenha como base de cálculo 
a área total licenciada pela Prefeitura Municipal, 
será aceita a revisWo do valor deste que o contri-

buinte, mediante requerimento, apresente Laudo Téc
-

nico assinado pelo responsável da obra, onde conste 
o percentual de execuço do cronograma na data de 
lançamento do imposto, dentro dos prazos previstos 

nesta Lei" 

CAPITULO VI 

DAS REDUÇ3ES LEGAIS 

..................... 

7,3t.  

(altera inciso Ing acrescenta inciso IV, 5 lo e 2o) 

	

1 	.................. 

	

11 	........ 

III - 20% (vinte por cento) desde que 	o 	contribuinte 

comprove o preenchimento dos seguintes requisitos 
cumulativamente.; 

et re te e: ee te 	to :e et te et ir 73 31 	kl 37 et e: se te se II e, et et 	o: 	te te re rr 	.■ te te 	e. 3, de J. 	er et 

) 	ri Ir 13 Ir Ir ri RI 	73 ri 77 le ir 	ir Ir 	7, Já Lr 11 te es to 	o, g. st te 	 re et et et te 	et et et te et át t, 

IV - 10% (dez por cento), desde que o contribuinte tenha 
liquidado o imposto relativo ao exercício anterior 
rigorosamente dentro dos prazos previstos, ou atra-
vés de cota Única, ou através do parcelamento; 

§ lo Os descontos previstos neste artigo serWo concedi-

dos através de requerimento encaminhado pelo con-
tribuinte, o qual deverá apresentar provas de seu 
enquadramento, observados os prazos legais para 

mpo Moura-  
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obtenção de revisão do valor lançado. 

§ 2º- O desconto previsto no inciso I será concedido uma 

única vez. 

CAPITULO V 

DAS PENALIDADES 

............ 

(altera alíneas "a" e "b" do inciso III e acrescenta alínea 

"d" no mesmo inciso; acrescenta §§ 3o e 4o) 

1 	At te ft 	. 	. 	 2, 	 st or te 	. 	,r 	fr /1 	et 	 11 ft O et Ido 	1, re 	 sr 	•3 	re zr 	re 

II ..." 	 tf 33 .1 tt 0 23 O SI St ef 	ea IT 	 ee 	et O 13 II 	 et ti ti ft 11 	 . rt 	tf lt II O 11 .1 ff 11 ir rr 12 

II. 	 ee 	 er N. te II ee 	et O et 	 et ee re 	11 	er 	t re Il.  ff ti ff 17 kr 11 	 e) 	 RI 

a) de 10% (dez por cento) do 12 (primeiro) ao 450 
(quadragésimo quinto) dia, após o vencimento do 
tributo; 

b) de 20% (vinte por cento) do 462 (quadragésimo 
sexto) ao 902 (nonagésimo) dia, após o venci- 

mento do tributo; 

d) de 30% (trinta por cento) do 912 (nonagésimo 
primeiro) dia em diante, do vencimento do tribu- 
to; 

IV ef tf 	 ff et fe 	et 	et 	et et ft e,  te et Ir 	 re 1.1 11 11 1, 	. 

' 	10 - 	
„ „ 	 IV ft 	 . 	 tf a O ré » ft 	et 	O tf 13 Ie ft 13 Ne te er ff az el.  et te Ir te 	et.  21 te .18 

5 o - .........„...................................... "-:="  

'a 5 3º- sero concedidos descontos nas multas acima 
feridas, até o limite abaixo:: 

- de 50% (cinqüenta por cento), se o contribuinte 

5 
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liquidar o tributo no prazo estipulado na 
notificação; 

- de 70% (setenta por cento), quando o contribuin-
te liquidar expontaneamente o tributo sem 
notificaçWog 

- de 100% (cem por cento), quando o tributo for 
liquidado após 05 (cinco) dias do vencimento; 

4o- As multas serWo aplicadas sobre o montante do 
tributo devido, acrescido de atuali7açWo monetá- 
ria e juros. 

sEçno VII 

DAS INSEÇOES 

Art. 245= (Suprimido) 

SEÇAO II 

DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇA0 DE ESTABELECIMENTOS DE 
PRODUÇAO, COMÉRCIO, INDUSTRIA, PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS E OUTROS / 

DA TAXA DE FUNCIONAMENTO REGULAR 

SUBSEÇO I 

DA INCIDENCIA E DO FATO GERADOR 

Art 

(substitui Páragrafo único pelo E. 19.  e acrescenta E. 2q, 3o, 

49, 5q, 69, 79, ep e 9o) 

§ lo - Pela prestaçWo dos serviços de que trata este arti-
go, cobrar-se-á a taxa no ato da concessXo da li- 

cença. 

§ 2o - A licença para localização será concedida após a 
vistoria inicial das instalações consubstanciadas 
no alvará, decorrente das atividades sujeitas á 
fiscalizaço municipal nas suas zonas urbana e 

6 
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rural, mediante o recolhimento da respectiva taxa. 

A taxa de fiscalização de regular funcionamento, 
renovável a cada ano, tem como fato gerador a fis-
calização, o controle permanente, efetivo ou poten-
cial das atividades primitivamente licenciadas e 
decorrentes do exercício do poder da policia do Mu- 

nicípio. 

5 4º -  É obrigatória a fixação, em local visivel e acessi-
vel à fiscalização, da Taxa de Localização e Regu- 
lar Funcionamento. 

5 5o - A licença abrange, quando do primeiro licenciamen
-

to, a localização, e, nos exercicios posteriores, 
apenas a fiscalização de regular funcionamento. 

g 6D As atividades cujo exercicio dependem de autoriza-
ção de competencia exclusiva da União, ou do Esta-
do, não estão isentas da taxa a que se refere este 
artigo. 

5 7o - Consideram-se contribuintes distintos para efeito 
da concessão e cobrança da taxa 

os que, embora sob as mesmas responsabilidades e 
ramos de negócios, estejam situados em prédios 
distintos ou locais diversos 

b) os que, embora no mesmo local, ainda que com 
idOnticos ramos de negócios, pertecem à 
diferentes pessoasfisicas e jurídicas 

5 Go - O valor da taxa será calculada de acordo com a 
tabela III, e a critério do Executivo Municipal 
Poderá 	ser 	concedido 	parcelamento, 	

em 
até 03 (trOs) vezes, desde que obedecidos os 
termos do Artigo 30 desta Lei. 

5 90 - O pagamento da taxa em uma única parcela, ou 
seja, a vista, implicará 	em 	redução de 	15% 

(quinze por cento) do valor do lançamento. 

ded 
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grafo ünico - Respondem pela Taxa de Licença de.  Comércio am-
bulante ou eventual, as mercadorias encontradas 

Parà 

E3 
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III 

A TAXA DE LICENÇA PARA O COMÉRCIO AMBULANTE E/OU EVENTUAL 

SUBSEÇA0 I 

DA INCIDENCIA E DO FATO GERADOR 

256- Passa a vigorar com a seguinte redação: 

256. Comércio ambulante é o exercido individualmente sem es-
tabelecimento, instalação ou localização fixa, e a taxa 

j.cença tem como fato gerador os serviços de fiscalização do 
Jo solo. 

(substitui o Parágrafo único pelo 1:5 lo e acrescenta §§ 2o 
3g) 

Considera-se COMO Comércio Eventual o que é exerci-
do individualmente •em determinada época do ano, es-
pecialmente por ocasião de festejos ou comemora-
Oes„ sendo definida pelo executivo, através de re-
gulamento, a localização e padronização dos equipa- 

2o As indústrias de sorvetes serão inscritas para o 
comércio ambulante de seus produtos somente após 
levantamento da produção e a constatação da real 
necessidade. 

3o A quantidade de vendedores será fixada pelo Execu-
tivo, através de regulamento próprio, e, terá como 
prioridade as pessoas idosas, aposentados que 
percebam até um salário mínimo e portadores de 
deficiOncia flsica comprovada e que na.° possuem 
outra fonte de renda para sobrevivencia. 

259 	81 st e, Of 	 PS re 	IS PP 	 I+ 	 •• PP 44 PI 	. 	 rs 	PI PI fr PI PP 	48 PI 	 48 44 ra se Ar .14 	es 

(acrescenta Páragrafo único) 

D 

Art . 
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e 
...Joder dos vendedores que se encontram em situação irregular.. 

SEÇA0 IV 

DA TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇA0 DE ARRUAMENTOS, 
LOTEAMENTOS E OBRAS 

SUBSEÇA0 I 

DA INCIDENCIA E DO FATO GERADOR 

. 261. Passa a vigorar com a seguinte redação 

Art. 261. A taxa de licença para execuçWo de arruamento, lotea - 
mentos, construção e reconstruçWo„ reforma e demolição 

prédios e muros ou qualquer outra obra, tem como fato gerador 
.xame dos respectivos projetos para aprovaçWo e o licenciamento 
'igatório, assim como a legislaçWo municipal pertinente. 

SEÇO V 

DA TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE 

SUBSEÇA0 I 

DA INCIDENCIA E DO FATO GERADOR 

L. 	272. 	„ „ 	44 24 74 44 4: 44 	» 	 44 /4 	» 	44. 4.4 	» 	24 ea ta 	a. 	az as .4 	41 se 	al 	 ao ae ta ar .8 	aa o 	te 	 ta 

(acrescenta §§ ip e 2o) 

§ lo - Ficam sujeitos aos acréscimos de 50% (cinqüenta por 
cento) da taxa, os anúncios de qualquer natureza 
referentes á bebidas alcoólicas, cigarros, bem como 
os redigidos em língua estrangeira. 

2o- A taxa será lançada no ato da concessãO da respec-

. tiva Licença de Funcionamento regular. 
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as publicidades próprias de estabelecimentos comer-
ciais nas paredes e vitrines internas do estabeleci-
mento ou nos seus veiculos. 

SEÇA0 VI 

DA TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇA0 DO SOLO NAS VIAS E 
LOGRADOUROS PUBLICOS 

SUBSEÇA0 I 

DA INCIDENCIA E DO FATO GERADOR 

Art . 276 Jon, 	 m 

Parágrafo único) 

Paràgrgefo único - a taxa será lançada no ato da concessWo da res 
pectiva licença" 

SEÇA0 VII 

DAS TAXAS DECORRENTES DA UTILIZAÇA0 EFETIVA OU POTENCIAL DE 
SERVIÇOS PUBLICUS E DIVISIVEIS, PRESTADOS AO CONTRIBUINTE OU 

POSTOS A SUA DISPOSIÇA0 

o Moura-o 
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SUBSEÇA0 II 

DAS ISENÇOES 

t 

(altera o inciso III) 
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SUBSEÇA0 I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

277........ .....m........M..m.M...,. 	 u 

(acrescenta inciso VII) 

I - 

II 

111 — .................................................. 

IV— 
................................................n.. 

V— 
r...............44444404...... ..44824.44.04 

VI 4 74 ........m......................4444444 ..........m 

VII 	
Taxa de Limpeza Pública. 

A t. 279. Passa a vigol-a com a seguinte redaçãO2 

279. As Taxas de conservaçWo de vias e logradouros públicos, 
coleta de lixo, combate â incÉndio, iluminaçWo pública 

e limpeza pública, poderWo ser lançadas juntamente com o Imposto 
Predial e Territorial urbano, na forma e prazo fixados na notifi-
ca (.; 

280 m.rt 	 ......... .4444M.4  

(altera o inciso I) 

I - das taxas indicadas nos incisos I, II, III e VII do 
artigo 277, o proprietário, titular do domInio ou 
possuidor de imóveis alcançados ou beneficiados 
pelos serviços; 

I I 	 II II te I, ré. II 17 17 	m . 	 tf f t ff II 	. 	 re tf Ir tf re 0, e. e. 7.1 tO 	 rr •r 	 . 	82 

f 	 Já JJ 	el 	s• 	•I 1.1 	a' /I 	 ff 	 ál 	•■ 	f f 	• r• •• 	 J• 	 27 21 	72 
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"gi 	ás . . sR Se IS SR gr et es 	 . 	et RS 	ss 	r7 	r ■ SR se te st ss 	22 os 22 11 Sr Zr St te ?e 	 ei tf se es 

d) serem declaradas de utilidade pública municipal, 
registradas no Conselho Municipal de Bem-Estar 
Social e que estejam em pleno e regular 
funcionamento, prestando serviços á comunidade. 

§ 10 	Na falta de cumprimento do disposto neste arti- 
go, o Poder Executivo Municipal suspenderá a 
aplicaçã:o do beneficio. 

§ 2o- A concessab da isenço de que trata esta Lei de-
penderá de requerimento ao Poder Executivo Muni-
cipal, devidamente instruído com R documenta0o 
competente, em cada exercício. 

SEÇA0 VIII 

DA TAXA DE CONSERVAÇA0 DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS 

Ari 

12 

Moura-o 
A MUDANÇA COMEÇA AQUI 

... 

4#m 

UNICIPIO DE CAMPO MOUFMO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA BRASIL, 835 - CEP 87301-140 - CAIXA POSTAL 420 - FONE: (0448) 22-1144 - FAX: (0448) 22-1554 

CGC(MF) 75.904.524/0001-06 

Art . 281- Passa a vigorar com a seguinte redaçã-cn; 

. 281. SWo isentas do pagamento das Taxas de Limpeza Pública 
Coleta de Lixo, Combate a IncOndio, Expediente e 

on servação de Vias e Logradouros Públicos, estabelecidas no 
art igo 277 desta Lei. 

(altera 	o inciso III e acrescenta alínea 
HdIS DO mesmo 

ii'MJAW. acrescenta Sg.: 12 e 22) 

•—• 	SI 	 Zr Ir Ir 	 Ir 	 . Ir re RS la J.O s• Is És 	rr 	. . 	 gr gr 	 te gr es se 	 te 4. 	22 PS rr 	r 	Re rr ni 

e er e: R: es Ir St Ir er ss 	RI Re Ir RI II se 	rr rr rr ler gr st si, les •1 O.  Is 	. . Ir IP II 	gr et . . Sr st 	et et 	:R gr 

III - os próprios de entidades voltadas exclusivamente a 
assistOncia social e que atendam os seguintes re-
quisitos 
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(altera incisos I e II; acrescenta allneas "a", "b" e "c" no 

inciso II; acrescenta Parágrafo único) 

I - conservação de logradouros pavimentados; 

II - reparação de logradouros não pavimentados 

a) restauração de guias e sargetasg 
b) nivelamento; 
c) manutenção. 

ParágrafD único - Consideram-se logradouros púbLIcc 	as ruas, 

avenidas,parques, praças, jardins e similares. 

Art. 283. Passa a vigorar com a seguinte redaçãbn 

Art 283. Os serviços compreendidos no artigo anterior serão de-
vidos em função da soma das medidas lineares dos imó-

veis lindeiros com logradouros públicos beneficiados com os 
,dços pÚblicos, e devidos anualmente conforme a tabela 

VIII. 

§ 1º- Para os imóveis edificados com mais de um pavi-
mento, considerar-se-á como base de cálculo uma 
testada padrão de 08 (oito) metros lineares, a 
cada um dos pavimentos. 

s 2o - Para os imÓveis com mais de uma testada será 
considerada, para efeito de cálculo da taxa ob-
jeto deste artígo,•.a média aritmética da soma 
das mesmas. 

SEÇA0 IX 

DA TAXA DE COLETA DE LIXO 

'1'89. Passa a vigorar com a seguinte redação:: 

285. Os' serviços compreendidos no artigo anterior serão de-
vidos em função do metro quadrado de área construlda, e 

'idos anualmente de acordo com a tabela IX. 

co 	1.3 
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(acrescenta Parágrafo único) 

àgrafo único - Para os imóveis com mais de uma testada será 
considerada, para efeito de cálculo, a média 

tmética da soma das mesmas; 

BEÇA° XI 

DA TAXA DE ILUMINAÇA0 PUBLICA 

° 288......................................................... 

(acrescenta W.E.: lo e 2o) 

g lo - A taxa de iluminaçWo pública será devida pelos 
propritários titulares de domínio útil, ou 
ocupantrOde imóveis urbanos, beneficiados ou que 
venham a se benefeciar, direta ou indiretamente 
com o serviço de ilumina0o pública. 

g 2º - Ficam excluídos da cobrança da taxa, os consumi-
dores rurais e os órgos públicos municipais. 

• 

o inciso T.;; acrescenta §§ lo, 22, 3o, 4o) 

A base de cálculo para a cobrança da Taxa de 
Iluminação Pública será sempres as despesas efe-
tivamente ocorridas no ano imediatamente anteri-
or ao seu lançamento, incluindo os gastos veri-
ficados com a manutenç'Mo do sistema de ilumina-
ço pública; 

	

I I 	..". 	re 71 Ar te tf te 17 	 O tr 	 e2 	 . 	17 II Ft 01 71 te 	te 	te ET te Ir et 	32 23 te 	7, 14 e: 

	

I I I 	..." 	 tr 	 fr sr 	■I 	!e ■• 	Ir .7 sr 	 rt rr 	/I. 	 er X,  /Z .  zr 	sa. er n 	r.1 	 23 rt PI et te te et 

g 10- Como referOncial para rateio entre os contribu-
intes das despesas mencionadas no item II, fica 
criada o Unidade de Valor para Custeio - 
atribuindo-se-lhe o valor de CR$ 4.297,36 (qua- 
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tro mil, duzentos e noventa e sete cruzeiros re-
ais e trinta e seis centavos), para o mes de de-
zembro de 1993. 

§ 2o- A U.V.C. (Unidade de Valor para Custeio) será 
automaticamente reajustada no mesmo percentual de 
aumento da tarifa de iluminação pública. 

§ 3o - O Executivo Municipal fica autorizado a, median-
te decreto, rever o valor da U.V.C. (Unidada de 
Valor para Custeio), sempre que ela apresentar 
uma distorção superior a 5% (cinco por cento) em 
relação ao seu valor real, independentemente dos 
reajustes a que se refere o parágrafo anterior, 

§ 4o 	rara fins de atendimento ao princ.lpio da capaci- 
dade económica do contribuinte, o valor da Taxa 
de Iluminação Pública, relativamente a imóveis 
ligados diretamente a rede de distribuição de 
energia elétrica, será calculado, sempre, com 
observáncia aos percentuais de descontos 
incidentes sobre a Unidade de Valor para Custeio 
-U.V.C., de acordo com a tabela abaixo:: 

FAI XA DE CONSUMO - KWh 	 PERCENTUAIS DE DESCONTOS 

RESIDENCIAL 	 SOBRE A U.V.C. 

00 	 30 	 100,00 
31 	 50 	 100,00 
51 	 70 	 94,50 
71 	 90 	 89,00 
91 	 120 	 83,00 
21 	 200 	 76.,00 

201 	 35O 	 59,00 
351 	 600 	 35,00 
601 	 1.000 	 30,00 
ACIMA DE 	 1.000 	 5,00 

COMERCIAL 

501 
601 
1.001 

600 
1.000 
1,500 

5,00 
2,00 
0,00 

.15 
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DEE 

1STR I AL 

1.„001 
	

2.000 
	

0,00 
NCIMA DEE 
	

2,000 
	

0,00 

BEÇA° XII 

DA TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS 

„ 	„ 	„ „ 	„ „ 	„ „ 

ESTADO DO PARANÁ 

(altera incisos I, II e III; acrescenta incisos TV, V, VI, 
VII, VIII, §§ 10 e 22) 

I - numeraçab de prédios; 

II - alinhamento e nivelamento; 

III - liberação de bens apreendidos ou depositados; 

IV - serviços técnicos; 

✓ - demarca0o; 

VI - serviços de cemitério; 

VII - serviços de máquinas e caminhões; 

VIII - limpeza de terrenos baldios„ 

§ - Os serviços de que trata o Artigo anterior s'ao 
devidos por quem tiver interesse direto no ato 
da AdministraçXo Municipal e será cobrado de 
acordo com a tabela XI. 

g.: 2o 	A cobrança da Taxa de serviços diversos será 
feita no ato da prestaço de serviços, antecipa-
damente. 
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TITULO X 

DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITORIAS DESTA LEI 

Art. 
312"nonnn.n.“.an.nnnuo.4,..uounna..“.n......”.1..”....rmu.”“ 

(acrescenta 5 12; altera incisos I, II e III do 5 lo:j 
acrescenta 5 2g e incisos I, II e III e 5 3g) 

§ lo 	Secretaria Municipal da Fazenda fica autoriza- 
da a realizar encontro de contas entre créditos 
tributários com créditos líquidos, certos e ven-
cidos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pú-
blica, desde que cumpridas as condições abaixo 

I - O montante do crédito tribuàrio deverá ser com-
posto pelo valor original, acrescido da atuali-
zaçWo monetário, além de multas e juros de mora 
cabíveis, conforme determina esta Lei; 

II - Os créditos contra a Fazenda Pública somente po 
der:Yo compor o encontro de contas, após a veri-
ficaçWo da sua veracidade como liquidos e cer-
tos, devidamente empenhados e com liquida0Yo re-
gular de acordo com a Lei 4320/64;; 

Os saldos decorrentes do encontro de contas se-
rão pagos imediatamente. 

g 2o - O Secretário Municipal da Fazenda, por despacho 
fundamentado, poderá autorizar transaçWo que, 
mediante concessões mútuas, importam em tramita-
i.»Wo de litígio e conseqüente extinçãb do crédi- 
to tributário, quando discutido administrativa-
mente:: 

I - o montante do tributo tenha sido fixado por 
bitramento ou estimativa; 

II - a incidencia ou forma de cálculo do tributo for 
matéira eminentemente controvertida;) 

III - o tributo, sob alegaçab de competOncia de outra 
pessoa jurídica de direito público interno, o 

TTT 

.17 

ampo Moura° 
A MUDANÇA COMEÇA AQUI 



Art. 

lind 

¡Pampo Moura-  o 
A MUDANÇA COMEÇA AQUI 

1. 	,2 2 °. 	Ac- ,) 
J.E.kU 

\ 

,_.) 	L '"") 	 , • ‘._ 

-idgxL5 

UNICIPIO DE CAMPO MOUll~ S&W 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA BRASIL, 835 - CEP 87301-140 - CAIXA POSTAL 420 - FONE: (0448) 22-1144 - FAX: (0448) 22-1554 
CGC(MF) 75.904.524/0001-06 

Poder Judiciário decidir favoravelmente à Fazen-
da Municipal; 

g 3º- A transaçWo limitar-se-á a dispensa parcial, dos 
acréscimos referente a multas, de juros monetá-
rios e corre0Yo monetária. 

Art. 316. O Poder Executivo fixará por Decreto, as normas regula-
mentares necessárias a execuçãO desta Lei, inclusive o 

Regimento a que se refere." 

(exclui-se o Parágrafo Único) 

DA TAXA DE LIMPEZA PUBLICA 

2o Os serviços decorrentes da utilizaçWo da Limpeza Pública, 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte, ou 

tos à sua disposi0(0, compreendem: 

- limpeza de córregos, galerias pluviais, bocas-de - 
lobo, bueiros e irrigaçãbp 

II - a varriçWos  lavagem de vias e logradouros públicos. 

Parágrafo único - Na hipótese da prestaçWo de mais de um serviço 
previsto num mesmo inciso, haverá uma única 

nUA. a n 

30 Os Serviços compreendidos nos itens I e II do Art. 
2Q, serab devidos em funçab.da medida linear dos imóveis 

eiros com logradouros públicos e devidos anualmente 	de 
do. com a tabela XIV, do presente código. 

rara efeito de cálculo desta taxa, a zona urbana 
será dividida em Distritos Fiscais, conforme o 

,ro 	disposto em regulamento. 

Para os imóveis com mais de uma ,testada será 
conSfaUFW--  para efeitos de Lát-rxi - .., a 	ffiédia 
aritmética da soma das mesmas. 
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Art 

▪  

4o Esta Lei eh.trav'á em vigor na data de sua publicaçab” 

Art . 5o Revogam-se as disposições em contrária, 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mouro, 6 de dezembro de 1993 

.Rubens Bueno 
Prefeito Municipal 
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TABELA III 

A LANÇAMENTO DA TAXA DE LICENÇA PARA LOUU 	 TZAÇA0 E DA TAXA DE 
CICJNMI:4f0 REGULAR DE ESTABELECIMENTOS DE PRODUÇPD, COMÉRCIO, 
USTRIA, PRESTAÇA0 DE SERWUAS E OUTROS. 

ECIFICAÇAO DO EsTABEI.Ecsmo-Tro 	 Nq OU FRAÇA0 DA  ÇOZIM 
- 

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E DE CRÉDITO 
1.1 - Estabelecimentos de crédito, financiamento 

e investimento, empresas financiadoras 	e 
incorporadoras, e demais congeneres 

-7,  
com área de 	O m' 	a 	500 m'. II 22 . El . O 0 77 II t e ee 18 18 	 20,00--'39... 
com área de 	501 m' 	a 	1000 m'. II 77 22 . 71 88 IS e f 78 . 77 II ei 	 50.„00-4- ,̀2  
com área de 1001 irr .̀. 	a 	2000 m'. e8 R et II Ir 78 . 7 r J. Ar 7, O Ir 	 1 0 0 f., O O —. .) G 0  
com área acima de 	2001 m'.............. 	200,O0 3 e e 

2.1 - Bares, lanchonetes e restaurantes 
..7, 

com área de 	O m' 	é.,. 	20 m2.............. 
50 m.'"„„ 	

1,00 -.- 
com área de 	21 m' 	a 	 ,, . SI IN IV 1 I II Er ET . Lr ar 	 2,00 -, 
com área de 	51 W.:..., 	a 	1.00 2.$.":̀. . „ 11 et II 17 71.  IP 17 77 77 st tf el 	 '.1 .e(00 

com área de 	101 m.'.. 	a 	200 W-.. tr sr Ir . 77 17 rt rr . Ir 11 r• 	 B.,00 
com área de 	201 m' 	a 	500 .m.':-  17 17 f 7 11 ff 17 J., re Ir . re Ir 71,  dr 	 15,00 
com área acima de 	501 m .. e, 17 17 II I. 17 et J7 . ee er e. 	 32,00 

2.2 - Supermercados 

- com área de 	O m-'.- 	a 	200 -54.... . ,, 81 .2 8 . ff 82.  . Ir 17 17 re 

	

2
....  com área de 	201 m 	a 	500 m-.. . 12 II 21 22 El 0 lá ZI . PR . 

.... com área de 	501 m - 	a 	1000 m'..„ . O L8 ef ell Ar 47 78 . . . 

•'' .5 
— com área de 1001 m' 	a 2000 r i.i '.. El El IR 7.1 et et .. I 2, 8., Ie 7.1 de .I7 7I 

77, 

— Com área de 2001 W.- 	a 	4000 m2-..., . el . te e: MI et . 77 ee II 

"... com área acima de 	4001 m-'................ 

2.3 - Prestadoras de serviços 

10,00 
,,g nn 
if40',00 
80,00 
150,00 
300,00 

	

--:, 	 ,-, 
- com área de 	O m' 	a 	50 m'.............. 	''? nn 

	

, 	 ....., 
if4,00 - com ãrei,:,, de 	51 m' 	a 	100 m'..... s. rs st 77 et 0 . a■ 71 

."› 

0400 .... com área de 	101 m.'.. 	a 	-'nn m'........... ... .--, 
12.,00 - com área acima de 	'õl m'......„. ...... 

2.4 - Estabelecimentos comerciais de qualquer 
natureza, excluldos aqueles com tratamento 

Moura-o 
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rt ré II 	 It 	II II 30 

	

70 	 71 	t• tt te PI IR 

150 m".„. L1 II Or 	 St Já ft 	f f 

500 m2... e. 	tt II II I! ft 22 /I 

	

1000 	„., de er /I te 	 te 

1001 m' „ 	Jr Ir Yr RI Sr It 	 r, 

de 
de 
de 
de 
de 
de? 

O 
21 

51 

201. 

a 

5„00 
3,00 

3,00 

6 - POSTOS DE SERVIÇOS 

6.1 - Postos de lavagem e 
6.2 - Postos de combustíveis, por bomba.......... 

7 DIVERSOS 

Tin turarias 	3.avarsderias.„ „..„.„ „ „ „ „..„ „ „..„„ 
Estabelecimentos de banhos e massagens, 

o 	 O 2 5
,75 

 

5,00 ............. 

alfaiatari - 
respectiva - 

ginásticas e similares....„... 
7.3 - Barbearias e salões de beleza, 

as por cadeira e por máquina, 
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específico nesta Tabela: 

com área 
com área 
com área 
com área 
com área 
com área 
com área 

irs.'-' 	a 	20 
sn' 	.i:x 	:.,<) ,.., 
m' a. 100 
m' a 200 
m' 	i-A 	500 .-..-, m' a 1000 

1001 

........... 

.......... 

.....^^^^^^   

H 	 ........ 

M 	. . . 

1,50 
3,00 
6,00 
10,00 

or) 
30,00 
45,00 

- HOTÉIS, MOTÉIS, PENSGES E SIMILARES 

3.1 .... Hotéis com até 10 quartos. 
     	

q'.)  tc; ... 
3.2 - Hotéis, de 11 a 20 glartos.e.akLJ i .-1":;„ .. „ . . 
3 .. ....3 --- Hotéis com mais de 20 q x.1. a 1-- .1 o ,::. _e.. 	4( 94O .:„ .. 
.:.:.: „ 4 	-- 	mo -I é:i. ,::. „ „ . „ .. „ „ .. ,. . .. .. „ ,. „ .. . ., ,. .. . ,, .. . . ,, ., . .. . .. . ,, . ,. . .. 

A - CASA DE LOTEIRAS 

4.1 - Casas lotéricas e congeneres...........„... 

5 - OFICINAS DE CONSERTOS EM GERAL 

12,00 

18,00 02).6[6° ,n  
40.,00--1>50(00  

„ 00 - 

com área 
com área 
com área 
com área 
.com área 
com área 

de 	0 fe- 
de 31 
de 71 m' 
de 151 m' 
de 501 
acima de 

, 
6,00 
12.„00 
24,00 
48,00 

Ensino de qualquer grau ou natureza, 	por 

Hospitais, com até 25 leitos............... 
7.6 - Hospitais, com mais de 25 leitos........... 

rmpo Moura-  o 
A MUD 

_2 0„75 

. 
00 

40,00 

acima de 

%NÇA COMEÇA AQUI 
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11.3- 

1 
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8 - DIVERSCYES PUBLICAS 

2.1 

	

8.2 
	Restaurantes dançantes e boates............ 

	

8.3 
	Bilhares e quaisquer outros jogos de mesa, 

com até 03 

	

8.4 	Bilhares e quaisquer outros jogos de mesa, 
com mais de 03 

8.5 Boliches, por número de pistas„„„„„„„” 

	

2.6 	Exposições, feiras de amostras, quermesses. 

	

8.7 	Circos e parques de diversões.............. 
2.8 Qualquer outro espetáculo ou diversão pú-

blica, não previsto 

20,00 
30,00 

00 

2,00 
0,50 
1O,00_b ^~1wY ; 

2C °G :1.5„00 y 

9 - AGROPECUARIAS„, 	 .. „ " 	̂ ' ; 

0 ea:4:L.rs~,44--: .:1 

	

-„ • 	„ 	ã 

i0 - TAXIS E CAMINHOES DE ALUGUEL 

10,1 - Táxis, por vaga....„.......„..„.......„  
10.2 - Caminhes de aluguel, por vaga.......,„„ 
10.3 - Transportes coletivos de passageiros..... 

11 - AUTONOMOS 

11.1 - Representantes comerciais, agentes e pre-
postos de modo 

Corretoras e Despachantes de modo geral... 
Profissionaisque exercem atividades sem 
aplicaçãO de capital ........„............ 
Profissionais que 'exercem atividades, com 
aplicação de capital.......„....„......„. 
Profissionais liberais, com curso superior. 
Profissionais liberais, com curso médio—. 
Outros profissionais 

- CLUBES SOCIAIS E ENTIDADES DE CLASSES 

12.1- Clubes sociais, recreativos e es.3orj4os„. 
12.2- Entidades de classe, sindicatosdnuros 

de qualquer natureza, não previstos nes- 
ta 

Mourão 

)2 , - 	VaS c/ c(..te 500 ,24,40 	• e s,  

C2/-  01-t_ 0‹.() 
3-C/ CL_ /..C)C•C-) 
	I r 	r 

. 	o "" 

)ANÇA COMEÇA AQUI 	 

3?: • 3 e 	-rne ) 	 321,,,v,(... 100 o() 
--- 

1;6- 	 adt\-, c(V,  of:kA, 	.vd. usa (. 

100 
2.00 " 	 0 0 

2,00 -  ' 
60,00 

3,00 

8,00 

no 

4,00 
8,00 
4.,00 
2,00 

-.5 C. (2(24.. 



0,50 
0,10 
015 

com 
com 
com 

área 
área 
área 
área 

de 	O 	mt 
de 	51 	m4.:: 
de 	101 	m'-':  
acima de com 	0,25 

a 
a 
a 

50 
100 
500 
501 

.-:. 
m" -..) 
m' 
m.'..  
m2 

1,00 • 4,00 
2,00 9,00 
30O 12,00 
5.400 2000 

-4fRtv 
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13 - INDUSTRIA 

com área de O m' a 100 

com área de 101 a 300 
com área de 301 m' a 500 
com área de 501 m" a 1000 

com área acima de 1001 

'7,  
m".. . II lr a rr tr 71 II II kl 1r II rl 

M.'""nnná.t. muun..n.n 

m-....,.. .......H. 

m"”„ It 1. II 2. rI II II fr Ir II a. rr 

frs-L.  I. r. . II rr Ir ft II ra. ra 44 4r II ar /É 

3,00 
6,00 
12,00 
20,00 
30,00 

QUADRO PARA COBRANÇA DA TAXA DE FUNCIONAMENTO EM HORARIO ESPECIAL 

ESPECIFICAÇA0 	 NUMERO OU FRAÇA0 DE U.F.M. 
DA EMPRESA 

NK 	 AO DIA 	AO MES 	AO ANO 

Mourão Po 
A MUDANÇA COMEÇA AQUI 
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TABELA IV 

;;PI COBRANÇA DA TAXA DE LINCENÇA PARA O COMÊRCIO AMBULANTE 

ESPECIFICAÇMO 	 No OU FRAÇMO DA UEM 

RUA 

DIARIA 	ANUAL 

veiculo de traç&o a 1-1 :E ma 1 „ . „ „ . „ 	 O „ 1 5 
veiculo de traço mecánica..... 	0,20 
raquinhas e quiosques....„..... 
ulantes com venda de redes e similares 	0,101W0d5  
rinhos de sorvete...........„... 	 100 rínhos de 	 , 

1,50 

1,00 
1,50 
2,00 

,” com 
com 

3. bar 
4. amb 
5. Cç'ár 
6. car 

NOTA o 
por ce 

1 - A taxa mlnima nunca poderá ser inferior a 50 (cinqüenta 
nto) da U.F.M. 

NOTA 02 - A taxa será cobrada proporcionalmente de acordo com o 
per..rodo de sua validade, observada a periodicidade mensal. 

o moura-  o 
A MUDANÇA COMEÇA AQUI 

effile111~ 	 
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TABELA V 

COBRANÇA DA TAXA DE LIWIKNçA EM r:...xmg.;:rin DE: ARRUAMENTOS., 
LUTEAMNTOS E OBRAS 

	

DAS OBRAS 	 FRAVM DA UFM 
“ 	 • 
- PELA APROVAÇPO DE PROJETOS OU DE St.tifITUIÇMO 
DE PROJETOS, DE AUMENTO DE AREA E PELA RES- 

	

PECTIVA El:;;;C::.1.M 	 F7tNÇWO DA OBRA. 

1.1 - Pela aprovação de projetos de edifica-
ções comerciais, residencial, adminis-
trativo, e de quaisquer outras finali- 
dade, por m2 de área construida 	até 

0.011 

Acima de 1.000 m2 de área construida 
sera cobrada 11 UFM, mais 0,45 UFM para 
cada 100 m2 de área construida exceden-
te a 1.000 m2. 

Residencias até 70,00 m2 de área cons- 
truida inclusive....................... 	 isento 

1.2 - Pela aprovaço de projeto de edificação 
de barracão, galpffes e outras 	obras 
congeneres por m2 de área 	construida 

O „ 008 

Acima de 1.000 m2 de área construida 
será cobrada OS UFM, mais 0,4 UFM para 
cada 100 m2 de área construida exceden-
te a 1.000 m2. 

1.3 - Pela aprovação de projeto de reforma 
por m2 de área até 300 m2.............. 

Acima de 300 m2 de área construida será 
cobrada 2,7 UFM, mais 0.4 UFM para cada 
1;..)0 m2 de área construida excedente 	a 
300 m2. 

1.4 - Pela aprovaçWo de projeto de 	piscina 
por m2 de área construida............. 

impo Mourao 
A MUDANÇA COMEÇA AQUI 

0.009 

0.020 
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r 1.5 - Pela aprova0o de projeto de fachada, 
marquise, muros, cobertura, tanque por 

- Quaisquer outras obras n'ig(o especifica
-

das nesta tabela. 
- Por metro 
- Por metro quadrado................... 

„ 

0.005 
0.012 

DAS OBRAS 	
FRAçM0 DA UFM 

- Arruamento e loteamento com área de até 
20.000 m2 excluida aquelas destinada a 
área institucional e logradouros ptÁbli- 

Acima de 20.000 m2 será cobrado 46 UFM, 
maiS 3 UFM para cada 5.000 m2 de área 
excedente a 20.000 m2. 

0.0023 

mpo Moura° 
A MUDANÇA COMEÇA AQUI 
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41„  

4. 
1,00 
3,00 

1 - até 1000 
acima de 1001 m2............... 

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO  5953 
ESTADO DO PARANÁ 

TABELA VII 

',I - velculos leves.................. 

raj 2:2 - kombis e camionetes............. 
.3 - 

3.1 - por box 
*w  3.2 - demais áreas ocupadas, por m'... 

DISCR 

- Espaços ocupados p/ veiculos em vias 
e logradouros públicos, em locais de 
terminados pela Prefeitura, por prazo 
e 

- Espaço ocupado nas vias e logradouros-
ros públicos, em locais determinados 
pela Prefeitura, por prazo e a cri-
tério desta: 

Espaço ocupado no Mercado Municipal 

:1. 

1 

1 

.1 - Venda de alimentos.............. 
”2 - Venda de bijouterias e similares 
.3 - Bancas de jornais e revistas.... 
.4 - Mesa na calçada, por unidade.... 
.5 - Demais 

COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇA0 DE AREAS EM VIAS 
E LOGRADOUROS PUBLICOS 

IMINAÇA0 	 N2 OU FRAÇA0 DA UFM 
• • 

AO DIA AO NES AO ANO 

1,00 2,00 8,00 
0,08 1.,50 6,00 

10,00 
0,20 1,00 

0,20 6,00 

0,30 nn 10,00 
0,q0 5,00 15,00 
0',60 7,00 20,00 

2,00 
0 .„30 

- Espaço ocupado por Circos e Parques 
de. diver-sbes N 

- Pela utilizaço de praças esportivas 

- Ginásios de esportes: 
---• diurno„ por hora „ . 	„ 	 „.„. „ „..,„.„ 

	

noturno., por 1.-Jora..„ „ 	 „.„.„..... 
0,20 
0,60 

vampo Mourao 
A MUDANÇA COMEÇA AQUI 
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5.2 	Estádio Municipal 
diurno, por 	„ „ „ „ „ „ „ „ . 	 . „ „ 	„ 	„ „ 

5.3 de futebol x.t c.; 
-- diurno, por 1"scw „ „ „ „ „ „ „ „ „ „ „ „ „ „ „ „ „ „ „ „ „ „ 	„ 

c-ro 
ri??D

ikANÇ
V 

COMEÇ 	 A

our

A

a:°UI 

eleelel~~...... •■•••■■•••■•■••MINFR 	 
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TABELA VIII 

H••:1..;:A.  COBRANÇA DA TAXA DE ÇONSERVAÇA0 DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS 

011~ 

	

	DISCRIMINAçA0 	 Nf..?.  OU FRAÇA0 DA UFM 

Para logradouros pavimentados, por metro 

- Para logradouros nã'o pavimentados, por metro 
linear de testada, ao 	 0,015 

Campo Mourã o 
A MUDANÇA COMEÇA AQUI 	  
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TABELA IX 

COBRANÇA DA TAXA DE COLETA DE LIXO 

SISTEMA DE SERVIÇOS 	 UR OU FRAÇA0 DA UFM 

:::oleta diária, por m' de área construída 	 0,02567 
2:oleta em dias alternados, por 	de área construída 	0,01283 

• 

a) fica estabelecido o limite de 500 m' de área construída para 
efeito de cobrança da taxa, com excesso doc,  444444x:44s 
.-tf‘tlizados em a 

edifícios utilizados para apartamentos residenciais, con-
juntos habitacionais, condomínios, de escritórios comercias e 
centros comerciais, 	tabela acima é aplicada para cada unida- 
de habitacional ou c3mercial. 

IN IP 
■ct 

'ampo Mourã o 
A MUDANÇA COMEÇA AQUI 
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TABELA XI 
PARA COBRANÇA DA TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS 

IINAÇA0 	 No. OU E:RAÇA° DA UFM 

UMERAÇA0 DE PRÈDIO 
.1 - Identificação do numero.......... 	 0,07 

Acrescida do preço da placa,quan - 
do fornecida pela administração 
municipal. 
Por placa........................ 

E ALINHAMENTO 
.1 - De alinhamento predial por metro 

linear de testada................ 

.2 - Alinhamento e demarcação de lote 
ou terreno até 1.500 m2 unidade.. 

.3 - Demarcação de lote ou terreno com 
mais de 1.500 m2 - por m2........ 

F ITBFRAçA0 DE BENS APREENDIDOS OU DEPOSITADOS 
.1 - De bens e mercadorias, por perío-

do de 5 (cinco) dias ou fração... 

.2 - De cães, por cabeça e. por período 
de 5 (cinco) dias ou fração.- 

.3 - De outros animais, por cabeça 	e 
periodo de 5 (cinco) dias ou Ira- 

ERVIÇOS TÉCNICOS 
,1 - Serviços topográficos, por m2 de 

cadalote........................ 

.2 - Croquis oficial, por lote........ 

.3 - Croquis oficial, por lote 	e-?::< c:e- 

.q - Aprovação de memorial descritivo 
de unificação, ou subdivisão 	de 
lote. 
Porlote......................... 

r po Moura-  o 
A MUDANÇA :OMEÇA AQUI 	 

0,25 

0,1 

1,2 

0,001 

0,50 

0,50 

0,70 

0,35 
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11111"  

1111_ 

5.1 - INUMAÇOES 
- inumaçffes sepultura rasa....... 
- De adultos por cinco anos...... 
- De menores de tres anos........ 

NOTAS:: Fora da sede do municipio 
será a tarifa reduzida em 
50% 

5.2 - WUMAÇOES EM CARNEIRO 
- De adultos por cinco ;:mos...„. 
- De menores por tres anos....... 

5.3 PRORROOAÇP40 DE PRAZO 
- De sepultura rasa (adulto) por 

- De sepultura rasa (menor) 	por 
3 anos......................... 

- De carneiro (adulto) por 5 anos 
- De carneiro (menor) por 3 anos. 

5,4 - PERPETUIDADE 
- De sepultura rasa por m2....... 
- De carneiro por m2............. 
- Jasigo, carneiro duplo, por m2. 

3.5 - EXUMAÇOES 
Antes de cinco anos............ 

- Após cinco anos................ 

;BATE DE ANIMAIS 
- Bovinos.............................. 
- Ovinos............................... 

Tipo Mourã o 
A MUDANÇA COMEÇA AQUI 

Fiscaliza0o, levantamento de 
área para, laudo de vistoria,cer-
tidWo de edificaçWo, carta habi-
te-se. 
Por unidade...................... 

1.6 - Emisso de certidWo técnica, 	de 
comprovação,localizaçWo e outras. 
Por 

SERVIÇOS DE CEMIWRIO 

0,8 

0,35 

0,12 
0,12 
0,07 

0,20 
0,12 

0,12 

0,06 
0,20 
0,12 

0,70 
0,50 
0.,14 
0,10 
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MSOU.P.M.UnW 

aumkr na ,,nom.erer ......,.....,,,,,,,. 

0,01 
0,01 
0.„06 
0,602 
0,002 

 

TAXA M 
- OS 

fornt 
dos 
com ( 

SERVIç 
- Hora 
- Hora 
- Hora 

E EMBARQUE 
N1(....ires de taxa de embarque serão 
..,!cidos pela Secretaria de Estado 
rransportes do Paraná, de acordo 

aumentos das passagens. 

PRESTADOS POR MAQUINAS E CAMINHCES 
máquina esteira D-A„”.......„.„ 
máquina motoniveladora.„...".... 
máquina pá-carregadeira......... 

 

  

 

2,50 
3,50 
3,00 

- f.:: iairsil :  
tro 

1 

-lhão de terra por viagem (perime- 
1,50 

 

- LIMPEI< 
- Roça 
- Roça 
- Capi 
- Capi 

N DE TERRENOS BALDIOS 
la de terrenos de até 500 m2.— 
Ja de terrenos de até 1000 
-sa braçal ou moto até 500 m2..„ 
.3a braçal ou moto até 1000 m2.„. 

2,00 
,f4,00 
6,00 
12,00 

 

    

Campo Mourão 
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1 TABELA XIV 

COBRANçA DA TAXA DE LIMPEZA PUBLICA . 	. 

SISTEMA DE SERVIçOS 	 Mq OU FRAÇA0 DA UFM 

O . diário, por metro linear de testada do imóvel .„„”. 
°) 

2 . semanal, por metro linear de testada do imóvel 	 ‘;;Ls-04.778-0/.0: 
0 1 9 O 02/ 

3  -- 	„ p O 1' meti- O :i. n ear de testada do imóvel „..„„„ 

- NOTA.,.; em imóveis edificados com mais de um pavimento, considerar-se-á 

lk 	
como base de cálculo uma testada padrWo de 12 (doze) metros 
lineares, 	a cada um dos pavimentosN 

V 

C1 	
çkje(À, f. ki0e- 	,-..j2  e_. 	

L 	GL,C.' 	..._,../(,,,G,,Ct...-,„... --, 

Campo Moura-  
IANÇA COMEÇA AQUI 	 

R 

/ e 
JurC,„.1,4,..k.eÁ/L 	 ctL Uttc.G.) 
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   ESTADO DO PARANÁ 

LINICÍPIO DE CAMPO AIOURÃO?1 --  

TABELA XV 

PERCENTUAIS DE DESCONTOS 

VALOR 

30 	 O 
50 	 O 
70 	 82,34 
90 	 164,69 
120 	 251,52 
200 	 359,32 
350 	 613,84 
600 	 9/3,15 

1.000 	 1048,01 
1.000 	 1422,30 

500 	 1122,30 
600 	 1167,22 
1000 	 1197,16 
1500 	 1197,16 

1000 	 1097,16 
2000 	 1497,16 
2000 	 1497,16 

FAIXA DE CONSUMO - KWh 

RESIDENCIAL 

de 00 ,-:\ 
de 31 a 
de 51 a 
de 71 a 
de 91 ,-...-; 
de 121 a 
de 201 a 
de 351 a 
de 601 a 

ACIMA DE 

PIN".;;A INOVEIS VAZIOS 	 UFM 

Por metro de testada do imóvel 

Obs:: em caso de imóveis com 02 (duas) testadas 
deve se considerar a média aritmética da 
soma de ambas as testadas 	 0,12 

„, 
wampo Moura-  

A MUDANÇA COMEÇA AQUI 

COMERCIAL 

Até 
de 501 
de 601 
de 1001 

INDUSTRIAL 

Até 
de 	1001 

ACIMA DE 
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MgN@ASEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI No 
ceem, 

Presidente: 

'enhor es Vereadores: 

pregente Projeto de Lei tem como 

alterar e acrescentar dispositos á Lei n 779, d 11 de o 	e  

de 1992. 

obJetivo 

dezembro 

Codig  
dispo 

a vigencia do novo com 
necessário que alguns 

redação, por conseqüência 

dispo 
trata 

Neste exercício de 1993, 

Tributário Municipal, mostrouse 
sitivos possuissem melhor 
idade de interpretação. 

A complexidade da matéria, faz com que os 
sitivos tenham estrita observancia da justiça Tributária e 
mento isonOmico entre as várias categorias de contribuintes. 

equi,  
capa( 

BUS:Cia-E,e, dentro do equacionamento económico, a 
palÈN.ncia entre despesae receita, o que possibilitará melhor 

Município. 
:idade de manutenção e investimentos no  

pret 
ter 
digi 
próx 

árita, pelo 
findado 

talizaçao) 
imo passado. 

encaminhá-la em data 
mobiliário imobiliário, 

dados externos e 

do més 

Não foi possível 
fato do recadastramento 
parcialmente (coleta 

apenas 	segundo semestre 

de 

no 

e 

de novembro, 

Campo Mourão 
A MUDANÇA COMEÇA AQUI 
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I regi 

Muni 

Organica do 
da matéria em 
nárias. 

De acordo com o artigo 32, da Lei 

cipio, solicito à Vossa Excelência, deliberação 
me de urgencia, se possível em sessões emtraordi 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourào, 6 de dezembro de 1993 

Rubens Bueno 
Prefeito Municipal 

IN* 

Campo 
A Mu 

Mourão 
DANÇA COMEÇA AQUI 	 
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